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ld: 004 7 E08A502D 1128 
ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIAO 
CNPJ . : 06.553.606/0001 -30 
Endere o : PRACA BARAO DE GURGUEIA, 443 , Bairro: CENTRO 

DBCIUIITO N• 000058 /2023 RETIFICAÇÃO 

Página: 1 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E 
DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

o PREFEITO de UNIAO, GUSTAVO CONDE MEDEIROS , no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a autorização constante na ART . 7° , Inciso II , da Lei nº 819 de 17 
de novembro de 2023 .• 

D E C R E TA: 

Art . 10 - Fica aberto no corrente Exercício , Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral desta entidade , no valor de R$ 731. 000 , 00 (Setecentos e Trinta e Um Mil 
Reais) , destinado ao reforço das seguintes Dotações. 

Valor da Suplemantaçio por Anulaçio de Dotaçio R$ 731 . 000 , 00 

oo . o,. 01 - Fundo Municipal de Saude FMS 
10-301-0005 2.024 - Manutenção dasAçõeseServ. Pllblicosde Saúde 

3.3.90 . 30 - MaterialdeConsumo R$ 150 . 000,00 
10-303-0005 2. 030 - Ações de Assistência Fannacêutica Básica 

3 . 3. 90 . 30 - Material de Consumo R$ 190 . 000, 00 

oo . 10 . 01 - Se<retaria Municipal de Esportes e Laur 
21-012-0011 1.054 - ReformadeEstádios Municipais 

4. 4. 90 . 51 - Obras e Instalações R$ 271. 000, 00 
4. 4. 90. 51 - Obras e Instalações R$ 110. 000, 00 

oo . u . 01 - Se<retaria Municipal de Cultura e Turismo 
13-392-0013 2 . 081 - EncargoscomBandadeMúsica 

3. 3 . 90 . 36 - Outros Serviços de Tmeiros - Pessoa Física R$ 10 . 000, 00 

Art. 2• - Para atender o disposto no(s) Artigo(s) anteriore (s) deste DECRETO 
servirá como recursos , os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
or çamentárias desta entidade, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, 
§ 1°, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor global de R$ 731.000,00 
(Setecentos e Trinta e Um Mil Reais) . 

Valor da Anulação 

oo . o,. 01 - Fundo Municipal de Saude FMS 
10- 122-0005 2. 097 - Ações de Enfrentamentode Emergências de Saúde Pllblica 

4. 4. 90. 52 - Equipamentos e Material Permanente 
10- 301- 0005 1.015 - Const. Ref. eAmpl.deUnidadeseAcademiasdeSaõde 

4. 4. 90 . 51 - Obras e Instalações 
10-301-0005 1.011 - Construção Refonna eAmpliação doPrédioda SeedeSaúde 

4. 4. 90 . 51 - Obras e Instalações 
10-301-0005 1. 019 - Aquisição de Veiculos/ Ambull!ncia 

4. 4. 90 . 52 - Equipamentos e Material Permanente 
10- 301- 0005 2 . 024 - Manutenção das Ações e Serv. Pllblicos de Saúde 

3. 3 . 90 . 37 - Locação de Mão--de--Obra 

oo . 08 . 01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
15-4 51- 0012 1.045 - Construção eRestauraçãodePraças 

4. 4. 90. 51 - Obras e Instalações 
17- 512- 0016 1. 068 - Implantação de Aterro Sanitario 

4. 4. 90. 51 - Obras e Instalações 

oo . u. 01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
13-392-0013 2 .081 - EncargoscomBandade Música 

3 . 3 . 90 . 30 - MaterialdeConsumo 
3 . 3 . 90 . 39 - Outros Serviços de Ten:eiros - Pessoa Jurídica 

ESTADO DO PI AUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIAO 
CNPJ.: 06.553.606/0DOl-30 
Endereço : PRACA BARAO DE GURGUEIA, 443 , Bairro: CENTRO 

R$ 731 . 000 , 00 

R$ 50.000,00 

R$ 100 . 000 , 00 

R$ 50.000 , 00 

R$ 150 . 000 , 00 

R$ 100 . 000 , 00 

R$ 71.000,00 

R$ 200. 000, 00 

R$ 5. 000 , 00 
R$ 5. 000,00 

ont nua • . • 

. . . Continuando 
Página: 2 

Art. 3• - Es t e DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação , retroagindo 
seus efeitos para 10/07 /2023 , revogada as disposições em contrário. 

UNIÃO, 10 de Julho de 2023 u~ 
~ TAVO CONDE MEDEIROS 

PREFEITO 

Assinado, numerado e registrado o presente DECRETO no gabinete do PREFEITO de 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIAO, aos dez dias do mês de j u l ho do ano de dois mil e vinte 
e tr·s (10 /07/2023) , e publicado, por afixação, nos termos da Lei Orgânica Municipal. 

ld :01AB2602ADB710E6 

ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 

Prefeitura municipal de São João do Arraial (PI). Extrato de 
contrato. Processo Administrativo nº. 021/2023.Procedimento 
Licitatório: nº 020/2023.Modalidade: Dispensa (art. 75, inc. II da 
Lei 14133/21). Objeto: contratação de empresa para a prestação 
de serviços em locação e licença de Softwares para Sistema 
Integrado de Pessoal e Softwares para Sistema de Módulo 
Patrimônio, em atendimento à Secretaria de Administração. 
Contratante: Prefeitura municipal de São João do Arraial - PI. 
Contratado: L.A.de Oliveira Silva Software Ltda, CNPJ nº 
37.047.207 /0001-21.Valor total: R$ 16.200,00 (dezesseis mil e 
duuntos reais) Data da assinatura do contrato: 08/08/2023. 
Fonte de Recursos: FPM/ICMS/TRIBUTOS Signatários: Benedita 
Vilma Lima, Prefeita Municipal e representante da contratada. 

ld:030E6B7B0B4110E5 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 

Prefeitura municipal de São João do Arraial (PI).Tenno de 
ratificação e adjudicação. Dispensa nº 021 /2023.Objeto: 
contratação de empresa para a prestação de serviços em locação 
e licença de Softwares para Sistema Integrado de Pessoal e 
Softwares para Sistema de Módulo Patrimônio, em atendimento 
à Secretaria de Administração, no uso das atribuições e 
obseIVadas as disposições do art. 75, inc. II da Lei 14133/21, 
Resolve: RATIFICAR o processo de dispensa nº 021/2023 e 
ADJUDICAR o objeto a: L.A.de Oliveira Silva Software Ltcla, CNPJ 
nº 37.047.207 /0001-21.São João do Arraial (PI), 08 de agosto de 
2023.Benedita Vilma Lima, Prefeita Municipal. 

TABELA DE PREÇOS 

Preço da linha 
1 R$ 3,50 - p/linha c/70 caracteres, 

ou espaço correspondente. 

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNÍCIPIOS: 
Sem remessa postal 1 R$455,00 
Com remessa postal 1 R$ 500,50 
ASSINATURA ANUAL DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS: 
Sem remessa postal 1 RS 910,00 
Com remessa postal 1 R$ 1.001,00 
PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNlciPIOS: 
Numero Avulso até 30 dias I RS 4,37 
Exemplar superior a 30 dias (busca) I RS 8,75 
Exemplar superior a 30 dias (busca) xerox e autent. 1 R$ 17,50 
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ld:1518F297CB4310El 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO LONGA - PI 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO Nº 08 de 09 de agosto de 2023 

Dispõe sobre a aprovação da PROGRAMAÇÃO de 
recurso proveniente da GESTÃO DE 
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA do Governo 
Federal. 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS do município de Alto 
Longá- PI no uso de suas atribuições legais, considerando deliberação de 
PROGRAMAÇÃO de RECURSO a ser repassado para o Fundo Municipal de 
Assistência Social através do Governo Federal GESTÃO DE 
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA em reunião realizada dia 09 de agosto de 
2023. 

RESOLVE: 

Art 1° - Aprovar a PROGRAMAÇÃO de recurso Nº 220030120230002 
proveniente da GESTÃO DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA do Governo 
Federal no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), que será destinado ao 
Fundo Municipal de Assistência Social para ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE 
SERVIÇOS DO SUAS. 

Art. 2° Esta resolução entra em vigor partir da data da deliberação da plenária, 
revogando-se as demais disposições em contrária. 

Alto-Longá, 09 de agosto de 2023 

Josãnia Carlos Cabral 

Presidente do CMAS 

ld:05D4F66BC6550F7F 

~ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 
CNPJ 07.703.465/0001-58 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº: 015/2023 
PROCESSO Nº: 015/2023 
DISPENSA Nº: 009/2023 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA - PI. 
CONTRATADO: DHOME SOLAR, CNPJ: 37.961.733/0001-00. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO 
DE PLACAS FOTOVOLTAICAS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
BRANCA-PI. 
VALOR: R$ 26.352,35 (VINTE E SEIS MIL E TREZENTOS E CINQUENTA E DOIS 
E TRINTA E CINCO CENTAVOS). 
FONTE DE RECURSO: RECURSOS PRÓPRIOS. 
FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, II, DA LEI 14.133/21. 
ASSINATURA DO CONTRATO: 06 DE JUNHO DE 2023. 
VIG'tNCIA: 06 DE JUNHO DE 2023 A 31 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Água Branca- PI, 06 de junho de 2023. 

DANIELLY DE SOUSA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Água Branca - PI 

ld:0047E08AS02D10D7 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA Mtll'IICIPAL DE CAPITÃO GERVÃSIO OLIVEIRA 

PRAÇA MINOR FIRMINO DE SOUSA, S/N, CENTRO 
CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA, CEP.: 64763-000 

CNPJ 01.612.569/0001-70 

A VISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico n• 024/2023 - Menor Preço 

A P.M. de Capitão Gervásio Oliveira/PI, torna público a realização de licitação no dia 31/08/2023 

às 09h00 (horário de Brasília-DF), através do site www.portaldecompraspublicas.com.br -

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de cestas básicas e enxoval para atender as 

necessidades do Município de Capitão Gervásio Oliveira/PI. Fonte de Recurso: FPM, ICMS, 

Conta Movimento e outros. Contato: (89) 9-9430-5852. Cópia do Edital: sede da prefeitura ou 

site do TCE/PI. 

Capitão Gervásio Oliveira/PI, 14 de agosto de 2023 

Ronielson José dos Santos 
Pregoeiro 

ld:09FEC6D4DEF310D8 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA Mtll'IICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA 
PRAÇA MINOR FIRMINO DE SOUSA, S/N, CENTRO 
CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA, CEP.: 64763-000 

CNPJ 01.612.569/0001·70 

AVISO DE YCITAÇÃQ 

Tomada de Preços nº 002/2023 - Menor preço 

O Município de Capitão Gervásio de Oliveira/PI, torna público a realização de licitação às 

09:00h, no dia 13/07/2023, na sala da CPL da Prefeitura. Objeto: Contratação de empresa de 

engenharia para execução de Projeto de Construção de Praça Pública no Município de Capitão 

Gervásio Oliveira - PI. Cópia do Edital: sede da prefeitura e/ou site do TCE/PI. Fonte de 

Recurso: FPM, ISS, CONVÊNIO Nº 844836/2017, Conta Movimento e outros. Contato: (89} 

99430-5852. 

Capitão Gervásio Oliveira-PI, 14 de agosto de 2023 

Ronielson José dos Santos 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

~~~a~,~~ 
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ld:07383BE423DF0F7E 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF) : 01.612.754/0001-65 
E-mail: prefeituramunicipaldecampolargo@outlookcom 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Administrativo nº 023/2023. 
Dispensa de Licitação nº 023/2023. 
Fundamentação Legal: Art. 72, Art. 75, II e 176, parágrafo único, I, da Lei 
14.133/2021. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de material odontológico para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Campo Largo do Piauí -PI. 
Contratante: Município de Campo Largo do Piauí - PI. 
Contratado: LUCAS FERNANDES DE CARVALHO SOUSA. 
CNPJ nº 20.048.236/0001-05. 
ENDEREÇO: Rua Professora Amália Pinheiro, nº 3390-A, Morros, Cep: 64.062-160, 
Teresina - PI. 
Valor Global: R$ 48.819,91 (quarenta e oito mil, oitocentos e dezenove reais e noventa 
e um centavos). 
Data da Assinatura: 14 de agosto de 2023. 
Vigência: Até 31 de dezembro de 2023 . 
Dotação Orçamentária: Fonte: Orçamento Geral do Município/FMS/P AB/Outros, no 
Elemento despesa: 44.90.52/33.90.30. 

cY· 702-{)4#1 
Jairo Soares Leitão 
Prefeito Municipal 

ld:07383BE423DF10E2 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO ALMEIDA 
PCAGOSTINHOVARAO, 176, CENTRO 
0655401810001 -11 Exercício: 2023 

DECRETO Nº 7 , DE 03 DE JULHO DE 2023 - LEI N.337 

Abre no orçamento vigente crédito adicional 
suplementar e da outras providêndas 

Re sol ve: 
Artigo l o .- Fi ca abe r to no orçamento vigent e , um crédito adicional s uplementar na 
i mportância de R$903 . 306 , 20 d i s t ribuidos as seguintes dotações : 

Suplementação ( + ) 903.306,20 

02 02 00 Sec.de Adminst.Planejamento e Finanças 

41 04.122.0005.2003.0000 Antônio Almeida Feliz na Administração 200.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R.: 1 SOO 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 03 00 Fundo Municipal de Assistência Social 

02 04 

87 08.244.0416.2011 .0000 Antônio Almeida Feliz na Assistência Social 4.800,00 

00 

164 

189 

219 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R.: 1 660 04 
660 
999 000 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
Não se aplica 

Fundo Munlclpal de Saúde 

10.301 .0125.2017.0000 Antônio Almeida Feliz na Saúde 725,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS • CIVIL F.R.: 1 soo 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Dnpesas com ASPS 

10.301 .0125.2020.0000 Antônio Almeida Feliz na Saúde 10.000,00 
3.1.91 .13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 soo 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

10.301 .0125.2058.0000 Antônio Almeida Feliz na Saúde 31 .800,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R.: 1 621 
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
999 000 Não se aplica 

00 

00 

02 

02 05 00 Secretaria de Educação 

289 12.361 .0130.2026.0000 Antônio Almeida Feliz na Educação 10.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 SOO 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

DECRETO Nº 7 , DE 03 DE JULHO DE 2023 - LEI N.337 

02 07 00 

425 

Sec.de Agrlc.,Abasl,Mefo Ambiente e Rec. Hídricos 

20.605.0660.2041 .0000 Antônio Almeida Feliz na Agricultura 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
soo 
999 000 

Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

427 20.606.0660.2042.0000 Antônio Almeida Feliz na Agricultura 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

Sec.de Obras,Transp.e Serviços Públicos 

6.600,00 
F.R.: 1 SOO 00 

4.726,40 
F.R.: 1 SOO 00 

02 00 00 

435 13.392.0073.1031 .0000 Antônio Almeida Feliz na Cultura, Esporte e Lazer 399.099,40 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1 700 05 
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
999 000 Não se aplica 

446 15.451.0140.1021 .0000 Antônio Almeida Feliz no Canteiro de Obras 227.355,40 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1 700 05 
700 
999 000 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
Não se aplica 

467 

02 09 00 

504 

15.451.0140.2043.0000 Antônio Almeida Feliz no Canteiro de Obras 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
soo 
999 000 

Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Fundo PrevidenciArio do Município 

09.272.0221.2047 .0000 Gestão da Previdência Estatutária 
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
802 Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 
999 000 Não se aplica 

5.000,00 
F.R.: 1 SOO 00 

1.000,00 
F.R.: 1 802 03 

Artigo 2o .- O crédito aber t o na forma do artigo anteri or se r á coberto com recursos 
provenient es de : 

Anulação: 

02 04 00 Fundo Municipal de Saúde 

145 10.301 .0125.1003.0000 Antônio Almeida Feliz na Saúde -74.333,20 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Gnipo: 1 601 02 

601 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estrutu 
999 000 Não se aplica 

DECRETO Nº 7 , DE 03 DE JULHO DE 2023 - LEI N.337 

02 04 00 Fundo Municipal de Saúde 

180 10.301.01 25.2018.0000 Antônio Almeida Fellz na Saúde -148.285,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Gnipo: 1 601 02 

601 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de Estrutu 
999 000 Não se aplica 

02 07 00 Sec.de ~ric.,Abast.,Meio Ambiente e Rec. Hídricos 

408 18.544.0153.1040.0000 Antônio Almeida Feliz no Meio Ambiente •100.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Gnipo: 1 700 05 

700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
999 000 Não se apllca 

02 08 00 Sec.de Obras,Transp.e Serviços Públicos 

480 15.451.0140.2043.0000 Antônio Almeida Feliz no Canteiro de Obras -82.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Gnipo: 1 700 00 

708 Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais 
999 000 Não se aplica 

485 15.452.0140.2044.0000 Antônio Almeida Feliz no Canteiro de Obras 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

500 
999 000 

Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 09 00 Fundo Previdenciário do Munlcfplo 

-60.400,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

518 99.997.9999.2049.0000 Reserva de Contingência -1 .000,00 
9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA F.R. Gnipo: 1 800 03 

800 Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capital ização (Plano Previdenciário) 
150 000 RPPS - Déficit Atuarial - Fundo em Captt 

02 13 00 Secretaria da Juventude, Esporte, Lazer e Turismo 

559 27.812.0073.1036.0000 Antônio Almeida Feliz na Cultura, Esporte e Lazer -100.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Gnipo: 1 700 05 

700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
999 000 Não se aplica 

02 16 00 Fundo Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hidricos 

609 18.541 .0153.2076.0000 Antônio Almeida Feliz no Meio Ambiente -80.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R. Gnipo: 1 500 00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO ALMEIDA 
PCAGOSTINHOVARAO, 176, CENTRO 
06554018/0001-11 Exercido: 2023 

DECRETO Nº 7 , DE 03 DE JULHO DE 2023 -LEI N.337 

02 16 00 Fundo Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hidricos 

615 18,542,0153,1042,0000 
4.4,90,51,00 

701 
999 000 

Antônio Almeida Feliz no Meio Ambiente -257.288,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 701 05 
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
Não se aplica 

Anulação ( -) -903,306,20 

Artigo 3o, - Este decret o entra em vigor na data de sua publicação, 

Republicado devido a alterações no valor da suplementação orçamentária. 

ld:0471BOF368CB10E4 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 

CANINDÊ 

EDITAL N!! 01/2023 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ, Estado do Piauí, torna pública a 

real ização de concurso público, no âmbito do concurso unificado da União das Câmaras 
Municipais do Estado do Piauí-AVEP, para provimento de cargos em seu quadro de 

pessoal e formação de cadastro reserva, nos termos da Constituição Federal; da Lei 
Orgânica do Município; da Resolução n2 01/2023; e mediante as condições estabelecidas 

neste Edit al. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O concurso público regido por este Edital, pelos diplomas legais e regulamentares, 

seus anexos e posteriores ret ificações, caso existam, visa ao preenchimento de 

vagas no quadro de pessoal da Câmara Municipal de Conceição do Canindé-PI, e 

será executado sob a responsabilidade do Instituto Legatus, contratado nos termos 

da Lei n2 8.666/93 . 

1.1.1. A Comissão Organizadora do Concurso instituída pela AVEP incumbirá 

acompanhar todos os atos do certame, fiscalizando o cumprimento deste 

Edital. 

1.2. Os candidatos aprovados e nomeados estarão subordinados ao regime estatutário. 

1.3 . Não havendo candidatos aprovados para o preenchimento de todas as vagas 

oferecidas, a Câmara Municipal de Conceição do Canindé-PI poderá reabrir novo 

Edital pa ra o provimento das vagas remanescentes. 

1.4. Os membros da Comissão Organizadora do Concurso e funcionários do Instituto 

Legatus, bem como seus parentes até o 3º grau, não poderão participar do certame, 

sob pena de exclusão a qualquer tempo, sem devolução da taxa de inscrição. 

1.5. Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, 

no prazo de OS (cinco) dias úteis a contar da sua publicação, a qual deverá ser 

remetida para o e-mail atendimento@institutolegatus.com.br. 

1.6. Quaisquer esclarecimentos sobre o Edital deverão preferencialmente ser obtidos 

por meio de " Formulário de Ajuda" disponível no endereço eletrônico 

www.institutolegatus.com.br. 
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2 . DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

2.1 . O concurso será constitu ído de prova escrita objetiva, de caráte r el i minatór io e 

classificatório, para todos os cargos . 
2 .2 . A prova escrita objetiva poderá ser realizada em Con ce ição d o Canindé ou n o 

município m ais próximo e ntre os q u a t o rze que sed iam as dire torias r egiona is d a AVEP, 

conforme previsto no a r t. 55 de seu Estatuto Social. 

2 .2 .1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares exist e ntes para 

aplicação das provas nas diretorias regionais da AVEP, o Instituto Legatu s se reserva o 

direito de alocá- los em cidades próximas, não assumindo, entretanto, qua lquer 

r e sponsa b ilid ade quanto ao d eslocamento e à hospedagem desses candidatos. 

2.3. Todos os h o r ários defin idos n est e Edita l, seus anexos e comunicados oficiais têm 

como ref e rê ncia o horário oficia l d e Brasflia- 0F. 

3 . DOS CARGOS 

3.1 . A denominação dos cargos, a qua ntidad e d e v agas, o s requisitos d e escolaridade, 

a carga horária seman a l de trabalho e o venci m e n to básico inicia l estão esta b e lecidos no 

Anexo I d o present e Edital. 

3 .2. O s vencimentos básicos iniciais estabe lecidos no Anexo I pode m ser objeto de 

vantagens, como ad icionais e gratificações, nos t ermos est a belecidos na legis lação 

m u nicipal. 

3 .2 .1 . A r emuneração dos servidor es é composta pe lo v e ncimento básico, 

acrescido de eventuais gratificações e vantagens pecuniárias p e rman e ntes 

estabe lecidas em lei . 

3.3. A s atr ibuições dos ca rgos são aqu e las indicadas no Anexo IV dest e Ed ital. 

4 . DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA 

4 .1. O candidato deverá atender, cumulat ivamente, para investidura no ca rg o , aos 

seguintes requisitos : 

a ) ter sido a provado e cla ssi ficado no concurso público n a forma estab e lecid a 

neste Edita l, seus an exos e eventuais retificações; 

b) ter nacionalidade brasilei r a, e no caso de nacionalidade portu guesa, estar 

amparado pelo estatuto de igualdade entr e brasi le iros e portugueses, com 

r econhecim e n to do gozo dos direitos políticos, nos termos d o §12 d o Art. 12 

e 
- 2 -

ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 

CANINDÉ 

d a Con stituição d a República Federativa do Brasil e na f o rma do disp osto no 

Art. 13 do Decreto Fe d e r al n . 7 0 .436, d e 18 de a bril de 1972; 

e) te r idade mínima d e 18 anos com ple tos; 

d) esta r e m gozo dos dire itos políticos e civis; 

e) estar quite com as o brigações e le itora is e, se do sexo masculino, também com 

as milita res; 

f) fi r mar d ecla r ação de não e st a r cumprindo e nem ter sofrido, no exer cício da 

função pública, penalidade por prática d e improbidade administrativa aplicada 

por qualquer órgão público ou entidade da esfera f e dera l, estadua l ou 

municipa l; 

g) n ão estar e m exercício remunerado de qualquer cargo, função o u e mprego 

público em quaisquer d o s órgãos da Administração Pública direta ou 

indiretamente, bem co m o não r eceber proventos de apose ntadori a que não 

sejam acumuláveis q u ando e m ativida d e, ressa lvadas as hipóteses lega is de 

acumulação; 

h) apresenta r d ecla r ação de b e n s e valor e s que constituam p a trimônio, e, se 

casado(aL a do cônjuge; 

i) firmar d ecla r ação de não esta r cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada 

por qualquer órgão público o u entidad e da e sf era federal, estadu a l ou 

municipa l; 

j) a presenta r diploma, d evidamente r egistr ado, d e conclusão d e curso, ou, na 

su a falta 1 certidão d e conclusão de c u rso, expedido por inst itu ição d e e n sino 

reconhecida p e lo Ministério d a Educação-MEC, acompanhado de h istórico 

escolar, quando os r equisitos necessários para o e xercício do cargo assim o 

exigirem; 

k) n ão ter sido conde n a d o a pena privativa de liberd ade transitada em julgado ou 

qua lque r outra condenação incompatíve l com a função pública; 

1) esta r a pto física e mentalmente para o exercício do cargo, f ato que pode ser 

apura d o por eq u ipe de ava l iação multi p rofiss iona l a se r designada pe la Câma ra 

Municipal, incl u sive m edia nte a apresen tação d e exames d e saúde. 

4.2 . Antes de efetua r a inscrição, o candidato dever á conhecer o Edital e certifica r -se 

de que preenche todos os requisitos exigidos. 

4 .3. Após a convocação e antes da nomeação, todos os requisitos especificados no 

subitem 4 .1 d ever ão ser comprovados mediante a apresentação de d ocument o original 

ou cópia a ute n t icada. 

- 3 -
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5 . DAS INSCRIÇÕES 

5.1. As inscr ições para o concurso público encontrar-se-ão abertas no período de 14 

DE AGOSTO A 18 DE SETEMBRO DE 2023 e terão os segu intes valores: 

a ) R$ 82,00 (o ite nta e d o is r ea is) pa ra cargos d e níve l fundamental, caso h aj a; 

b) RS 95,00 (noventa e ci n co r eais) p a ra ca rgos d e n ível médio, caso h aja, e; 

e) RS 120,00 (cento e v inte reais) pa r a ca rgos de níve l supe r ior, caso haja. 

5 .1.1. O p eríodo de in scrições poderá se r prorrogado por necessidade de ordem 

técnica e/ou oper aciona l a crité r io da Câ m ara Municipa l de Conceição do 

Canindé e/ou do Instituto Legatu s. 

5. 1.2. A prorrogação das inscrições de que trata o subitem ante r ior poderá ser 

feita sem prévio aviso, bastando, para todos os e f eitos legais, a 

com unicação de pro rrogação f e ita no site www.insti tutolegatus.com .br. 

5.2. O ca ndidato poderá r ea li zar inscrição para mais de um cargo, d evendo observar 

a compatibilidad e d e horário conforme disposto subitem 8.1, uma vez que somente é 

permitida a r ealização de u ma prova por turno. 

5.3. Para efetuar s u a inscrição, o interessado deverá acessa r, via Inte rnet, o e nde r eço 

e letrônico www.institutolegatus.com.br1 observando o seguinte: 

5.4. 

a ) efetua r o cadastro ou acessar com seu login e senha a " Área do Candidato", a 

partir das 08h00min do primeiro dia indicado no subitem 5.1 até as 23h59min 

do último d ia do prazo indicado no subitem 5.1 ; 

b) c licar no ícone " Inscrições" e se lecionar o con curso público e o respectivo cargo 

e m que deseja se inscr eve r ; 

c) preencher integr al e corretam ente a ficha de in scrição com os seu s dados 

pessoais e clicar no ícon e " Finali za r Inscrição". 

5 .3 .1. O envio do requerimento de inscr ição gerará, a u tomaticamente, o boleto 

b ancário relativo à taxa d e inscrição, ou o QR CODE p a r a pagamento v ia PIX. 

5.3.2. O p agam ento d a taxa de inscrição deverá ser feito até o primeiro dia útil 

após o encerramento do prazo de inscrição . 

Antes de confirmar su a inscrição, o candidato d everá conferir seus dados. Caso 

verifique, posteriormente1 qualquer incorreção em seus dados, ele deverá efetuar a 

correção por meio do link "Alterar Cadastro", na ''Área do Candidato", disponível no 

endereço eletrônico www.lnstitutolegatus.com.br. 

5.4.1. Caso o (a ) candidato(a ) tenha registra d o seu " Nome", " CPF" o u " Data d e 

N ascimento" incorre t amente, deverá envia r cópia digita lizad a de um 
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documento de identificação (carte ira de identidade, CNH, etc), para o e

m ail atendime nto@institutolegatus.com.brl ou por meio do "Formul á r io d e 

A juda11 disponível no site, informando o dado a ser a lterado. 

5.4.2. Não serão aceitas, sob hipótese a lguma, solicitações de alteração de 

opção de cargo. Caso o candidato deseje concorrer a u m cargo distinto 

daquele para o qual se inscr eveu anteriormente, deverá fazer uma nova 

inscrição. 

5.5. A Câmara Municipal de Conceição do Canindé-PI e o Instituto Legatus não se 

responsabilizam por requerimentos de Inscriçã o que n ã o tenham sido rece b idos por 

fatores de ordem técnica dos computadores, o s quais impossibilitem a transferência dos 

dados e/ou causem falhas de comunicação ou congestionamento das linhas de 

transmissão de dados. 

5 .6. Todos os candidatos inscritos no período indicado no sub item 5 .1 poderão 

reimprimir, caso necessário, o boleto b ancário, no máximo até as 23h59min do primeiro 

dia útil posterior ao encerramento das inscrições, quando esse recurso será retirado do 

site do Instituto Legatus. 

5 .6.1. o pagamento da taxa de Inscrição após as 23h59min do primei ro dia útil 

após o prazo de encerramento das inscrições, a realização de qualquer 

modalidade d e pagamento que n ã o sej a pela quitação do bole to b a ncá rio 

e/ou o pagam e nto de valor distinto do estipulado neste Edital implicam o 

cancelamento da inscrição. 

5 .6 .2. Não será aceito, como comprovação do pagamento da taxa de inscrição, 

comprovante de agendamento bancário. 

5 .7. Em até 72h após o encerramento do p eríodo de inscrição, a confirmação d a 

inscrição pelo candidato estará disponív e l no endereço eletrônico 

www.institutolegatus.com .br1 no link " Confirmaçã o de Inscrição#, disponível na p ágin a 

inicial do site. 

5.8. N ã o serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas, nem as requerid as 

por v ia postal, via fax e/ou correio e letrônico . 
5 .9 . É vedada a transferência do valor pago, a t ítulo de taxa, para terceiro s, para outra 

in scrição ou para outro concurso público. 

5 .10. Para efetuar a inscrição é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física 

(CPF) do candidato. 
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5.11. A inscrição im plica o conhecim ento e tácita aceitação, por parte do ca ndidato, 

das normas e condições estabelecidas n est e Edital, em relação às quais não poderá alegar 

desconhecimento, bem com o quanto à r ea lização d as provas n os prazos estipulados. 

5.12 . A qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do processo de seleção, 

poder-se-á anular a inscrição, as provas e a nomeação do candidato, desde que verificada 

fa lsidade em qualquer declaração e/ou i rregularidade nas provas e/ou em informações 

fornecidas, ou ainda o descumprimento de normas deste Edital. 

5 .13. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em caso 

de desistência do candid ato em participar do certame, somente ocorrendo em caso de 

cancelamento definitivo do co n curso. 

5.14. O comprovante de inscrição e/ou pagamento da taxa d e inscrição deverá ser 

ma ntido em poder do candid ato até o encerramento do concurso público. 

5 .15. O candidato, ao rea liza r su a inscrição, também m anifesta ciência quanto à 
possibilidade de divulgação de se u s dados em li stagens e resultados no decorrer do 

certame, t e ndo em vista que essas informações são essenciais para o fiel cu mprim e nto 

da publicidade dos atos atinentes ao concu r so. 

6 . DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

6.1. Haverá isenção do p aga m e nto da taxa de inscrição para o candidato a mparado 

pelo Decreto n 2 6.593, de 2 de outubro de 200 8; pelo Decreto Federal n 2 11.016, de 29 

de março de 2022; e que pertença a família in scrita no Cadastro Único para Programas 

Sociais- CadÚnico do Governo Feder a l, desde que possua renda familiar mensal p er 

capita de até meio sa lário m ínimo, d evendo este in icialmente efetuar o procedimento 

descrito n o subitem 5.3 e, e m seguida, acessar o e ndereço eletrô nico 

https://isencoes.in stituto legatus .com.br/, at é o dia 17 de agosto de 2023, e m que deverá 

adotar os seguintes procedimentos : 

a ) Informar seu número de CPF e selecion a r a inscrição para a qua l d eseja solici t a r 

isenção; 

b) Preencher o form u lá r io disponível, informando corretam ente seu nome 

completo, Número de Identificação Social - NIS atribuído pelo CadÚnico, dat a 

de nascimento, número d o RG, data de exped ição do RG, órgão expedidor d o 

RG e nome da m ãe; 
c ) Env iar, pelo sist ema, em formato .pdf ou .jpg, cópia digitalizada e legível da 

Carteira d e Trabalho (cópia da p rimeira página com os dados de identificação 

e cópia d a página com a d ata de saída do emprego e da página su bsequente 
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e m branco) ou d eclaração com fé pública, por escrito, at estando estar 

desemp regado; 

d) Enviar, pelo sistem a, em formato .pdf ou .jpg, cópia d igita lizada e legíve l do 
documento de identificação, dentr e o s e lencados no sub item 10.2 do presente 

Edital. 
6.1.1. Somente serão aceitos documentos e nviados n os formatos PDF, JPEG e JPG, 

cujo tamanho não exceda 2 MB. 

6 .2 . N ão será concedida isen ção do pagamento da taxa d e inscrição ao candidato que 
omitir info rmações e/ou torn a-las inverídicas, fraudar e/ou fa lsifica r d ocumentação, 
preencher o formulário co m dados incorre t os, o u não observar a forma e os prazos 
estabelecidos n o subite m 6.1. 

6.3. Será concedida isen ção para apenas um dos cargos do con curso. Caso o ca ndidat o 

faça mais d e uma solicitação, ser á considerada, para análise, aqu e la feita por último. 

6.4. A r esposta acerca do pedido d e isenção será disponibili zada na p ágina do 

con curso dispon íve l n o e ndereço e letr ôn ico www.institutolegatus.com .br, n o prazo 

indicado no Cronograma do Concurso, cabendo recurso e m caso de inde ferimento. 

6 .5. O candidato que n ã o obtiver d e f e rime nto do respectivo p e d ido de isenção da taxa 

d e inscrição, deverá consolida r su a inscr ição, imprimindo a 2 i! v ia e e fetuando o 

pagamento do boleto bancário até o prazo indicado no subitem 5 .3.2. 

6 .6. N ão serão estornados valores d e taxas de inscrição d aque les candidatos 

conte mplados com isenção e que já t enham e fetivado o pagamento da taxa de inscrição 

no con curso a que se refe r e est e Ed ita l. 

7 . DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICl~NCIA 

7 .1. Conside r a- se p essoa com d eficiência aquela que tem impedimento d e longo 

prazo de natureza física, menta l, inte lectual ou sensorial, o qual, em interação com uma 

ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 

igu a ldade d e condições com as demais pessoas . 

7. 1.1. Terão direito a concorrer como pessoas com deficiência aqu e la s que se 

enquadrarem no a rt. 22 da Lei n 2 13.146/2015; n as categorias 

d iscriminadas no art. 42 do Decreto n 2 3.298/1999, com as a lterações 

introduzidas pelo Decreto n• 5.296/2004; no § 1• do art. 1• da Lei n • 
12. 764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista) ; e 

na Le i n !it 14.126 , de 21 de março de 2021, observados os dispositivos da 

.7. 
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Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo. 
7.2. As pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes 

são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e no artigo 12 do Decreto 

Federal n2 9.508, de 24 de setembro de 2018, é assegurado o direito de inscrição no 

concurso público. O candidato com deficiência concorrerá às vagas existentes, que 

vierem a surgir ou forem criadas no prazo de validade do concu r so público. 

7.3 . O candidato que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá marcar 

a opção no formulário de inscrição e enviar, via upload, a imagem legível do laudo médico 

ou laudo caracterizador de deficiência, (cópia digitalizada, e m formato .pdf ou .jpg, no 

tamanho de até 2mb}, at é 18 d e set embro d e 2023, impreterivelmente, por meio do link 

"Enviar D ocumento(sy>, disponível na "Área do Candidato", no site do Instituto Legatu s . 

7.3.1. O laudo médico deverá atestar a espécie e o grau ou nív e l da deficiência, 

bem como a provável causa da deficiência., com expr essa referência ao 

código correspondente da Classificação Internaciona l de Doenças - CID, 
além da assi natura do m édico, com indicação de sua inscrição no Conse lho 

Regional de Medicina-CRM. 

7 .3.2. O laudo origina l será exigido pela Câmara Municipal de Conceição do 

Canindé como condição para nomeação da pessoa com deficiê ncia 

aprovada no certame. 

7.4. N ão será admitido o envio do laudo por outro meio que não seja o indicado no 

subitem 7.3. O envio da imagem legível do laudo médico é de responsabilidade exclusiva 

do cand idato. O Instituto Legatus não se responsabiliza por qua lquer tipo de problema 

que impeça o recebimento do documento., seja de ordem técnica dos computadores, 

seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por o utros fatores que 

impossibilitem o envio. 

7.4.1. O candidato deverá manter aos seus cuidados o original ou a cópia 

a ute nticada em cartório do documento constante do subitem 7.3 deste 

Edital. Caso seja solicitado pelo Instituto Legatus, o candidato deverá enviar 

o referido documento por meio de carta registrada, para a confirmação da 

veracidade das informações. 

7 .5. O candidat o que não se declarar com deficiência no formulá rio de inscrição não 

terá direito de concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. Apenas o 

envio do laudo médico n ão é suficie nte para deferimento d a solicitação do candidato. 
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7 .6. A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na 

condição de pessoa com deficiência será divulgada na página do concurso, no endereço 

e letrônico www.institutolegatus.com.br. 

7.7. O ca n didato c ujo pedido d e inscrição na condição de pessoa com deficiência for 

indeferido poderá interpor recurso no dia subsequente ao da divulgação do resultado da 

aná l ise dos pedidos, mediante requerimento dirigido ao Instituto Legatus, por meio de 

formu lário eletrô nico (" Recursos") disponível na "Área do Candidatou, no endereço 

e letr ônico www.institutolegatus.com.br. 

7.8. O candidato inscrito n a condição de pessoa com deficiência poderá também 

requerer atendimento especia l, conforme estipulado no item 8 deste Edital, ind icando as 

condições de que n ecessita para a rea lização das provas, conforme previsto n a Le i 

Federal n2 13.146, de 6 de julho de 2015; e no Decreto Federal n2 9.508, de 24 de 

setembro de 2018, e su as a lterações. 

7.9. O candidato que., no ato da inscrição., se d ecla r ar pessoa com deficiência, se 

aprovado no concurso público, figurará na listagem de classificação de todos os 

candidatos ao cargo e, também, em lista específica de candidatos na condição de pessoa 

com deficiência por cargo. 

7.10. As vagas reservadas às pessoa s com deficiência poderão ser ocupadas por 

candidatos sem deficiência n a hipótese de não have r inscrição ou aprovação suficie nte 

de candidatos com deficiência no concurso. 

7.11. O ca ndidato com a inscrição deferida para concorrer na cond ição de pessoa com 

deficiência., se convocado para investidura, será submetido à avaliação biopsicossocial 

promovida por equipe multiprofissiona l e interdisciplinar de responsabilidade da Câmara 
Municipal de Conceição do Canindé, formada por três profissionaisl dentre os quais um 

deverá ser médico, que analisará a qualificação do candidato como pessoa com 

deficiência, nos termos do § 12 do art. 22 da Lei n2 13.146/2015, e su as a lterações; do 

art. 42 do Decreto n2 3.298/1999, alterado pelo Decreto n2 5 .1.296/2004; do§ 1• do art. 

1• da Lei n• 12.764/2012; da Lei n• 14.126/2021; do Decreto n• 9 .508/2018; e 
observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e 

seu protocolo facu ltativo. 

7.11.1. A ava liação b iopsicossocia l se rá rea li zada no município Conceição do 

Canindé. 

7.12. A equ ipe multiprofissiona l e interdisciplinar emiti rá parecerl que observará: 

a) as informações prestadas pe lo candidato n o ato de inscrição no concurso público; 
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b) a natureza das atribuições e das tarefas essenciais ao cargo, do emprego ou da 

função a desempenhar; 

c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambie nte de 

trabalho na execução das tarefas; 
d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou de outros meios que 

utilize de forma habitual; 

e ) o resu ltado da ava liação com base no disposto no § 12 do art. 22 da Lei Federal n2 

13.146/2015, sem p rejuízo da adoção de critérios adicionais. 

7 .12.1 . A compatibilidade entre as atribu ições do cargo e a deficiência do 

candidato será avaliada durante o estágio probatório. 
7 .13. O candidato convocado para se r submetido à av a liação biopsicossocia l deverá 

comparecer munidos de documento de identidade origina l e d e laudo médico em sua via 

original ou em cópia autenticada em cartório, emitido nos ú ltimos doze meses que 

antecedem a perícia médica., que at este a e spécie e o grau o u nível de deficiência, com 

expressa referência ao código correspondent e da Classificação Internacional de Doenças 

- CID, bem como com a provável causa da deficiência. O candidato ainda deverá 

apresentar todos os exam es complemen tares que sejam julgados necessários para a 

comprovação d e sua condição d e pessoa com deficiência. 

7 .13.1. Por ocasião da avaliação biopsicossocial, o candid ato, cuja d e fici ência se 

enquadra no§ 12 do art. 1• da Lei n • 12. 764/2012 (Transtorno do Espectro 

Autista), deverá apresentar, ainda, relatório e specializado, emitido por 

médico psiquiatra, n eurolog ista ou n e uropediatra (com Registro e m 

Quadro de Especialistas do Conselho Regional de Medicina) ou por 

psicólogo especia li zado n a área de Neuropsicologia (com comprovação de 

registro no Conselho Federal de Psicologia), explici tando as seguintes 

característ icas1 associando-as a dados temporais (com início e d uração de 

alterações e (ou) prejuízos): 

a) capacidade de comunicação e interação social; 

b) reciprocidade socia l; 

c) qualidade das re lações interpessoais; e 

d) presença ou ausência de estereotipias verbais, estereotipias motoras1 

comportamentos repetitivos ou interesses específicos, restritos e fixos. 

7.13.2. Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, 

além do laudo médico, exame a udiométrico - audiometria (origina l ou 
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cópia autenticada em cartório) realizado no máximo 12 m eses antes da 

data da ava liação biopsicossocial. 

7.13.3. Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico deverá conter 

informações expressas sobre a acuidade visual aferida com e sem correção 

e sobre a somatór ia da m ed ida do campo visual e m ambos os olhos. 

7.14. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência o 

cand idato que, por ocasião da ava liação biopsicossocial : 

a) não apresentar o laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório); 

b) a present ar o laudo médico em período super ior a 12 meses ant eriores à data de 

realização da avaliação biopsicossocial, exceto no caso dos candidatos cuja 

deficiência se enquadra no § 12 do art. 12 da Lei n2 12. 764/2012 (Transtorno do 

Espectro Autista); 

e) deixar de apresentar o r e latório de que trata o subitem 7.13.1 deste Edital, se for 

o caso; 

d) deixar de cumprir as exigências de que tratam os subitens 7 .13.2 e 7.13.3 deste 

Edital, se for o caso; 

e) não for cons iderado pessoa com deficiência n a ava liação biopsicossocial; 

f) não compar ece r à av a liação biopsico ssocia l; 

g ) não apresentar o documento de identidade original, na forma definida no subitem 

10.2 deste Edital. 

7.15. O candidato que não for co n siderado com deficiência na ava liação biopsicossocial 

figurará na lista de classificação geral. 

7 .16 A publicação do r esu ltado final do con curso público se r á feita em duas listas, 

contendo., a primeira., a pontuação de todos os candidatos., inclusiv e a dos candidatos na 

condição de pessoa com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes últimos, 

em ordem decrescente de classificação. 

7 .17. O grau de deficiência de que for portador o candidato não poderá ser invocado 

como causa de aposentadoria por invalidez. 

8 . DO ATENDIMENTO ESPECIAL 

8.1. O candidato que necessitar de condição especia l para a realização da prova 

objetiva poderá solicitar esta condição conforme previsto no Decreto n 2 9.508/2018. 

8.2 . Para solicitar o atendimento especial, o cand idato deverá indicar, no ato da 

inscrição, a condição de atendimento especia l e enviar, via upload, laudo médico em 

formato .pdf ou .jpg, no tamnho de até 2mb, até 18 de setembro de 2023, 
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imp ret erive lmente, por meio do link " Enviar Documento(s)'\ disponível na " Área do 

Cand id ato", n o site do Instituto Legatus. 

8.2 .1. O laudo médico deverá se r legível e atestar a espécie e o grau ou nível de 

sua deficiência, doença ou limitação física, com expressa referência ao 

código correspondente da CID-10, que justifique o atendimento especial 

solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo do médico com o 

número de sua inscrição no CRM. 

8.2 .2. O candidato com d eficiên cia que necessitar d e atendimento especial e não 

enviar o laudo médico, envia-lo fora do p razo , ou não cumprir os 

procedimento s estab elecidos no subitem 8 .2, ficará impossibilitado d e 
realizar as provas em condições especiais. 

8.2 .3. O candidato d ever á m a nte r sob seus cuidados a documentação a que se 

refere o subitem 8.2.1 deste Edital. O Instituto Legatus poderá solicita r ao 

candidato o envio d a referida documentação, pelos Correios, para a 

confirmação da veracidade das informações. 

8.3. O candidato com deficiê n cia comprovada por meio do laudo médico, conforme 

item 8.2 e seu s subitens, poderá solic itar: 

8.3 .1. No caso de deficiência visua l : prova ampliada (fonte Arial, tamanho 16), ou 

prova em braile, ou ledor. 

8.3 .2. No caso de deficiência auditiva: in térprete de libras. 

8 .3.2.1 . Os candidatos solicitantes de intérprete de Libras serão atendidos 

de acordo com a Lei n• 10.436, d e 24/04/2002, Artigo 42, parágrafo 

único, que dispõe: "a Língua Brasileira de Sinais - Libras n ã o poderá 

substituir a modalidade escrita da Língua Portuguesa" . Portanto, o 

intérprete terá como função transmitir em Libra s as orientações, 

comandos e informações a que os d e mais ca ndidatos ouvintes têm 

acesso. 

8.3.3. No caso de deficiência física que impossibilite o preenchimento do cartão

resposta : transcritor. 

8.3.4. No caso de dificuldade acentuada de locomoção: espaço e mobiliário 

adequados. 

8.4. O s recursos especiais solicitados pelo candidato para a r ea lização das provas 

deverão ser justificados pe lo laudo por e le apresentado, ou seja: 

a) recursos especiais so licitados que não sejam respaldados pelo laudo serão 

indeferidos; 
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b) eventuais recursos que sejam citados no laudo do candidato, mas que não sejam 

por e le solicitados no formulário e letrônico de inscrição, não serão considerados 

na a n á lise da solicitação de atendime nto esp ecia l do candidato. 

8.5 . O cand id ato que necessitar de tempo adicion a l para r ea lização da prova deverá 

e nviar, via upload no link "Enviar Documento(s)", n a "Área do Candidato", em formato 

pdf ou jpg, no tamanho de até 2mb, justificativa acompanhada de parecer emitido por 

equ ipe multiprofissional ou por profissional especialista nos impedimentos apresentados 

por cada candidato, no prazo estabelecido no subitem 8.2 . 

8.6. Candidatos acometidos de doenças ou acidentes pessoais que limitem sua 

capacidade integral para realização das provas e que não as tiverem comunicado ao 

Instituto Legatus, por inexistirem os fatos durante o período de inscrição, dev erão fazê 

lo po r mensagem ao e-mai l atendimento@ instituto legatus.com. br. A mensagem, sob o 

t ítulo "Concurso Câmara Conce ição do Canindé - Atendimento Especial", deve ser 

enviada em até 5 dias úteis antes da rea l ização da prova. O candidato deverá anexar 

laudo médico ou parecer nos termos dos sub itens 8.2.1 e 8.5 deste Edital. 

8.7 . A CANDIDATA QUE TIVER NECESSIDADE DE AMAMENTAR DURANTE A 

REALIZAÇÃO DAS PROVAS DEVERÁ, NO ATO DA INSCRIÇÃO : 

a) assina lar, no formulário eletrônico de inscrição, a opção correspondente à 

necessidade de atendiment o especial durante a rea lização da(s) prova(s); 

b) e nviar, vi a upload por meio do link "Enviar Documento(s)", na " Área do 

Candidato", , em formato pdf o u jpg e tamanho de até 2mb, a imagem da 

cert idão de nascimento da criança . Caso a criança ainda não tenha nascido, a 

candidata deve rá e ncamin har um docume nto emitido pelo m édico, com 

assi natu ra e carimbo com o respectivo CRM, que ateste a data provável do 

nascimento. 

8.7 .1. A candidata deverá levar, no d ia de realização das provas, um 

acompanhante adu lto (maior de 18 anos), que deverá apresentar 

documento de identificação e fica r á em sa la reservada e responsável pela 

guarda da cr iança . Será permitido apenas um acompanhante por criança e 

este acompanhante não permanecerá no mesmo recinto que a candidata. 

8.7 .2 . O acompanhante da ca ndidata lactante deve r á adentrar ao loca l das provas 

n o mesmo horário que os candidatos e deverá permanecer incomunicável 

em uma sa la especia l durante toda a apl icação das provas, submetendo-se 

às mesmas regras e procedimentos de segurança dispostos neste Edital, sob 

pena de el iminação da candidata lactante à qua l estiver acompanhando. 
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8.7.3. A candidata lactante que não observar ao disposto no subite m 8.7, alínea 

" b '', o u não levar acompanha nte adul t o, não realizará a prova. O Instituto 

Legatu s n ão disponibiliza acompanhante para a g u arda de crian ça. 

8.7.4. Não haverá compensação do tempo utilizado para amamentação e o utros 

cuidados m aternais no t empo de duração da prova. 

8 .7.5. Ao acompanhante não se r á permitido o uso de quaisqu e r objetos e 

equipamentos d escr itos no subitem 10.13 d este Edita l, durante a realização 

da prova do certame. 

8 .8. As cond ições so licitadas de atendime nto especial na inscrição ficarão sujeitas à 

análise de viabilidade e razoabi lidade do pedido. Será veiculada, n a data prevista no 

cronograma do certame, o "Resu ltado dos Pedidos de Atendimento Especial" . 

8.9. O candidato poderá apr esentar recurso contra o indeferimento d o p edido d e 

atendimento especial, n o prazo estipulado no cronograma do certame, por meio do link 

"Recursos", disponível n a " Área do Candid ato". 

8 .9. Em nenhuma h ipótese o In stituto Legatus atenderá solicitação de atendimento 

especial em residência ou em ambiente hospitalar. 

8.10. Candidatos portadores de doença infectocontagiosa que não tiverem 

comunicado o fato ao Instituto Legatu s, por inexistir a doença na data de inscrição, 

deverão fazê-lo por meio do correio e le trônico atendimento@in stitutolegatus.com.br 

tão logo a condição seja diagnosticada. 

8.11. Considerando a possibilidade de os candidatos ser e m submetidos à detecção de 

metais durante as provas, aque les que, por razões de saúde, façam u so de marca - passo, 

pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos deverão comunicar previame nte ao 

Instituto Legatus acerca da situação, nos moldes do subitem 8.2 deste Edital. 

8 .12. O candidato travesti ou transexual (pessoa que se identifica ou quer ser 

reconhecida socialmente e m consonância com sua identidade de gênero) que desejar o 

atendimento pe lo nome socia l deverá especificar a solicitação no pedido de atendimento 

especia l quando do p reenchimento do formulá r io de inscrição . 

8.12.1 .As publicações referentes aos candidatos transexuais ou travestis serão 

realizadas de acordo com o nome civi l, acompanhado do r espectivo nome 

social, entre parênteses. 

9 . DA PROVA OBJETIVA 

9.1. 

2023. 

A prova escrita objetiva se rá rea l izada na data prevista de 19 DE NOVEMBRO DE 
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9.2. Os locais e horários para realização da Prova Escrita Objetiva esta r ão disponíveis 

para consulta na "Área do Candidato", no ender eço eletrônico 

www.institutolegatus.com .br, na data estipu lada no Anexo li (Cronograma) deste Edital. 

9 .3. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local 

de realização das provas e o comparecimento no horário determinado. 

9.4. A Prova Escrita Objetiva será composta de 40 (quarenta) questões de múltip la 

escolh a, numeradas sequencia lm e nte, com até 05 (cinco) a lternativas e apenas uma 

resp osta correta. 

9.5. As questões da prova escrita obj etiva serão e laboradas com base nos conteúdos 

programáticos con stantes do Anexo Ili deste Edital. 

9 .6. O quadro a seguir apresenta as disciplinas, o número de questões, o peso 

atribuído a cada disciplina e a exigência de acerto mínimo na prova objetiva: 

TABELA 1 

NÓMERO 
TOTAC:DE PONTUACACJ PONDERADA 

DISCIPLINA DE PESO PONTOS PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO 

QUESTÕES POR MÍNIMA MÍNIMA 
DISCIPLINA EXIGI0A EXIGIDA 

Língua Portuguesa 10 2 20 Sem exigência 
Raciocínio Lógico- os 2 10 Sem exigência 
matemático 60 pontos 
Atual idades 05 2 10 Sem exillência 
Conhecimentos 

20 3 60 36 pontos 
Específicos e Locais 

9 .7. Os candidatos para serem considerados aprovados deverão atingir o número 

mínimo de acertos estabelecidos nas Tabelas I e li, acima. 

9.8. Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos 

predeterminados em Ed ital ou e m comunicado oficial. 

10. PROCEDIMENTOS ADOTADOS PARA A APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

10.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das p r ovas 

com ant ecedência mínima de q uarenta e ci nco minutos do horário fixado para o seu 

início, observando o horário oficia l de Brasília-DF, munido de caneta esfer og r áfica de 

tinta preta, em material transparente, e do documento de identidade original. 

10.2. Para acesso às sa las de aplicação das provas, ser ão considerados documentos de 

identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 
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Segurança Públ ica, pelos Institutos d e Identificaçã o e pelos Corpos d e Bombeiros 

Milita r es; carteiras expedidas pelos órgão s fi sca lizadores de exercício profissional 

(orde n s, con se lhos etc.); passaporte bras ileiro; certificado d e rese rvis ta; cartei ras 

funcionais expedidas por órgão público que , por le i federa l, v a lham como identidade; 

carte ira d e trabalho; carteira n acional d e habilitação (somente o modelo com foto) . 

10.2.1. Não ser ã o aceitos como documentos d e identidade certid ões de 

nasci m e nto, CPF, títulos e leitorais, carteira s d e motorista (modelo sem foto 

ou dig ita l), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem va lor de 

ide ntidade, nem documentos ileg íveis, não identificáveis, digitais e/ou 

danificados. 

10.2 .2 . Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que aute nticada, 

nem protocolo do docume nto. 

10.2.3. Por ocasiã o da realização das provas, o candidato que não apresentar 

documento de identidade origina l, na forma definida no subite m 10.2 dest e 

Edita l, n ão poderá fazer as provas e será automaticamente el iminado do 

concurso público. 

10.2 .4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de rea lização 

das provas, documento d e ide ntidade o rig ina l, por motivo d e p e rda, roubo 

ou furto, d e v e rá apresenta r documento que ateste o registro da ocorrência 

em órgão policial, expedido h á, n o m áximo, trinta dias, ocasião em que será 

submetido a identificação especial, compreendendo coleta d e dados, d e 

assinaturas, impressã o digita l em form u lário próprio, além de reg istro 

fotog ráfico. 

10.3. Caso o documento apresentado p e lo ca ndidato s u scite dúvidas r e lativas à sua 

fi sionomia ou à assinatura do portador, será ig u a lmente realizada identificação especial, 

nos t e rmos do subite m 10.2.4 . 

10.4. Por motivo de segurança e visando garantir a lisura e a idoneidade do concurso 

público, serão adotados os procedimentos a segui r especificados: 

a ) após ser ide ntificado, nenhum candidato poderá se retirar da sala sem 

autorização e acompanhamento d a fi sca lização; 

b ) e m caso de e mergência m é dica, o ca ndidato d everá comunicar o fato ao Fisca l, 

que poderá, excepciona lmente, a utorizar a sa ída de sa la do cand idato, 

devidamente acompanhado; 

c ) somente após decorrida uma hora do in ício da prova o ca ndidato poderá 

e ntregar seu Caderno d e Questões da Prova Escrita Obje tiva e sua Folha de 

- 16 -

d) 

e) 

f) 

ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 

CANINDÉ 

Res p ost as ao fiscal d e sa la, e r etirar-se da sa la d e prova, sem levar o cade rno 

d e questões ou qua lquer a notação inclusive n o que conce rne às suas 

respost as às questões observado o disposto no subitem 11.9; 

o candidato que insistir e m sa ir da sa la de prova antes do horário permitido, 

descumprindo o aqui disposto, se rá e liminado do concurso públ ico, devendo 

o fi sca l d e sa la proce d er ao d evido r eg istro na Ata de Aplicação da Prova ; 

n ã o ser á permitido, sob hipó t ese a lg uma, durante a aplicação de prova, o 

retorno d o candidato à sa la de prova após ter se retirado da mesm a sem 

a utorização; 

o candidato somente poderá levar o Caderno de Questões trinta m i nutos 

ant es do horário previsto p ara o t érmino d a prova . 

10.5. N ão h aver á, por qualque r motivo, prorrogaçã o do tempo previsto para a 

apl icaçã o das provas em razão do afastamento de candidato da sala de aplicação de 
prova. 

10.5. 1 . Se, por qualquer razão fortuita, o concurso público sofrer atraso em seu 

início ou necessitar d e interrupçã o , será concedido aos candidatos d o loca l 

afetado prazo adiciona l, de modo que t enham o tempo tota l previsto 

neste Edital para a realização das provas, em garantia à isonomia do 

certam e . 

10.5 .2. O s candidatos afetados deverão permanecer no loca l de aplicação da 

prova. Durante o p e ríodo e m que o s candidatos estiverem agu a rda ndo, 

ser á inte rrompido o t e mpo para r ea lizaçã o da prova . 

10.5.3. No caso d e eventu a l falta de prova/mate ria l personalizado de aplicação 

d e provas, o Instituto Legatus tem a pre r rogativa d e e ntregar ao ca ndidato 

prova/material substitutivo. 

10.6. N ão haverá segunda c hamad a para a r ea li zação das provas. O n ã o 

compar ecime nto, a sa ída da sala d e aplicação a ntes do horá rio p e rmitido ou sem 

a utorização do Fisca l implicará na e liminação automática do candidato. 

10.7. O Institut o Legatus poderá proceder, como forma d e ide ntificação, à coleta d a 

imp ressão dig ital d e todos os candidatos no dia d e rea lização das provas. 

10.7.1. A identificação datiloscópica compreende rá a coleta da impressão dig ital do 

polegar dire ito dos candidatos, media nte a utilização de materia l específico 

para esse fim, afixado em campo específico de sua Folha de Respostas . 

10.7.2 . Caso o candidato esteja impe dido fi sicamente de permitir a coleta da 

impressão digita l do polegar direito, deverá ser colhida a dig ital do po legar 
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esquerdo ou d e outro dedo, sendo reg istrado o fato na ata de aplicação da 

prova d a r espectiva sa la . 

10.8 . O candidato é responsável, ao receber a sua Folha d e Respostas, pela conferência 
de seus dados pessoais, em especial seu nome, número de inscrição, cargo a que 

concorre e o número de seu documento d e identidade. 

10.8 .1 . Em caso de incorreção em qualquer um de seu s dados, o cand idato deverá 

informar ao Fisca l d e Sala, que procede rá ao registro da incorreção em 

formulá rio específico. 

10.9. O candidato d e v e rá assina lar a resposta da questão objetiva, u sando ca neta 

esferográfica de tinta preta, na Folha de Respostas, que se rá o único documento vá lido 

para a correção d as provas. 

10.10. Será atribuída nota zero à questão que não a presentar n e nhuma resposta 

assina lad a, apresenta r e menda ou ra sura ou contive r mais d e uma resposta assina lada . 

10.11. O s prejuízos advindos da identificação incorre ta ou do preenchimento indevido 

da Folha de Respostas serão d e inte ira r esponsa bilidade do cand idato. Se rão 

con sideradas marcações indevidas as que estive rem em desacordo com este Edital ou 

com as instruções da Folha de Respost as, como marcação rasurada, e mendad a ou com 

o ca mpo de marcação não preenchido integralmente . Em hipótese alguma haverá 
substituiçã o da Folha d e Resposta s por e rro do candidato . 

10.12 . O candidato n ão deve rá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manch a r ou, de 

qualque r modo, d a nifica r a su a Folha de Respostas, sob pena d e arcar com os prejuízos 

advindos da impossibilidade de rea l izaçã o da le itura óptica . 

10.13. N ão se rá p e rmitida, durante a realização d as provas, a comunicação e ntre o s 

candidatos ou a utilização de t e le fone celular, tablet, fones d e ouvido, re lógio d e 

qualque r tipo, máquinas calculadoras, livros, anotações, impressos ou qua lque r outro 

m ateria l de consu lta ou de transmissã o , inclusive códigos e/ou leg islação. 

10.14. Ser á e liminado do concurso público o candidato que, durante a realização da 

prova, for surpreendido portando quaisque r dos itens m encionados no subite m a nte rior. 

10.14.1 Quando do ingresso na sa la d e aplicação de provas, os candidatos deverão 
recolhe r todos os e quipame ntos e le trônicos e/ou m ateriais não 

permitidos em e nve lopes de segurança não- reutilizáveis, fornecidos p e lo 

fiscal de ap licação, que deverão permanecer lacrados d urante toda a 

rea lização das provas e somente poderão ser abertos após o candidato 

deixar o ambiente de aplicação de provas. 
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10.14.2 Caso o candidato guarde no envelope qua lquer aparelho eletrônico, este 

deverá ser mantido d es ligado, sob pena de eliminação do candidato em 

caso de emissão de qualquer s ina l sonoro ou mesmo vibração. 

10.14.3 Será igua lmente eliminado do concurs o público o candi d ato que: 

a) não compa r e cer ou chega r at ra sado, independenteme nte do motivo 

a legado, nos loca is d e apl icação da prova objetiv a; 

b) for surpreendido dando ou recebendo a uxílio para a execução das 

provas; 

e) faltar com o d evido respeito a qualquer membro da eq uipe de 

aplicação das prov as., às autoridades presen tes ou aos dema is 

candidatos; 

d) 

e ) 

f) 

g ) 

h) 

i) 

j) 

perturbar, de qualquer forma, a aplicação das pro v as obje tivas; 

não e n tregar o mate rial das provas ao t érmino do t e mpo destina do 

para a sua realização; 

afastar-se d a sa la, a qualque r tempo, sem o acompa nhame nto de 

fisca l; 
ausentar- se da sa la, a qua lquer t empo, portando a Folha de 

Respostas; 
a u senta r -se do loca l da prova antes d e d ecorridas uma hora do seu 

início; 

d escumprir as instruções cont idas no Caderno de Questões ou na 

Fo lha de Respostas; 

utilizar ou tentar utilizar m eios fraudulentos ou ilegais para obter 

a provação própria ou de t e rce iros, e m q u a lquer e t a pa do concurso 

público; 

k) não p e rmitir a coleta de s u a assinatu ra na lis t a de frequência; 

1) não permitir ser s ubmetido ao detector de meta l, exceto de acord o 

com o disposto no subite m 8.11; 

m) não permitir a coleta d e sua impressão digita l na folha d e respostas; 

n) deixar d e assinar a lista de frequência ou a folha de res postas; 

o) for surpreendido portando qualquer anotaçã o com as respostas às 

questões d a prova em papel que não seja o próprio Caderno d e 
Questões ou a Fol ha de Respostas; 

p) deixar d e d e volver ao fiscal de sa la s u a Folha d e Respostas. 
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10.15. Para a segurança de todos os envolvidos no concurso público, é recomendável 

que os candidatos não portem arma de fogo no dia de realização das provas. Caso, 

contudo, seja verificada essa situação, o candidato deverá, sob pena de e liminação, 

dirigir-se, antes do início da aplicação da prova, à coordenação da unidade, onde deverá 

entregar a arma para guarda devidamente identificada, mediante "Termo de 

Acaute lamento de Arma de Fogo'\ no qual preencherá os dados relativos ao armamento. 

10.16. Os candidatos poderão ser submet idos ao sistem a de detecção de metais quando 

do ingresso e sa ída de sanitários durante a realização da prova. 

10.17. No dia de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da 

eq u ipe de aplicação, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos c ritérios de 

avaliação e de classificação. 

10.18. Todos os candidatos, ao terminarem a prova, deverão, obrigatoriamente, sob 

pena de eliminação, entregar ao fisca l a sua Folha de Respostas, bem como o Caderno 

de Questões, este último ressalvado o disposto no subitem 10.4, alínea "f" . 
10.19. Os três últimos candidat os a termina rem as provas deverão permanecer na sa la 

de aplicação da p rova, sendo somente liberados após os três terem entregado o material 

utilizado, sendo registradas na Ata de Aplicação suas respectivas assinaturas. 

10.19.1. A regra do subitem anterior poderá ser relativizada quando se tratar de 

casos excepcionais, nos quais haja número reduzido de candidatos 

acomodados em uma determinada sa la de aplicação, com o, por exemplo, 

no caso de candidatos com necessidades especiais que necessitem de sa la 

em separado para a r ea lização do concurso, oportunidade em que o lacre 

d a embalagem de segurança se rá testemunhado pelos membros da 

equipe de aplicação, juntamente com o(s) candidato(s) presente(s) na sala 

de aplicação. 

10.20. O ca ndidato deverá solicitar o registro na Ata de Aplicação quaisquer eventuais 

intercorrências constatadas por ocasião da a plicação d as provas, para post e rior ava liação 

de banca examinadora. 

10.21. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio elet rônico, estat ístico, 

probabilístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado 

de processo ilíci t o, su as provas serão anuladas e e le será a utomaticament e eliminado do 

concurso público, sem prejuízo da adoção das medidas cr im inais ca b íveis. 
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11. DA CLASSIFICAÇÃO E DO CADASTRO RESERVA 

11.1. 

11.2. 

A Nota Final do candidato se rá a nota obtida na Prova Escrita Objetiva. 

A classificação final se r á obtida, após os critérios de desempate, com ba se na 

list agem dos candid atos remanescentes no concurso público . 

11.3. Será considerado classificado o candidato que, cumu lativamente: 

a ) Atingir o núme ro mínimo de 60 (sessenta) pontos na prova objetiva; 

b) Atingir o número mínimo de 36 (trinta e seis) pontos nas questões de 

conhecimentos específicos; 

11.4. O ca ndidato que não atender aos requisitos do su bitem 11.3 será cons iderado 

n ã o-classif icado no concurso público. 

11.5. Será considerado a provado o candidato classificado dentro do número de vagas 

de ampla concorrência ou reservadas a pessoas com deficiência previsto para cada cargo, 

conforme Anexo I deste Edital. 

11.6. Os cand idatos classificados para o CADASTRO RESERVA poderão ou não ser 

convocados para investidura dentro do período de validade do con curso, conforme a 

necessidade, conveniência e disponibilidade orçamentária da Câmara Municipal de 

Conceição do Ca nindé. 

11.7. Os candidatos aprovados e classificados serão ordenados de acordo com os 

valores d ecrescentes das notas finais, obedecidos os critérios de desempate. 

11.8. A divulgação do resu ltado p r e liminar e do r esultado fina l das provas objetivas 

contemplará a relação dos candidatos classificados e aprovados. 

11.8.1. Todos os candidatos poderão realizar consu lta a seu "Resultado Individual" 

por meio de área específica disponível no endereço e letrônico 

www.institutolegatus.com.br, onde estarão disponíve is suas notas em cada 

uma das disciplinas constantes d a prova objetiva . 

11.9. O Instituto Legatus disponibilizará consulta à imagem digitalizada da Folha de 

Respostas dos candidatos em seu site, no link " Resultado Individua l", quando da 

divulgação do resultad o prel iminar das provas objetivas. A con sulta à r ef e rida imagem 

ficará dispon ível por pelo menos 60 dias corridos da data de sua publicação. Após esse 

prazo, não serão aceitos pedidos de dispon ibilização d a imagem d a Folha d e Respostas . 

12. DOS CRITtRIOS DE DESEMPATE 

12.1. 
ordem: 

Em caso de empate nas vagas, terá p referência o candidato que, n a segu inte 
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a ) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscr ição nest e 

concurso públ ico, nos termos do artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso; 

b) obtiver a maior nota no módulo de "conhecimentos específicos e locais" da prova 

escrita objetiva; 

c) obtiver a maior nota no módulo de "língua portuguesa" da prova escrita objetiva; 

d) obtiver a maior nota n o módulo de "raciocínio lógico-matemático" da prova 

escrita objetiva; 

e) obtiver a maior nota n o módulo de " noções de informática" da prova escrita 

objetiva 1 quando houver; 

f) obtiver a maior nota no módu lo de 11atua lidades" da prova esc ri ta o bjetiva1 

quando houver; 

g ) tiver maior idade; 

h) tiver exercido a função de jurado (conforme o art. 440 do Código de Processo 

Penal). 
12.2. Os cand idatos que seguirem empatados até a aplicação do subitem 12.1 , a línea 

" f", deste Edital, se rão convocados, a ntes do resultado fina l no concurso, para a 

apresentação da imagem legíve l da certidão de nascimento p a ra verificação do horário 

do nascimento para fins de desempate. 

12.2.1. Para os cand idatos convocados para apresentação da certidão de 

nascimento que não apresentarem a imagem legível da cert idão de 

nascimento, será considerada como hora de nascimento 23 horas 59 

minutos e 59 segundos. 

12.3. Os candidatos a que se refere a a línea "h" do subitem 12.1 deste Edital serão 

convocados, antes do resultado final do concurso, para a entrega da documentação que 

comprovará o exercício da f unção de jurado. 

12.3. 1. Para fins d e comprovação da função d e jurado serão aceitas cert idões, 
declarações, atestados ou outros documentos públicos (origina l ou cópia 

autenticada em cartór io) emitidos pe los Tribunais de Justiça Estaduais e 

Regionais Federais do País, relativos ao exercício da função de jur ado, nos 

termos do art. 440 do CPP, alte rado pela Lei n 2 11.689/2008. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Será admitido recurso contra o Resultado dos Pedidos de Isenção de Paga m e nto 

da Taxa de Inscrição, contr a o Resultado dos Pedidos de Inscrição como Pessoa com 
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Deficiência, contra o Resultado dos Pedidos de Atendimento Especial, cont ra o Gabarito 
Preliminar da Prova Objet iva e contra o Resultado Preliminar da Prova Objetiva. 

13.2 . O candidato que desej ar interpor recurso contra uma das etapas previstas no 

subitem anterior deverá fazê-lo dentro do prazo estabelecido n o cronograma do 

concurso público, sob pena de preclusão. 

13.3. Para apresentar recurso, o candidato deverá usar formulário e let rôn ico próprio 

("Recursos"), encon trado no endereço e letrônico www.institutolegatus.com.br, tanto na 

página do certame como n a "Área do Candidato", respeitando as respectivas instruções. 

13.3.1. Não serão aceitos recursos v ia e-mail, fax, telefone, enviados pe los Correios 

ou fora do prazo estabelecido no cronograma do certame. 

13.4 . N a apresentação de recursos contra o indeferimento dos pedidos de isenção, da 

inscrição como pessoa com deficiência ou do pedido de atendimento especial não se r á 

admitido o envio de documentos que deveriam ter sido remetidos na forma e prazo 

estabelecidos neste Edital. 
13.5. Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão d ivulgados n a 

internet, no endereço eletrôn ico www.institutolegatus.com.br. 

13.6 . Após a divulgação do gabar ito pre limina r , os candidatos disporão d o prazo 

estabelecido no cronogr a m a para interposição de recursos, por meio de formulário 

e letrônico disponível no link " Recursos" , na "Área do Candidato". 

13.7. Encerrado o prazo pa r a interposição de recursos contra o gabarito preliminar das 

provas objetivas, será disponibilizada a relação das questões obj eto de recurso, após o 

que os candidat os disporão de prazo para apresentar "razões para a manut enção do 

gabarito", por meio do formulário eletrônico disponível no endereço eletrônico 

www.in st itutolegatus.com.br. 

13.7. 1 Durante o p e ríodo d e que trata o subitem 13. 7 d este Edital, será possível 

defender apenas os gabaritos que foram obj etos de recurso, apresentando 
argumentos e fundame ntos para manutenção do gabarito pre liminar. Nesta 

fase, n ão serão objeto d e análise solic itações de alteração do gabari to 

pre liminar. 

13.8. O cand idato dever á ser claro, consistente e objetivo em seu pleito . Recurso 

inconsistente ou inte mpestivo será liminarmente indefe rido, bem como aquele q u e não 

apresente fundamentação. 

13.9 . Todos os recursos serão an a lisados, e as justificativas das alterações/anulações 

de gabarito serão divulgadas n a página do certame, no endereço eletrônico 
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www.in stitu tolegatus.com .br. Não serão e ncaminhad as respostas individuais aos 

candidat os. 

13.10 . Após a análise do recurso apresentado contra o gabarito preliminar, a Banca 
Exa m inadora poderá m anter o gaba rito, alterá - lo ou anular a questão. 

13.10.1 . Se, d o exame de r ecurso, r esultar a a nulação d e quest ão integrante da 

prova escrita objetiva, a pontua çã o correspon de nte a e la será atrib u íd a a 
todos o s ca ndida tos. 

13.10.2. Se houver alteração, por força dos r ecursos, do ga bar ito oficial pre liminar 

d e questão integrante de prova escrita o bjetiva, essa a lteração v a lerá p a ra 

todos o s candidatos, independ entement e de terem recorrido. 

13.11. Os recurso s a presentad os contra o Resu ltado Pre liminar d a Prova Objetiva 

dever ão limita r -se a d iscordâ ncia quanto à pontuação obtida ou à a p licação d os c rité rios 

d e d esempat e, não sendo ace ito, e m hipótese a lg uma, p edido d e re visão d e r ecu rso ou 

recurso de gabarito oficial definitivo. 

14 . DA HOMOLOGAÇÃ O E DA VALIDADE 00 CONCURSO PÚBLICO 

14. 1 . O resultado fina l será homologado p e la Câ mara Municipa l d e Con ceição do 

Canindé mediante publicação na imprensa oficia l, e divulgado n a Internet, no si t e do 

1 n st ituto Legatus. 

14.2. O prazo de validade do concu rso público será de 02 (dois) anos, cont ados a partir 
d a data de homologação do r esultado fina l, podendo se r prorrogado uma única vez p e lo 

mesmo p e r íodo, a critério da Câ m ara Munici p a l de Conceição do Ca nindé. 

14.3. A Câmara Municipa l de Conceição do Canindé reserva-se o dire ito de proceder às 

convocações e nomeações, dentro do pra zo de validade do concurso público, e m núme ro 

que atenda ao interesse e à n ecessid ade d e serviço, d e acordo com a disponibilidade 

orçam e ntária e o número d e vagas existentes estabe lecid as por est e Edital . 

14.4. O s cand idatos se r ão convocados para in vestidura por m eio d e Ato Convocatório 

publicado no Diário Ofic ia l ou comunicação direta ao candidato. 

14.5. É d e exclusiva r esp o n sabilidade d a Câmara Municipal d e Co n ce ição do Canindé a 

convocação dos candidatos. 

14.6. Ê d e inte ira r esponsabilidade do ca ndidato acompanha r os atos co nvocatórias 

publicados após a homolo gação d o concurso público. 

14.7. O candidato que n ão a t e nder, no ato da nomeaçã o , aos requisitos do ite m 4 d est e 

Edital se r á considerado d es ist e nte, excluído a utomaticamente do concurso público, 

e 
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perdendo seu direito à vaga e e n sej ando a convocação d o próximo ca ndidato na lista d e 

classifi cação. 
14.8 . O candidat o convocado p a r a investidura n ão p o d e rá solici tar à Câmara Municipa l 

de Conceição do Ca n indé reclassificaçã o para o fi n a l da lista gera l dos aprovados . 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. O candidato, ao r ea liza r su a inscrição, t ambém m anifesta c iê n cia qua nto à 

possibilidade d e div ulgação d e seu s d ados e m listagens e resu ltados no d ecorre r do 

certa m e, t a is como aqu e les relativos à d at a d e nascimento, n o t as e desempenho nas 

provas, se r p essoa com deficiê ncia (se for o caso), e ntre outros, t e ndo e m vist a que essas 

informações são essenciais p ara o fie l cumprimento d a publicidade dos atos atine ntes ao 

concurso. N ã o ca berão recla mações post e riores nesse sentido, ficando cientes també m 

os candidatos d e que, possive lm e nte, tais informações poderão ser e ncontradas na r e d e 

mundia l de computadores através dos mecanismos de busca atualmente existentes. 

15.1. 1 . O Institu to Legatus pode r á compartilha r os dados p essoais dos candidatos 

nas seguintes hipóteses: 

a ) Com a Câmara Municip a l de Conceição do Canindé, p ara o a t endimento 

de su a fi n a lidade pública, n a persecução do interesse público, com o 

objetivo d e executa r as competên cias legais o u cumpr ir as atr ibuições 

legais do serviço público; 
b) Com autoridad es, e ntida d es gov e rn am e ntais ou outros t e r ceiros, p a r a 

a verificaçã o , por exemplo , da autenticidade de dados fornecidos para 

a solicitação de isen ção do pagam e nto d e taxa d e inscrição, da inscrição 

como Pessoa com De ficiê n cia, d a auten ticida d e d e um título 

apr esentado, e ntre outros; 

c) M ediante ordem judicia l ou p e lo r equerime nto d e a utorid a d es 

admin istrativas que d e t e nham compe t ê ncia lega l p a r a a su a r equisição, 

ou p a r a a proteção dos inte r esses do In stituto ou d a Pref e itura 

Municipal em qua lque r tipo d e conflito, incluindo ações judiciais e 

processo s administrativos. 

15.1.2. O Instituto Legatus n ão compartilha informações o u docu mentos pessoais 

d e candidatos com outros candidatos, e m observ ância ao estab e lecido n a 

lei n • 13.709/2018 (Lei Gera l d e Proteção de Dados Pessoais ), bem como 
na Lei n 2 12.527 /2011, em seu art. 31, § 12, li, em que se est abelece que 
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as informações pessoais d e p e ndem de con sentime nto expresso d a p essoa 

a que se refer e m para divulgação ou acesso por t e r ceiros. 

15 .1.3. N ão se r á d eferido o p edido d e anonimização ou exclu são dos dados d e 

candidato imprescindíveis ao cumprimen to d e d e v e r lega l, bem como 

para o fornecimento de informações a ó r gãos contratantes ou d e controle 

ext erno. 

15.2. O acompanhamento da pub licação de todos os atos, edita is e comunicados 

oficiais refe rentes a este concurso público, divulgados integra lme nte no e nde reço 

e letrônico www.institutolegatus.com.b r, é d e inteira responsabilidade do candidato. 

15.3. O cand id ato poderá obte r informações r e f e rentes ao concurso públ ico o u re latar 

f atos ocorridos durante sua r ea lização por m eio do formulário eletrônico disponível n a 

p ágina da inte rne t do In stituto Legatus. 

15.4. Quaisque r correspondências fís icas r e f e ridas n est e Edital d ever ã o ser postadas à 

sede d o Institu t o Legatus - Concu r so Público Conceição do Canindé - Rua Fida lma 

Boavista Gondim, 2361, Horto - Teres ina-PI - CEP 64052-400. 

15.5 . O candidato d everá m a nte r atua lizado o seu e nde reço com o Instituto Legatus, 

enquanto estive r participando d o con curso público, a t é a data d e divulgação do resu lt a d o 

final , pode ndo fazê-lo por m e io da área " Atualiza r Cadastro", disponível na " Área do 

Candidato", no sit e do Instituto Legatus. 

15.5.1. Após essa d at a, a a tua lização d e ender eço d e v e r á ser f e ita j u nto à Câmara 

Municipa l d e Conceição do Canindé. Serão d e exclusiva r esponsa bilidade do 

candidato os preju ízos advindos d a não atua lização de seu e nde r eço. 

15.6. O s casos omissos ser ã o r eso lvidos pelo Instituto Legatu s e m conjunto com a 

Comissão do Concurso Públ ico. 

15.7. A s a lte r ações d e legis lação com e ntrada e m vigor antes da data d e publicação 

d est e Edital se r ão objeto d e ava liação , ainda que n ão m e ncionadas nos cont e údos 

con stantes do Anexo li deste Ed it a l. 

15.7 .1 . Legislaçã o com entrada em vigor ap ós a data de publicação deste Edital, 
exceto a list ada nos objetos d e av a liação constantes d e le, como eventuais 

projetos d e le i, b e m como a lterações e m dispositivos legais e normativos a 

e le post e riores, n ã o se r ão objeto d e avaliação n as provas d o co ncurso 

público. 

15.8. O s documentos produ zidos e u tilizados pelos candidatos em todas as etapas do 

con curso público são d e u so e proprie dade exclusivos do In stituto Legatus, sendo 

t e rmina nte m e nte vedada a sua disponibilização a t e rceiros ou a d e v o lução ao ca ndidato. 

- 26 -

ESTADO DO PIAUi e CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 
CANINDÉ 

1 5.9. O s iten s d est e Edita l poderã o sofrer e v e ntuais re tificações, a l t e r ações, 
a tualizações ou acr éscim o s, enquanto não consumada a prov idê ncia ou evento que lhes 
disser resp e ito, circunstân cia que se r á m e n cio n ada e m Edital o u comu nica do. 

Con ceição d o Canindé-PI, 09 d e agosto d e 2 0 23. 

ANTÔNIO CASSIO PEREIRA DOS SANTOS 
Presidente d a Câmara Municipa l 

Anexo 1 - Relação d e Cargos e Vagas 
Anexo li - Cronograma 
Anexo Ili - Co nteúdo Progr a m á tico 
Anexo IV - Atribuições dos Ca rgos 
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ANEXO 1 
RELAÇÃO OE CARGOS E VAGAS 

CARGO CÕD REQUISITOS DE ESCOLARIDADE VAGAS OI 

Motorista 
Ensino fundamental completo e CNH 

40h 1. 
categoria B. 

01 
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ANEXO li 
CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO 

EVENTO 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES 

Prazo final para solicitação de isenção 

Resultado da análise dos pedidos de isenção 

Interposição de recurso contra o indeferimento de pedido de isenção 

Resultado da Análise dos recursos interpostos contra o indeferimento dos 
pedidos de isenção 

Prazo final para envio de documentação das pessoas com deficiência 

Data limite para pagamento da taxa de inscrição 

Resultado das inscrições deferidas para candidatos concorrentes como pessoa 
com deficiência e dos pedidos de atendimento especial 

Interposição de recurso contra o indeferimento de inscrição como pessoa com 
deficiência ou do pedido de atendimento especial 

Resultado da Análise dos recursos interpostos contra o indeferimento de 
inscrição como pessoa com deficiência ou de atendimento especial 

Divulgação dos locais de aplicação da prova objetiva através do Cartão de 
Informação na Internet 

REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 

Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva 

Apresentação de recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 

Divulgação da relação das questões cujos gabaritos preliminares foram objeto 
de recurso 
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DATA 
PREVISTA 

14.08 a 
18.09.23 

17.08.23 

06.09.23 

07 e 08.09.23 

14.09.23 

18.09.23 

19.09.23 

09.10.23 

10 e 11.10.23 

17.10.23 

13.11.23 

19.11.23 

20.11.23 

21 e 22.11.23 

23.11.23 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 
CANINDÉ 

Apresentação de razões para a manutenção do gabarito preliminar das 24 e 25.11.23 
questões que foram objeto de recurso 

Divulgação do resultado da análise dos recursos interpostos contra o gabarito 14.12.23 
preliminar da Prova Objetiva 

Divulgação do Resultado Preliminar da Prova Objetiva 20.12.23 

Apresentação de recursos contra o resultado preliminar da prova objetiva 21 e 22.12.23 

Divulgação do resultado da análise dos recursos interpostos contra o resultado 27.12.23 
preliminar da prova objetiva 

Divulgação do Resultado Final 27.12.23 
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ANEXO Ili 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

CONHECIMENTOS BÁSICOS - NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGOS: Motorista. 

LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão de textos de uso prático no cotidiano. Conhecimento 

linguístico: ortografia, separação silábica, acentuação gráfica (Novo acordo); pontuação. 

Morfologia: flexão e emprego das classes gramaticais. Sintaxe do período simples: os termos da 

oração. Concordâncias nominal e verbal. Semântica - significação das palavras: sinônimos, 

antônimos, homônimos e parônimos; polissemia das palavras. 

RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO: Números e Operações: Naturais, Inteiros e Racionais. 

Noções de dúzia; Unidade, Dezena, Centena e Milhar; Arroba. Grandezas Proporcionais: Razão, 

Proporção, Regra de três simples, valor de um número desconhecido. Geometria Plana. Sistema 

de Medidas: Comprimento, Capacidade, Massa, Superfície, Volume. Tratamento da Informação: 

Leitura e Interpretação de gráficos e tabelas. 

ATUALIDADES: Fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, nacionais e internacionais, 

ocorridos a partir de janeiro de 2023 até a data de realização das provas, divulgados na mídia 

local, estadual e/ou nacional. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E LOCAIS 

MOTORISTA: Primeiros Socorros. Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e 

disciplina geral. Noções de trânsito; noções básicas de mecânica diesel e gasolina; operação e 

direção de veículos; serviços básicos de manutenção; equipamentos de proteção; leis e sinais 

de trânsito; Segurança no transporte de crianças e de pacientes. Manual de Formação de 

Condutor Veicular. Lei nº 9.503 de 23/09/1997 que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro e 

suas alterações. Proteção ao meio ambiente: utilização de materiais, conservação, descarte e 

impactos ambientais. Aspectos econômicos, sociais, históricos, geográficos e culturais do 

Município de Conceição do Canindé. 

e 
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ANEXO IV 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

MOTORISTA: Desempenho de funções inerentes a profissão de motorista tais como: dirigir 
veículos da frota da municipalidade, respeitada a habilitação profissional; realizar viagens 
oficiais de interesse da Administração; conduzir os veículos na realização das mais diversas 
atividades da Administração Municipal, em especial no transporte de alunos da rede 

municipal de ensino; zelar pela manutenção e conservação dos veículos que estiverem 
sob seus cuidados; informar a autoridade a qual está subordinado sobre irregularidades 
ou defeitos nos veículos em os quais esteja trabalhando; fornecer as informações 
necessárias à manutenção e conservação dos veículos; manter rigoroso controle sobre o 

consumo de combustíveis e peças do veículo que estiver sobre sua responsabilidade; 
preencher os formulários e roteiros de viagem ou de trabalho, consoante ordem da 
Administração Municipal; executar outras tarefas afins. 
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ld:1518F297CB4310E9 

'B\li85 
EXTRA TO DE CONTRA TO 

CONTRA TO: 040/2023 

OBJETO: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROFESSORA DE 
PEDAGOGIA 20H, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO-PI 

CONTRATADO: MARIA ERIVANE VIANA DE SOUSA 

VALOR MENSAL: R$1 .933,73 

FONTE DE RECURSOS: FUNDO DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO 
(FUNDEB) 

VIGêNCIA: 21 DE JULHO DE 2023 ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 21 DE JULHO DE 2023. 

MARIA IRÍNÊLÕOMES DE OLIVEIRA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

ld:13B5AD1F6DB910EA 

'B\li85 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRA TO: 041 /2023 

OBJETO: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROFESSORA DE 
PEDAGOGIA 20H, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO-PI 

CONTRATADO: MARIA DOS REMÉDIOS CASTRO SILVA 

VALOR MENSAL: R$1.933,73 

FONTE DE RECURSOS: FUNDO DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO 
(FUNDES) 

VIGÊNCIA: 01 DE AGOSTO DE 2023 ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 DE AGOSTO DE 2023. 

MARIA IRINELDA OMES DE OLIVEIRA SIL 
PREFEITA MUNICIPAL 

ld:125267A7102F10EB 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRA TO: 042/2023 

OBJETO: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROFESSORA DE 
PEDAGOGIA 20H, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO-PI 

CONTRATADO: MARISTELLA GOMES FERREIRA 

VALOR MENSAL: R$ 1.933,73 

FONTE DE RECURSOS: FUNDO DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO 
(FUNDES) 

VIGÊNCIA: 21 DE JULHO DE 2023 ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 21 DE JULHO DE 2023. 

MARIA IRINELDA'UOMES DE OUVE~ 
PREFEITA MUNICIPAL 

ld:0471BOF368CB10EC 

EXTRATO DE CONTRA TO 

CONTRA TO: 043/2023 

OBJETO: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROFESSOR DE GEOGRAFIA 
20H, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO-PI 

CONTRATADO: MÁRCIO ALVES CORREIA 

VALOR MENSAL: R$ 1.933,73 

FONTE DE RECURSOS: FUNDO DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO 
(FUNDES) 

VIGÊNCIA: 21 DE JULHO DE 2023 ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 21 DE JULHO DE 2023. 

MARIA IRINELDA G MES DE OLIVEIRA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 
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ld:030E6B7B0B4110ED 

EXTRATO DE CONTRA TO 

CONTRA TO: 044/2023 

OBJETO: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROFESSORA DE 
PEDAGOGIA 20H, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO-PI 

CONTRATADO: JENNYSARAÚJO DOS SANTOS 

VALOR MENSAL: R$ 1.933,73 

FONTE DE RECURSOS: FUNDO DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO 
(FUNDES) 

VIGÊNCIA: 21 DE JULHO DE 2023 ATÊ 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 21 DE JULHO DE 2023. 

MARIA IRINELDA OMES DE OLIVEIRA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

ld: 167C381028CD10E8 

iz.-nss 
Cuidando do nosso gente. 

Portaria Nº 031/2023 Domingos Mourão, 10 de agosto de 2023. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO, ESTADO DO PIAUÍ, no

uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgãnic:a do• 

Município .. . 

RESOLVE: 

Art. 1° - DESIGNAR, a Sra. GABRIELA CARDOSO ARAÚJO, portadora do RG: 

4 .029.944 SSP/PI e CPF: 075.061.293-29, ocupante de cargo comissionado de 

ASSESSOR TÉCNICO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO, para 

responder e exercer por todas as funções inerentes ao SETOR DE 

DEPARTAMENTO PESSOAL, ao tempo que durar licença-maternidade da 

servidora responsável. 

Art. 2° - Revogam-se o disposto na Portaria nº 025/2023 e demais disposições 

em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO- PI, em 10 

de agosto de 2023. 

ld:0471B0F368CB1156 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRJ:STALÂNDIA DO PIAUÍ 
Avenida Luiz Cunha Nogueira, 228 - Centro - CEP 64. 995-000 

Cristalândia do Piauí - PI; Fone/ Fax : (89) 3576 - 1102 
CNPJ/ MF 06. 554. 299 /0 001-02 

E-mail: prefe iturac ris talandia@hotmail . com 

PORTARIA Nº 187 
DE 15 DE AGOSTO DE 2023 

"DISPÕE ACERCA DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR 
MORTE . " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALANDIA DO PIAUÍ, Estado do 

Piaui , no uso de suas atribuições l egais e tendo em vista o 

que estabe l ece a Lei Municipal nº 052 de 1 0/05/2011 e 

CONSIDERANDO, o pedido de Pensão por Morte que originou o 

Processo Administrativos nº 10/2023 de 1 9/07/2023 , e conforme 

preceitua o art . 13 , I c/c art . 40, II, §3º , I, da Lei nº 

052/2011, que dispõe sobre o Regime Próprio de Prev i dência do 

Municipio de Cristalândia do Piaui , 

CONSIDERANDO, o Parecer de Concessão do Fundo Previdenciário 
Munic i pal de Cristalândia- CRI STALANDIA-PREV, 

RESOLVE: 

ART. 1 ° - CONCEDER o Beneficio Previ denci ário Pensão por Morte 

ao Sr . MANOEL BORGES, RG nº 2.313 . 731 SSP/PI e CPF nº 

999.622 . 253-53 , na qualidade de dependente da servidora 

falecida, MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE SOUZA BORGES, RG n ° . 

2 . 313.786 SSP- PI , inscrita no CPF sob o nº 000.523.573 - 17 , ~ 

partir da data do óbi to , na forma d i scriminada no ve r so desta 

portari a . 

ART . 2° - A pensão será v ita lic i a , cons i derado a idade do 

requerente , tempo de casamento , e tempo de contribuição da servidora 

falecida. 

ART . 3°- A presente portaria entra em v i gor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrári o. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRJ:STALÂNDIA DO PIAUÍ 
Avenida Luiz Cunha Nogueira , 228 - Centro - CEP 64. 995 - 000 

Cristalândia do Piaui - PI; Fone/ Fax: (89) 3576 - 1102 
CNPJ/MF 06 . 554.299/ 0001-02 

E-mail: prefeituracristalandia@hotrnail . com 

Registre - se , publique- se e c umpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia - Piaui , 15 de 

agosto de 2023. 

MOISÉS DA CUNHA LEMOS FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ 
Avenida Luiz Cunha Nogueira, 228 - Centro - CEP 64 . 995- 000 

Cristalândia do Piauí - PI; Fone/ Fax: (89) 3576 - 1102 
CNPJ/ MF 06. 554. 299/0001-02 

E-mail : prefeituracristalandia@hotmail.com 

Numerada, registrada e publicada a presente portaria, na 
Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 15 dia do mês de 
agosto de 2023 , de acordo com a Lei Orgânica do Município. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALANDIA DO PIAUÍ 

PROCESSO Nº. 10/2023 1 

A. Vencimento , de acordo com o artigo 35 da R$ 1. 320 , 00 
Lei Municipal nº 12 / 09 de 15 de dezembro de 
2009, que institui o regime jurídico dos 
servidores públicos de Cristalândia do 
Piauí - PI. 

B. Quinquênio, de acordo com o artigo 56 da R$ 198 ,00 
lei 12 /09 de 15 de dezembro de 2009 , que 
institui o regime jurídico dos servidores 
públicos de Cristalândia do Piauí- PI. 

TOTAL NA ATIVIDADE R$ 1.518, 00 
VALOR DO BENEFICIO R$ 1. 518, 00 

Cristalândia / PI , 15 de agosto de 2023. 

ld:OF8BDCB6551B1197 

~ 
BetãniãdÕP7auí 
~ORmJRO' DIE T000S 

'"'"ººº'~"' • PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANIA DO PIAUI - PI · 
CNPJ: 01.612.622/0001- 33 

EXTRATO DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 034/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023 
CONTRATO N• 069/2023 

OBJETO: "LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BETÂNIA DO 
PIAUÍ/PI". 

LOCATÁRIO: O MUNicf PIO DE BETÂNIA DO PIAUi-PI, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Francisco Delmondes, s/n, Centro, Betânia do Piauí-PI, inscrito no CNPJ sob o N. '1 
01.612.622/0001-33, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. Fábio de Carvalho M acedo, 
brasileiro, casado, r esidente e domiciliado nesta cidade d e Betânia do Piau!, Estado do PiauL 

LOCADOR: O Senhor LUCAS CAVALGANTE DE MACEDO, brasileiro, solteiro, trabalhador rural, 

portador do CPF: 070.202.483-06, r esidente e domiciliado na Localidade Sarro Branco, zona rural 
do Município de Betânia do Piauí - Pi. CEP: 64. 753-000. 

FONTE DE RECURSOS: Recursos Ordinários do Municipio de Betânia do Pia uí-PI, para o exercício 
de 2023. 

VALOR: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos r eais mensal), correspondendo ao valor total d e R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) , para o exercício de 2 023. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 04 de agosto de 2023 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 04/08/2023 a 31/12/2023. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 24, inciso X, c/c art 26, da Lei Federal N•. 8 .666/93, alterada e 
consolidada, bem como assim disposições da Lei N•. 8.245/1991 - Lei do Inquilinato. 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Sede da Prefeitura do Munic!pio, Rua Francisco Delmondes, s/n, 
Centro, Betânia do Plau(-PI. 

Antonio Ferr ei ra d e Macedo Junior 
Dire tor Es pecia l de Licitações 

~ 
Betãni'ã'iiõl>iauí 
~ORIMOf:DE'™ 

ld: 10EF222EB2A51196 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANIA - PI 
01 .612.622/0001- 33 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 034/2023 

OBJETO: "LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA SEDE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS DO 

MUNICIPIO DE BETÂNIA DO PIAUÍ/PI". 

ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato. 

RECONHEÇO e RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2023, 

fundamentada no art. 24, inciso X . da Lei n.0 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações 

posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a contratação do 

Sr. LUCAS CAVALCANTE DE MACEDO, brasileiro, solteiro, trabalhador rural, portador do 

CPF: 070.202.483·06, residente e domiciliado na Localidade Barro Branco, zona rura l d o 

Município de Betânia do Piauí - PI , CEP: 64.753-000, a qual apresentou valor mensal , 

compreendendo a importância de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais mensal), 

correspondendo ao valor total de R$ 7 .500,00 (sete mil e quinhentos reais), objetivando atender 

as necessidades da secretaria municipal de obras, transporte e serviços públicos do município 

de Betânia do Piauí/PI , vez que nao dispões de estrutura própria com características que supram 

as exigências da mesma. 

Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei Nº 8.666/93, determina a 

publicação desta RATIFICAÇÃO no lugar de costume, para que produza seus jurídicos e legais 

efei tos. 

Publique-se e Cumpra-se. 

~ 
BetâÕiãdÕPiauí 
~FUT\lRC)t DE roooe: 

Betllnia do Piaul - PI, 03 de agosto de 2023. 

Fábio de Carvalho Macedo 
Prefeito Municipal 

ld:089B815C8169119C 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANIA DO PIAUI - PI P!I ESTADO DO PIAUÍ -·. 

CNPJ: 01.612.622/0001- 33 ~ 

EXTRATO DO 3 2 TERMO ADITIVO 

CONTRATO N • 065/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 036/2023 
TOMADA DE PREÇOS N• . 007 /2021 - PMBP 

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGilNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO N• 065/2021, ESTENDIDO O PRAZO PARA 12.08.2024, A 
CONTAR DO DIA 13/08/2023. 

CONTRATANTE: O MUNICiPIO DE BETÂNIA DO PIAUi-PI, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 
PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA FRANCISCO DELMONDES, S/N, CENTRO, BETÂNIA DO PIAUÍ
PI, INSCRITO NO CNPJ SOB O N.• 01.612.622/0001-33, NESTE ATO REPRESENTADO POR SEU 
PREFEITO, O SR. FÁBIO DE CARVALHO MACEDO, BRASILEIRO, CASADO, RESIDENTE E 
DOMICILIADO NESTA CIDADE DE BETÂNIA DO PIAUf. ESTADO DO PIAUI. 

CONTRATADA: A empresa EXECUTIVA CONSULTORIA PUBLICA EIRELI - ME, inscrita no 
C.N.P.J/MF. sob o n• 21.850.903/0001-31, com sede a Rua Mato Grosso (zona sul), nº 74, Bairro 
Frei Serafim, na cidade de Teresina, Estado do Plau(, CEP 64.001-615, neste ato representada p or 
seu Sócio Administrador o Sr. Raimundo Coelho de Oliveira Filho, brasileiro, casad o, 
empresário, portador da carteira de identidade RG nº 1.556.209 SSP/PI e CPF nº 751.731.743- 15, 
residente e domiciliado na Rua Doutor Walte r Olive ira Sousa, 1770, lote 16, apto 201, Gurupi, CEP: 
64.090-085. 

DATA DA ASSINATURA: 11 de agosto 2023. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ESTE ADITIVO ENCONTRA SEU FULCRO LEGAL EMBASADO NA 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA DO CONTRATO ORIGINÁRIO C/C O ART. 57, INCISO I E §1•, INCISO 
Ili e §2• DA LEI Nº . 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993, PARA MELHOR ADEQUAÇÃO ÀS 
FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO. 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: SEDE DA PREFEITURA DO MUNICIPIO, RUA FRANCISCO 
DELMONDES, S/N, CENTRO, BETÂNIA DO PIAUI-PI. 

ANTONIO FERREIRA DE MACEDO JUNIOR 
DIRETOR DA CPL 
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SOCIEDADE ESPORTIVA LUZILANDENSE-SEL 

CNP J - 06.842. 710/0001-45 

Av. Domingos Marques, s/n 

luzllAndla (PI) 

RELAÇÃO DE SÓCIOS PATRIMONIAIS 

Ramon Pires de Moura Marques - presidente da Instituição - atendendo ao que ficou 
determinado em reunião realizada em dez (10) de agosto próximo passado, publica a relação 

dos sócios patrimoniais da Sociedade Esportiva luzllandense - SEL, como segue: Raimundo 
Nonato Marques (detentor de cinquenta e um por cento das ações preferenciais nominativas), 

lsmar Aguiar Marques (quatro ações), José Uma FIiho (quatro ações), José Aguiar Marques 

(quatro ações), Cecllia Azevedo (quatro ações), Domingos José Freire Neto (quatro ações), 
Francisco das Chagas Marques Sobrinho (quatro ações), Anfrlslo AntOnlo de carvalho (quatro 
ações), João de Assis Marques (quatro ações), José Gaudênclo Portela Veloso (quatro ações), 
Bernardo Lopes Braga (quatro ações), João luls do Nascimento (quatro ações), João Batista da 
Costa Azevedo (quatro ações), José de Jesus Sousa (quatro ações), Genéslo Ferreira Pontes 

(quatro ações), José Martins FIiho (quatro ações), AntOnlo de Pádua Garcia de carvalho (quatro 
ações), Roberto Nelson Garcia Carvalho (quatro ações), Bernardo Melo de Carvalho (quatro 
ações), Alberto Jorge Garcia de Carvalho ( quatro ações), Edllberto Aguiar Marques (quatro 
ações), Heliodoro Alves de Aguiar (quatro ações), Bernarda Uchoa Leão (quatro ações), Francisco 
das Chagas Alves (quatro ações), Maria Ondlna de Figueiredo Melo (quatro ações), João da 
Matta Maya (quatro ações), Rubem dos Santos Neves (quatro ações), Francisco Helder de 

Almeida SIiva ( quatro ações), Durvallno Araújo Castelo Branco (quatro ações), Elias Barbosa dos 
Santos (quatro ações), João Fernandes da SIiva (quatro ações). Assim, fica estabelecido o prazo 

de quinze (15) dias para contestação dessa relação. Findo o prazo e não havendo nenhuma 

contestação, será respeitada essa relação para todos os efeitos legais. 

LuzllAndla (PI), 14 de agosto de 2023 

;é'/-,1/4~ "' 
RAMON PIRES DE MOURA MARQUES 

Presidente 

~.t-0'1.A~ ev---~'° V¼.v\.iO-a~ 
LEONARDO CARVALHO MARQUES V 

Secretário 

ld:1518F297CB431163 

.QCAMARA MJJNJÇIPAL QE CAMPO GRANDE DO PIAUÍ 
R ua P edro Gomes de Carvalho, n" 178 - CEP 64.578-000 

CN PJ 04.293.012/0001-02 
CAMPO GRANDE DO PIAUÍ - PI 

E-mai l: camaramunicipalcgpi@gmail.com 

Campo Grande do Piau! (PI), 15 de Agosto de 2023 . 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA Nº 001/:20:23 

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUCAO DOS SERVICOS DE 

ENGENHARIA PARA JMPLAlfTACAO DE SISTEMA FOTOVOLTAICO CONECTADO A REDE DE 

ENERGIA ELETRICA PARA A CAMARA MU1'1CIPAL DE VEREADORES DO MU1'ICIPIO DE 

CAMPO GRANDE DO PIAUÍ - PJ. 

ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato. 

Com fulcro no Inciso l, do Caput do Art. 24 da Lei Federal N.º 8.666/93, Alterações 

Posteriores, e em consonância com o Parecer da Assessoria Juridica desta Câmara Municipal de 

vereadores acostado aos autos, Ratifico a orientação técnica da Comissão Permanente de Licitações. 

e determino a contratação da empresa ALBIIIO CAKDIDO DE OLIVEIRA LTDA, b,oçrlta no CKPJ 

44.125.165/0001-65, para a p restação de serviços em tela com valor de R• 28,494,22 (VINTE E 

OITO MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E VJIITE E DOIS CENTAVOS), 

conforme proposta comercial que faz parte deste processo. 

Em cumprimento ao disposto no art. 61, da Lei n º 8 .666/93, determino a publicação 

desta RATIFICAÇÃO no lugar de costume, para que se produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Publique-se, Cumpra-se. 

ld:167C381028CD1172 

ª CAMARA MJJNIÇIPAL PE CAMPO GRANDE PQ PIAUÍ 
Rua Pedro Gome, de Carvalho, n• 178 - CEP 64.578-000 

CNPJ 04..293.012/0001-02 
CAMPO GRANDE DO PIAui-PI 

E-mail: camaramunicipalcl!Pi@8mail.com 

Campo Grande do Plaul {PI), 15 de AgoatD de :20:23. 

JIIIOCSDDISIITO DS DIIIPSIHIA r 001/2023 

OIIJSTO: COJITltATACAO DB SMPmA _,.41,n&Qà PARA -.CUCAO - mYI008 DB 

J1:11Gan1A111A PARA DIPLAJITACAO DB 8J8fll:IIA l'OTOVOLT.AICO COIIIDCTADO A IISDS DS 

B8IIIIGL\ SLSTJUCA PARA A CA11ARA IIUIIICIPAL DB ~ DO IIUllldPIO DS 

CAIDO GltAIIDS DO PIAl:Jf · PI. 

A8aUlffO: Ratificação e celebração de contrato. 

Com IWcro no Jnclao 1, do Caput do Art. 24 da Lei Fcderal N.• 8 .666/.93, AI~ 

~. e em conaoo4ncia com o Pare<,er da --■oria Jurfdlca desta CAmara Municipal de 

Vereadores acoslBdo aoe autos, Ratifico a orien~ tknlca da Comlaallo Permanente de Licitações 

e determino a con trataçio da empresa AUIIIIO CAJIDIDO DS OUVSIIIA LTDA, - - CIIPJ 

44.lllll.1611/0001-611, para a preetação de aerriçoa em tela com valor de .. 38.494,22 (VIIITS S 

orro 1111L, QUJn"ROCSll1'08 s ■CJVDTA s QUATIIO RUJa s vurn: s DOIIJ CDTA'V081, 

conforme propoeta comercial que faz parte deste pn>eeHO, 

Em cumprimento ao dleposto no art. 61, da Lei n• 8 .666/93, determino a publicação 

desta RATIFICAÇÃO no lugar de costume, para que ae prodw:a aeua juridlcoe e lcple efeltoe. 

Publique-ee, Cumpra-se. 

J.:.;_~M~ µ 
Prealdente da Cimara Munia~'pal de 

Ven:adoree de Campo Grande do Piauí ~--

~_..~:,.-
# dl";;;,-' 

e;,,,' 

ld: 13B5AD1F6DB9116C 

Rua Pedro Gomes de Carvalho, nº 178 - CEP 64.578-000 
CNPJ 04 .293.012/ 0001-02 

CAMPO GRANDE DO PIAUÍ - PI 
E-mai l: camaramunicipalcgpi@gmail .com 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADM J1'1STRATIVO DISPENSA 001 / :20:23-CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/:20:23 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 001 /:20 :23 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUCAO DOS SERVICOS DE 

ENGENHARIA PARA IMPLANTACAO DE SISTEMA FOTOVOLTAICO CONECTADO A REDE DE 

ENERGIA ELETRICA PARA A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE CAMPO 

GRANDE DO PIAUf - PI. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPO GRANDE DO PIAUf - PI 

CONTRATADA: ALBINO CANDIDO DE OLIVEIRA LTDA, INSCRITA CNPJ 44. 125. 165/ 0001 -65 . 

VALOR: R$ 28.494 ,22 (VINTE E OITO MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E 

VINTE E DOIS CENTAVOS) . 

FONTE DE RECURSO: ORÇAMENTO GERAL DA CÂMARA PARA O EXERCfCIO DE 2023. 

VIGf:NCIA: 120 (CENTO E VINTE) DIAS. 

DATA DA ASSINATURA: 15 DE AGOSTO DE 2023. 

FUNDAMENTO LEGAL: INCISO I, DO ART. 24 DA LEI FEDERAL N.0 8.666/ 93, ALTERAÇÕES . 

dmÍàm4 ~E!:1P~ tá 
r~:s~DENTE DA CÂMARA ~s~ 

se~•~l'
~o.~' oJl,l'\'~ ~t.~'~,-~,t~,N' 

, ~I' e<" '~ .. 
e# 
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ld:030E6B7B0B41116F 

ÇAMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE QQ PIAJJf 
Ru.a Pcdto Gomes de Carvalho, n• 178 - CEP 64.578•000 

CNPJ 04.293.012/0001-02 
CAMPO GRANDE DO PIAUI - PI 

E..maJI: camaramunicipalcgpi@gmail .com 

EXTRATO DE CONTRATO 

COJIITRATO ADMJJIIISTRATIVO 001/:10:13 

PROCESSO AD.IIIJIIISTRATIVO: 001/:10:13 

PROCEDIIIEl'ITO LICITATÓRJO 001/:10:13 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS T~CNICOS PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA E APÓIO 
ADMINISTRATIVO JUNTO A CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE CAMPO 
GRANDE DO PIAUI. 

COl'ITRATAl'ITE: CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPO GRANDE DO PIAUI • PI 

CONTRATADA: 49.247.579DANIEL CARLOS MONTEIRO, CNPJ 49.247.579/0001-80. 

VALOR: R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS) MENSAL. 

VIG&IICIA: ATE 31 DE DEZEMBRO DE 2023. 

FUIO>AIIEl'ITAÇÃO LEGAL: ART. 13, V , E ART. 25, II, DA LEI N° 8 .666/93 E SUAS 
ALTERACOES. 

DATA DA ASSIJIIATURA: 14 DE AGOSTO DE 2023. 

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPO GRANDE DO PIAUI 
JARDÃl'IIA BEZERRA RAMOS IIÃ 

PRESIDENTE . 9 ~' 
~ ' ~ '/Ú 

JARDÃNIARAIIOS BEZERRA SÁ ~ ... ..,..,. 
CPf:: tN.OU.t1M31 

~OrwldedoPIM-PI 

ld:01AB2602ADB71178 

tiÇAMARA MJJNJÇIPAL DE CAMPO GRANDE QO PIAUÍ 
Rua Pedro Gome■ de Carvalho, nº 178 - CEP 64.578-000 

CNPJ 04.293.012/0001-02 
CAMPO GRANDE DO PIAUÍ-PI 

E-tull: camaramunicipalcgpi@gmail.com 

Campo Grande do Piau1 (PI), 14 de Agosto de 2023. 

PIIOCBDIIIBIITO DB IIIDIQDIQfflADB r 001/2023 

oaJIITO: PRB8TA.ÇÃO D1: URVIÇ08 TtcalCOll Plt01'18110■AJa DB A8RN0IIIA B APÓIO 

ADIIDll8TltAflVO J1JJITO A CÃIIAJlA IIIUJIICIPAL DB ,,__ DO IIUUdPlo DS CAlll'O 

ORAIIDS DO PU.u!. 

ANIJJITO: Ratlftcaçio e celebração de contrato. 

ltATUICO a DQ!UOIJIDIDAJ>S DS LICITAÇÃO r 001/2023, fundamentada no art. 13, V, e art. 

25, ll, da Lei n• 8.666/93 e auas atualiz.ações posteriores e em coll80nãncia do pan:cer da~ 

Jurldlca desta caaa, e a orientação tfflllca da ComlaaAo Permanente de üci~ e determino a 

· contratação de 49.24'7.979 DAJIISI, CAltL08 IIOIITIIRO, - - CIIPJ 49.247.979/0001-

80, pera a preatação doe citados -.içoa. o valor meneai de M a.soo,oo (Dolll mil • ..-i-a
l'Nlal conforme proposta. comercial que faz parte deste proceaeo. 

ld:0047EOBA502D1161 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE 
•---ldl•Menoell.cxw~oc.-lc.Wlle,.,.600 
Bein'o N-COl'Tente -Corren1:e- Paul 
CEP &o.-0-000- CNPJ 06.554..257/0001-71 
E- 1'1'11Mt Pf'9Mur&.corr~p119.,.,...._com 

DECRETO MUNICIPAL N" 065/2023, DE AGOSTO DE 2023. 

Instituir do Com.it~ Gestor 
Participativo do Programa Criança 
Feliz no âmbito do Município de 
Conente-PI e d6 outras 
providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNiciPIO DE CORRENTE - PI, 

dentro das atribuições que. lhes são conf"eridas pela Lei OrgAnica Municipal. 

CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto Federal n-, 8 .869. ~e OS de outubro de 

2016 que institui o Programa Criança Feliz e: 

CONSIDERANDO deliberação da plenária do Conselho Municipal de 

Assistência Social - CMAS7 

DECRETA: 

Art.1°. Ficu. instituído. junto a Secretaria Municipal do Trabalho e Cidadania o COMIT~ 

GESTOR MUNICIPAL DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ. de caniter intersetorial. 

com a finalidade de planejar e articular as açbes necess6rias para alcançar os objetivos do 

Programa Criança Feliz, institu(do pelo Decreto federal nº 8.8697 de OS de outubro de 2016. 

contribuindo na promoção do desenvolvimento integral das crianças na primeira infflncia. 

Art. 2•. Ao Comita Gestor Municipal do Programa Criança Fel~ compete; 

1 - Acompanhar e fiscalizar as ações do Programa Criança Feliz no municfpio.; 

II - Definir estratégias. instnunentos e comproID..issos que fonatcçam a intersctorialidade do 

Programa; 

111 - Participar da elaboração dos materiais complementares ao Prosnuna Criança Feliz. 
contemplando as especificidades locais: 

[V - Organizar jwuamente com a coordenação responsável do programa, a realização de 

scntinários intersetoriais .. oficinas de alinhamento,. teleconf"crências. encontros .. dentre outros; 

V - Panicipar das ações de capacitação sobre o Prognuna no mwiicfpio; 

VI - Propor ações intersetoriais ao Plano de Ação do Programa Criança Feliz e monitorar a 

sua execução; 

VII - Participar da realização do diagnóstico sociotcrritorial e planejamento da 

implementação e oferta das visitas domiciliares no mun.icfpio, visando alinhar as ações com 

outras políticas setoriais em especial educação e saúde; 

VIII - Promover avaliação sobre o desempenho e o impacto do Programa no 

Municlpio; 

IX - Desempenhar quaisquer outras ações consultivas, de assessonunento e de apoio geral à 

Administração Pública Municipal na execução das ações do Programa Criança Feliz. 

Art. 3•_ A coordenação do comitê Gestor Municipal do Programa Criança Feliz será exercida 

pela Secretaria Municipal de Assist!ncia Social. 

Art. 4". O Comitê -Gestor Municipal do Programa Criança Feliz será composto por 01 (um) 

membro titular e respectivo sup1ente dos seauintes óraAos: 

1 - Representante da Secretaria Municipal do Trabalho d Cidadania - SEMTAC: 

Titular: Heliodora Carvalho Mascarenhas Luz, inscrita no CPF sob nº 019.031.493-12 

Suplente: Ricardo Vieira Balduino? inscrito no CPF sob o nº 029.0S4.823-38 

li - Representante da Secretaria Municipal de EducaçAo: 

Titular: Geãnia Andrade dos Santos, inscrita no CPF sob o nº 770.279.223-04 

Suplente; Geudi Medeiro de Souza Santos. inscrita no CPF sob o nº 498.220. 123-49 

Ili - Representante da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento: 

Titular: Juliana Rocha A1buqucrque? inscrita no CPF sob o nº 024.808. 133-04 

Suplente: Eneme Alves Lopes, inscrita no CPF sob o nº 892.715.213-15 

IV - Representante da Área de Apolo a Acesslbllidade e lncloulo: 

Titular: Marlucia Antunes Sousa,, inscrita no CPF sob o nº 059.240.643-10 

Suplente: Renata Oliveira Silv~ inscrita no CPF sob o nº 034.276.233-86 

Art. Sº. Os membros do comitê exercerão mandato de 01 (urn) ano, pcnn.itida uma 

recondução7 e não serão remunerados. 

Parágrafo único: o desempenho das atribuições a que se refere aos reorescntantes deste 
Comitê será considerado serviço público relevante e não remunerado. 

Art. 6•. Ester decr,:to revoga o decreto nº 049/2022. de 19 de julho de 2022 e entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 

Corrente/PI, 10 de agosto de 2023. 

Gladaoa Marilo Mascareabas Ribeiro 

Prefeito Municipal 
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,c..v-1-ººs~ s: ,-;, ~ 

~====================================== .{ ~ l 
Ç> úm,1,/R,,.," "' 

ld:167C381028CD1162 
PREFEITURA MUNICIPAL DI! CORRENTE 
Avenld•M~LcK.r~Cavalc---tnll lSOO 
e.irTo NoveCorrente - Corten'CC - Pmul 
Cf.P MNO-OOO - CNPJ 06..554...257.(0001 •71 
f: • tT-.it p<e1eaura.CUTertte.lPle.,,..a.Cl0ffl 

DECRETO MUNICIPAL Nº 06S/2023, DE 10 AGOSTO DE 2023. 

Instituir do Comit~ Gestor 
Participativo do Programa C riança 
Feliz no Arnbito do Município de 
Corrente-PI e dá outras 
providancias. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE CORRENTE - PI. 

dentro das atribuições que lhes sAo conferidas pela Lei OrgAn.ica Municipal. 

CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto F ederal nº 8.869. de 05 d e outubro d e 

2016 que imptitui o Programa Criança Feliz e : 

CONSIDERANDO deliberação da plenária do Conselho Municipal d e 

Assis téncia Social - CMAS .. 

DECRETA: 

Art.lº. Fic a ins lituido~ jwtto a Secretaria Municipal do Trabalho e Cidadania o COMITI! 

GESTOR MUNICIPAL DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ. de caráter intcrselorial. 
com a finalidade de planej ar e artic ular as ações necessárias para alcançar os objetivos do 

Programa Criança F e liz . ins tituído pelo Decreto federal n° 8 .869. de OS de outubro de 2016. 

contribuindo na promoçAo do desenvolvimento intea,ral das cri.anças na primeira infllncia. 

Art. 2•. Ao C omitê G estor Municipal do Programa Criança Feliz. compete: 

1 - A companhar e fiscalizar as ações do Programa Criança Feliz no município; 

II - Definir e s tratég i~ instrumentos e compromissos que :fonaleçaan a inte rsetorialidadc do 
P rogra,na; 

III - Panicipar do eloboroção dos motcriois complementares ao Programa Criança. Feliz,, 

contemplando as e specificidades locais; 

JV - Organiza.- juntamente com a coordenação rcspons4vcl do proa;nuna. a realização de 

seminários intersetoriais.,. oficinas d e alinhamento. tcleconCerências. encontros.,. dentre outros; 

V - Participar das ações de capacitaç.Ao s obre o Programa no muaic(pio; 

VI - Propor ações intersetoriais ao Plano de Ação do Programa Criança Feliz e monitorar a 

sua execução; 

VII - Participar da realização do diagnóstico socioterritorial e planejamento da 

implementação e oferta das visitas domiciliares no município .. visando alinhar as ações com 

outtas poUticas setoriais em especial educaçao e saúde; 

VIII - Promover avaliação sobre o desempenho e o impacto do Programa no 

Munic{pio; 

IX - Desempenhar quaisquer outras ações consultivas. de assessoramento e de apoio geral à 

Administração Pública Municipal na execução das ações do Programa Criança Feliz. 

Art. 3°. A coordenação do comitê Gestor Municipal do Programa Criança Feliz seni exercida 

pela Secretaria Municipal de Assist~ncia Social. 

Art. 4°. O Comitê Gestor Municipal do Programa Criança Feliz será composto por ÇH (um) 

membro titular e respectivo suplente dos seguintes órgãos: 

l - Rcpresc:otaote da Secretaria Municipal do Trabalho d Cidadania - SEMTAC: 

Titular: Heliodora Carvalho Mascarenhas Luz. inscri<a no CPF sob nº O 19.031 .493-12 

Suplente: Ricardo Vieira Balduino, inscrito no CPF sob o n º 0 29 .054.823-38 

D • Representante da Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: Geãnia Andrade dos Santos, inscrita no CPF sob o nº 770.279.223-04 

Suplente: Geudi Medciro de Souza Santos. inscrila no CPF sob o nº 498.220.123-49 

111 - Representante da Secretaria Municipal de Saiide e Saneamento: 

Titular: Juliana Rocha Albuquerque. inscrila oo CPF sob o nº 024.808.133-04 

Suplente: Efleme Alves Lopes, inscrita no CPF sob o nº 892. 71 S.213-1 S 

IV - Representante da Área de Apolo a Acessibilidade e lnc:loslo: 

Titular: Marlucia Antunes Sousa. inscrita no CPF sob o nº 0S9.240.643-1 O 

Suplente: Renala Oliveira Silva. inscrila no CPF sob o nº 034.276.233-86 

Art. S°. O s membros do comitê cxerçerão mandato de 01 (um) ano, permitida uma 

recondução. e não serão remunerados. 

P arágrof"o ú nioo: o dlo .. rnponho daa at.ribui93eo a qu• .. ,..f' • ..,. aoo _p..,._ nta.nt•• d •••• 

Comitê sera. con s iderado serviço público relevante e não remunerado. 

Art. 6 •. Ester decreto revoga o decreto nº 049/2022. de 19 de julho de 2022 e entra em vigor 

na data de s ua publicação. 

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 

CotTCntc/PI, 10 de agosto de 2023. 

Gladson Muril"-.M~carenb~ _Ribeiro 
Prefei~o ·Municlpal 

ld:OE28973DF7911137 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE · PALÁCIO DOIS IRMÃOS 
Avenida Manoel Lourenço Cavalcante, nº 600 
Bairro Nova Corrente - Corrente - Piaul 
CEP 64980--000-CNPJ 06.554.257/0001 -71 
Fone: 89-3573-1908-CEP 64980.000 • Corrente-Piauí 
E-mail: preíeitura.corrente.pi@gmail.com I sema.corrente.pi@gmail.com 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO N' 002/2023. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Corrente· PMC/SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO· SEMA; 
CONTRATADO: NAYRA RAQUEL PEREIRA DE CARVALHO SILVA· CPF n• 068.125.993-01 
OBJETO: Contratação de pessoal para ocupar o cargo de assistente jurídico na Procuradoria Geral do Municlpio de Corrente, em 
razão do contexto da situação tática que demonstra que o serviço é manifestadamente necessário para a administração püblica, bem 
como a situação de déficit funcional verificada no órgão, uma vez que ocorreu a va~ncia dos cargos e não houve tempo hábil e 
favorável para a realização e conclusão de concurso püblico para preenchimento dos cargos, nem mesmo de processo seletivo, 
simplificado, o que, por sua vez, estã sendo organizado para o corrente ano, assim autoriza o Prefeito Municipal, a Contralação por 
Tempo Determinado. 
VALOR: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) mensais, oomputando o valor global de 18.000,00 (Dezoito mil reais). 
VIGtNCIA 08.08.2023 a 31.12.2023; ou até a realização do Concurso Público Municipal em tramitação. 
RECURSO FINANCEIRO: FPM/ICMS/ISS e OUTROS. 
DATA DA ASSINATURA: 08 de agosto de 2023 
SIGNATÁRIOS: 
CONTRATANTE: Andréia Cristina Lopes Guerra 
CONTRATADO: Nayra Raquel Pereira De Carvalho Silva 

8 
ld:1518F297CB431173 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE 
PALÁCIO DOIS IRMÃOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Avenida Manoel Lourenço Cavalcan.tc, nº 600 - Bairro Nova Corrc:ntc 
Fone: 89-3573-2070 - CEP 64980-000 - Corrente- Piauí 
CNPJ 06.082.413/0001-49 
E-mail: educa,çomntç@hotmai,I com 
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Portaria - SEMED N" 039/2023 

Defere a solicltaçio de Ucença Premio por 
Aulduldade a servidora relacionada abaixo 

A Secretária Municipal de Educação - SEMED, no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 88° da Lei Municipal nº 462/2009 - Plano de Carreira, 

Cargos, Vencimentos e Remuneração dos Profissionais da Educação, 

RESOLVE: 

I - DEFERIR, a solicitação de Licença Prêmio por Assiduidade a servidora relacionada abaixo, a 

partir do dia OI de agosto até 01 de novembro de 2023, retomará dia 02 de novembro de 2023. 

1 D iana Lúcia Gom::~va 

CARGO 

Professora 

I - Publique-se e Cumpra-se. 

Secretaria Municipal de Educação - SE MED 

Corrente/PI, 08 de agosto de 2023, 

IanêM ..... ~ 
Secretária Muni~ ~º 

Co-f"' H,..,. 
Portaria GP n°002/202 l 

ld:07383BE423DF 119D 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE - PIAUi 
A V. Manoel Lourenço Cavalcanre, 600 - Bairro Nova Corrente 
Fone: 89-3573-1908 - CEP 64980-000 - Corrente - Plaul 
CNPJ Nº 06.554.257/0001-71 

e-mail : prcfcitura.corrcntc.pi(â)gmail.com 

PORTARIA-GP nº 700/2023 Corrente-PI, 15 de agosto de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORRENTE, Estado do Piauí, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, cm seu artigo 74, 
inciso VI. 

RESOLVE: 

1- Exonerar a Sra. EVANGELINA DE AGUIAR LOUZEIRO, do 
cargo de GERENTE DE ASSITtNCIA AO ESTUDANTE E APOIO ESCOLAR 
Símbolo CC-3, ponadora do RG: 888978 SSP/PI e escrita no CPF sob nº 287.114.083-
9 1. nomeada pela Portaria GP 664/2023. 

11- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
a.5 disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 15 de agosto de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Corrente-PI, 15 de agosto de 2023. 

~ 
GLADSON MURILO MASCARENHAS RIBEIRO 

Prefeito Municipal 
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ld:01AB2602ADB71160 

~!!}!Â~Âª 
EDITAL DE JULGAMENTO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO N• 01/2023 

O NÚCLEO DE CONCURSOS DA FUNDAÇÃO VALE DO PIAUI, em cumprimento aos Itens 5.2.1. 
E 5.2.2 do Edital de Concurso Público d a PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIMATA - PI, torna 
públlco o Julgamento dos pedidos de isenção do pagamento das taxas de Inscrição do 
referido CONCURSO, conforme relação abaixo: 

1 .0 - Candida tos inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Fe dera l 
(Cadúnico) , que tiveram seu s pedidos de isenção da taxa de inscrição DEFERIDOS: 

NSl DE NOME COMPLETO 
Inscrição 
101060 ADIELSON DE SOUZA DIAS 
100 979 ADRIANA FREITAS DO NASCIMENTO 
100 406 ALESSANDRA MAGALHAES DE CARVALHO 

100838 ALINI FERREIRA DE FREITAS 
1 00561 ANA CELIA RODRIGUES DE SOUSA 
100 206 ANA KAROLINE KABRAL 

1 00756 ANDERSON ALVES DOS SANTOS 
1 00701 ANDRESSA BARBOSA DA SILVA 
101062 ANDRESSA FERREIRA DE FREITAS 
101041 ANDREZA BEATRIZ DE SOUSA 
100729 ANTONIA FRANCISCA ALVES 

1 00694 ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 
100 433 AURELIO DE AQUINO CASTRO 
1 00531 BRUNA GRAZIELLE ROCHA DE OLIVEIRA 

100465 BRUNO PEREIRA DA SILVA 
100690 CAIO VICTOR SILVA LIMA 
100793 CAMILA COSTA DA SILVA 
1 00776 CARLA NICOLLE FERREIRA DE SOUSA 
1 00992 CASSIA RODRIGUES DE ALMEIDA 
100020 CELINA IGLAEYDE CUNHA SILVA 
100315 CLARICE MOREIRA DA SILVA NETA 
100874 CLAUDIAN GAMA XAVIER 
101042 CLAUDIANA ALVES DE SOUSA 
1 00318 CLEA SANTOS VASCONCELOS 

100999 CLEANE F IGUEIREDO DA SILVA 
1 00980 CREILSO PEREIRA ALVES 
1 00737 CRISLENE BATISTA DE CARVALHO 
101051 CRISTINA LIMA RODRIGUES 
100 355 DAIANY AQUINO FELIX CABRAL 

1 00151 DANILO NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
101006 DAYANE EVANGELISTA DE SOUSA 

1 0 1050 DAYLAN GONÇALVES DA SILVA 
101116 DIOGO CEZAR PEREIRA DE AMORIM 
100977 ELIKLAITE VOGADO BORGES 
100 429 ELLEN CRISTHYAN PEREIRA DA SILVA 
101058 EVANGELINA RODRIGUES DUQUE NETA 
100750 EVELLYN CRISTINA LUSTOSA LOURENCO 
100 555 FABIO FERREIRA RODRIGUES 
100313 FABIULA REINALDO DE SOUSA 
1 00596 FELIPE LOZEIRO SOARES 
100048 FRANCISCO JARDEL DE SOUZA 
1009B2 FRANCISCO LUCAS GONÇALVES DOS REIS 
100 265 GABRIELA ALVES GOMES 
100785 GARDENIA MARQUES REINALDO DOS SANTOS 
100104 GEAN DE ARAUJO MOTA BATISTA 
100934 GEFERSON ALVES DE SOUSA 
100463 GEOVANNE SANTOS DE LIMA 
100125 GIDENILSON DA SILVA TETE 
101083 GIRLAN I ALVES DOS REIS 
100311 GLADIANE DOS SANTOS NUNES 
100546 GLEICIANA SANTOS DA SILVA 
100244 HARLENY BEZERRA DA S ILVA 
100443 HELEN APARECIDA DA SILVA PACHECO PEREIRA 
100389 HEULALIA CARMEM DA SILVA 
100948 HOLGA MOREIRA DE SOUSA ARAUJO 
100306 IGOR LUAN DE SOUZA AMORIM 
100854 INARIA VOGADO BORGES 
100967 INGRID FATIMA DAMACENO PESSOA SILVA 
100876 IZABE L JOELHA FRANCISCA ALVES NETA 
100834 JACILENE LOPES DE SANTANA SOUSA 
100971 JAIANE OLIVEIRA AMORIM 
101020 JAINE GOMES DOS SANTOS 
100046 JA NDERSON MAIA DE ANDRADE 
100766 JANIEL JOSE DA SILVA SOUSA 
100 661 JANILDO JOSE DA SILVA SOUZA 
100503 JANISLEI PEREIRA GOMES 
100349 JEANE MARIA DA COSTA 
100656 JESSICA SANTOS DE SOUZA 
100803 JOAO LUCAS ALVES DA SILVA 
100807 JOAO MARCOS ALVES DA SILVA 
100738 JOAO PEDRO RODRIGUES DUQUE 
1 01120 JOAO PEREIRA DE ARAUJO 
100361 JOAO QUESLE DE MORA CABRAL 
:l00327 JOSE ALVES DE OLIVEIRA SANTOS 
100045 JOSE CILIRIO BEZERRA DOS SANTOS FILHO 
100836 JOSE DE ARIMATEIA FREITAS AGUIAR JUNIOR 
100192 JOSE DE SOUSA NETO 
100044 KAELLYSON AZEVEDO DE ARAUJO 

100513 KARIN E OLIVEIRA DA SILVA SALES 
1 00882 KEIFA MIZUCANIA RIBEIRO 

100709 KEROLAYNE LOPES DA COSTA 
100949 KEUVIA THAINA RIBEIRO 

101005 LAIANE PEREIRA DA SILVA DIAS 

101100 LAURENICE NUNES DE OLIVEIRA 
101110 LAYANE MARTINS PEREIRA 

100990 LEANDRO SI LVA DE SOUSA 

100308 LEIDIANE BATISTA RIBEIRO 
1 00832 LENILSON JOAQUIM DA COSTA 

100893 LEONARDO DE SOUSA VERISSIMO 
100847 LIGIANARA VELOSO DE MOURA 

100947 LILIA FERNANDES PEREIRA 
100495 LIRIEL LOPES CELSO 

1 00635 LUANA PEREIRA DE VASCONCELOS 

101034 LUCIANA BESERRA DA SILVA 

1 00919 LUCICLEIDE DE SOUSA MORAES 

100384 LUCIO DOS SANTOS MENDES 
100266 LUDMILA DE OLIVEIRA CORREIA 

100844 LUIANY DA SILVA LEITE 

101089 LUIZ CARLOS PAES LANDIM NASCIMENTO 
100 480 LUIZ DE SOUSA SERPA 

101093 LUIZ HENRIQUE ROCHA NASCIMENTO 

1 00335 MAELI KECI AMORIM LEAL 
100906 MAIRA RAMOS FERNANDES 

1 00019 MARCIEL MOREIRA DA SILVA 

100939 MARCIO BATISTA GUIMARAES 
100799 MARCOS ANTO NIO LIMA MARIO 

100755 MARDO ALVES ALFRE 

100860 MARIA CRISTINA NOGUEIRA DE SOUZA LEMOS 
100547 MARIA DE JESUS SANTOS ROCHA 

100185 MARIA JACILDA PEREIRA DE SOUSA 

100473 MARIA RIBEIRO ALVES 
1003 00 MARINA FERREIRA GOMES 
101119 MARTA GOMES RODRIGUES 
100845 MICHELE MENDES DE OLIVEIRA 

100915 MI LENA RODRIGUES DIAS 

1 00142 MIRAIZE BORGES DO LAGO 

1 01030 MIRNA RAQUEL ROCHA DE SOUSA 
100762 MON IRIA CHELLY BARBOSA DE CARVALHO 

100938 NAIARA DE SOUSA PEREIRA 

100969 NAIRA NEVES MARTINS CAMELO 

100593 NATALIA AZEVEDO DE CARVALHO 

100717 NAYRA DE SOUSA SILVA 
101104 NIELIA ROCHA PEREIRA DO NASCIM ENTO 
100424 NOMARIA MIRANDA SILVA DE JESUS 

100005 OBERDAN PAULO DEARAUJO 

100368 ODENE MENDES DO ROSARIO 
100777 PABLO VOGADO FERREIRA 
100039 PAULA MARYANA FERREIRA SANTOS 

100281 PAULO HENRIQUE SOARES RIBEIRO MARQUES 
100026 POLIANA OEREIRA VILELA RODRIGUES 
:l00859 PRISCILA BATISTA DE SOUSA 
100427 RAIMUNDA GOMES DE CARVALO 
100238 RAMON FERREIRA DESA SOARES 
100554 RAQUEL SARAIVA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 
100892 RAUIRES PERE IRA DOS SANTOS 
100657 REGIANE BASTOS PROSPERO 
100411 RENATA DE CASSIA SOUSA CAMPOS 
100848 RENATA PEREIRA ALVES 
100076 RIVALDO DE SOUSA LOPES 
1 00782 RODRIGO RODRIGUES DE ALMEIDA 
100921 ROSEANE FRANCISCA DA SILVA 
100057 ROSILENE FRANCISCA DA SILVA 
100828 SABASTIÃO RIBEIRO DE SOUSA JÚNIOR 
100833 SABRINA GUEDES DE CARVALHO 
100348 SAID DE ALMEIDA LOUZEIRO 
100136 SCHYNAIDE OHANA TORRES DAMASCENO 
100664 STEPHANY GUIMARAES MOREIRA 
100585 SUSANA OLIVEIRA DA SILVA 
100850 TAIRINE NONATO NUNES 
1 00104 TAIS MENDES DO NASCIMENTO BORGES 
100814 TARCILA TERESA DOS SANTOS REGO 
100229 TASSIS CASTRO DOS SANTOS ALVES 
100958 TATIAN E BARBOSA DE LIRA 
100173 TATIARIA OLIVEIRA DOS SANTOS 
100740 TELMA FERREIRA DOS SANTOS 
10024 8 VALDIR GONZAGA DE SOUSA JUNIOR 
1006 02 VANESSA NASC IMENTO DE CARVALHO 
101069 WALLLAS NUNES ALVES 
100983 WESLEI RIBEIRO DA SILVA 
101059 WILI ELSON GONÇALVES IBIAPINO 
100527 WILLIAM NATANNIEL PEREIRA GOMES 
100863 ZOMARIA ALVES DOS SANTOS 

1 .1 - Candidatos doadores d e sangue e doadores de medula óssea, que tiveram seu s 
pedidos d e isenção da taxa de inscrição DEFERIDOS. 

Nº D E NOME COMPLETO 
INSCRIÇAO 

101011 LODOM IR CARDOSO DA SILVA (DOADOR DE SANGUE) 
100864 ERICA DOS SANTOS SOUSA (DOADOR DE SANGUE) 
100330 FRANCISCO ISAN IO VIANA LEITE (DOADOR DE SANGUE) 
100054 K;ABRIEL PERE IRA DA COSTA (DOADOR DE MEDULA-ÓSSEA) 
100391 ~ ABRIEL VICTOR PEREIRA DOS SANTOS (DOADOR DE SANGUE) 
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1 0 1040 ANDES LUCAS GOMES DOS REIS (DOADOR DE MEDULA OSSEA) 
1004 6 2 LAIANE DAMASCENO TAVARES (DOADOR DE MEDULA OSSEA) 
100153 MATHEUS ALEXANDRE BEZZERA DIASSIS (DOADOR DE MEDULA OSSEA) 
100091 TATIANE RODRIGUES DA SILVA (DOADOR DE SANGUE) 

1 0 0452 TATY CLEIA OLIVEIRA DOS SANTOS (DOADOR DE MEDULA OSSEA) 

2.0 • Candi d a tos que tiv e ram seu s p e d idos d e Isençã o d a taxa d e i n s criç ã o INDEFERIDOS, por 
n ã o a t e nde r e m o s requisitos d e blpossuflclentes d e acordo com os Inciso s I e li do Art. 11ít da 
Le i 1 3.656/ 2 0 1 8 , constante na d e cla r ação d e Hip ossu6ciência , e c onforme informação 
constan te n a Certid ã o d o Cad Únlco . 

Nº D E Inscrição NOME COMPLET O MOT IVO 

1 00369 / 1006 0 7 ALAN ALVES DE SOUZA ACIMA DE MEIO 
SALÁRIO/DOIS PEDIDOS DE 
INSENÇÃO 

1 006 8 7 ANDREIA BARBOSA DA SILVA ACIMA DE MEIO SALARIO 
1 003 77 CARLOS EDUARDO DA SILVA ABREU DE ACIMA DE MEIO SALARIO 

SOUSA 
1 0 1047 CLEIANE DO NASCIMENTO MONTEIRO ACIMA DE MEIO SALARIO 
100187 DAIANE LORENCO DE SOUSA ACIMA DE MEIO SALARIO 
1 00639 DILSON LEMOS DE OLIVEIRA JUNIOR ACIMA DE MEIO SALARIO 
1 003 5 1 ELIZEU NASCIMENTO SOUZA ACIMA DE MEIO SALARIO 
1 01108 ILANE RODRIGUES DIAS ACIMA DE MEIO SALARIO 
100953 JANIELE DE SOUSA RODRIGUES ACIMA DE MEIO SALARIO 
1 0 1 0 36 JOSE LUIZ CORREA SOARES ACIMA DE MEIO SALARIO 
100784 JUB IANA PEREIRA REIS ACIMA DE MEIO SALARIO 
10045 0 LARISSA SILVA SANTOS ACIMA DE MEIO SALÁRIO 
100159 LUAN CRISTOVAO DOS SANTOS S ILVA ACIMA DE MEIO SALARIO 
100962 LUCIANE PRUDENCIO DE SOUSA ACIMA DE MEIO SALÁRIO 

100154 LUIZ VICTOR NOLETO PORTELA VIEIRA ACIMA DE MEIO SALÁRIO 
1 00623/100624 MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA ACIMA DE MEIO 

SALÁRIO/DOIS PEDIDOS DE 
ISENÇÃO 

1009 9 3 MARIZETE PEREIRA VARGAS ACIMA DE MEIO SALARIO 
1 00816 MAURICIO MAIA LOPES ACIMA DE MEIO SALARIO 
10081 8 NATASHA MEL MATOS AVELINO DE ACIMA DE MEIO SALARIO 

FREITAS 
1011 13 PALOMA ALVES DE PAULA ACIMA DE MEIO SALARIO 
100166 ROBERTO SOUZA DA COSTA ACIMA DE MEIO SALARIO 
1 00259 ROGER LUIS FILGUEIRA DE SOUZA ACIMA DE MEIO SALARIO 
1 00702 ROSANE BRAS BEVENUT O ACIMA DE MEIO SALARIO 
100517 SALETE PEREIRA REIS ACIMA DE MEIO SALARIO 
100625 SANDRA RIBEIRO DA SILVA ACIMA DE MEIO SALÁRIO 
1 0089 7 T IAGO UMBELINO SILVA ACIMA DE MEIO SALARIO 
100800 VERONICA GUERRA DE ARAUJO ACIMA DE MEIO SALÁRIO 
1 0073 9 YURI MAGALHAES ARAUJO ACIMA DE MEIO SALARIO 

2 .1- Candid a t os que tiver a m seu s p edid os de isen ção d a taxa d e In scrição INDEFERJDOS, 
por n ã o enviar e m docume n tação d e acordo com o s i tens 5 .2.1. E 5 .2 .2 do Ed ital d e 
Concurs o P ú b lico 001/ 202 3 . 

Nº DE INSCRJÇAO NOME COMPLETO MOTIVO 

1003 1 6 ADENILTON CARVALHO DE SOUSA FALTA DECLARAÇAO DE 
HIPOSSUFICillNCIA 

1 0 1097/10 1 0 7 6 ALEXANDRINA RODRIGUES RIBEIRO FALTA CONSULTA SIMPLES CADUNICO/ 
DOIS PEDIDOS DE ISENÇÃO 

101 0 5 2 ALLAN RODRIGUES DE SOUZA FALTA CONSULTA SIMP LES CADUNICO 

100562 ANA CAROLINA DO LAGO SANTOS FALTA DECLARAÇAO DE 
ROCHA HIPOSSUFICillNCIA/ ACIMA DE MEIO 

SALÁRIO 
100519 ANTONIO JOSE NUNES DE SOUSA REQUERIMENTO SEM ASSINATURA 

FILHO 
ALINl 1 00853 ARDUEL RODRIGUES DIAS FALTA DECLARAÇÃO DE 

HIPOSSUFIClllNCIA E ASSINATURA NO 
REQUERIMENTO 

100476 CLAUDIO BATISTA RIBEIRO FALTA DECLARAÇÃO DE 
HIPOSSUFICillNCIA 

101 0 3 7 CLEANDIA DE SOUZA CARVALHO FALTA CONSULTA SIMPLES CADONICO 

100682 DAMARIA DO LAGO RIBEIRO FALTA COSULTASIMPLES CADÜN ICO 

100471 EDINILVA GUIMARAES DE OLIVE IRA FALTA FICHA DE INSCRIÇAO 
1 0 102 4 ELEN IZIA PEREIRA VOGADO FALTA REQUERIMENTO, DECLARAÇÃO 

DE HIPOSSUFICiilNCIA, CONSULTA 
SIMPLES CADÚN ICO 

100124 ERICA BORGES DE MACEDO FALTA DECLARAÇÃO DE 
HI POSSUFICillNCIA 

1007 0 6 FRANCINEIDE DOS SANTOS NUNES FALTA DECLARAÇÃO DE 
HIPOSSUFICillNCIA, CONSULTA 
SIMPLES CADÚNICO 

1004 81 GILMA NERI NOGUEIRA DE SOUSA FALTA CONSULTA SIMPLES CADÜNICO 
SOARES 

1007 73/100774 IRIS LAYANE RIBEIRO GAMA FALTA DECLARAÇÃO DE 
100771/100014 HIPOSSUFICillNCIA, CONSULTA 

100015 SIMPLES CADÚN ICO/ 5 PEDIDOS DE 
ISENÇÃO 

1 01072 ISMAEL ARNALDO DIAS FALTA CONSULTA SIMPLES CADUNICO 

1 00563 JAKELINE RODRIGUES FERREIRA REQUERIMENTO SEM ASSINATURA 
FIGUEIREDO 
JOÃO JOSE DA SILVA FALTA DECLARAÇAO DE 

HIPOSSUFICiilNCIA E FICHA DE 
INSCRIÇÃO 

10109 1 JOAO PEDRO CUSTODIA MAIA FALTA FICHA DE INSCRIÇÃO, 
DECLARAÇÃO DE 
HIPOSSUFICi flNCIA, CONSULTA 
SIMPLES CADÜN ICO 

1 0 0 30 1 JOSE AUG USTO DE PAULA FALTA FICHA DE INSCRIÇÃO, 
DECLARAÇÃO DE 
HIPOSSUFICIÊNCIA, CONSULTA 
SIMPLES CADÚNICO 

1 0057 8 JUAN CARLOS DE OLIVEIRA VIEIRA FALTA DECLARAÇÃO DE 
HIPOSSUFICIE:NCIA 

101103 KAYQUE ROCHA NASCIMENTO REQUERIMENTO SEM ASSINATURA 

1 01075 LAUSINEIDE MARQUES DE SOUSA FALTA CONSULTA SIMPLES CADÜNICO 

1004 78 LUCIA RODRIG UES GONZAGA FALTA CONSULTA SI MPLES CADUNICO 

100436 LUCIANA MARINHO DE FALTA CUNSULTA SIMPLES CADONICO 
ALBUQUERQUE 

100743 LUCILENE GOMES DA SILVA REQUERIMENTO SEM ASSINATURA 

1 00987 LUDM ILAAMORIM TAVARES FALTA ASSINATURA NA DECLARAÇÃO 
DE HIPOSSUFICIÊNCIA 

101080 LUINY DA SILVA LEITE FALTA CONSULTA SIMPLES CADUNICO 

100322 MARCIO BARBOSA DO NASCIMENTO FALTA FICHA DE INSCRIÇAO 
100396 NAYRA LEAL DA SILVA FALTA CONSULTA SIMPLES CADÜNICO 

100 281 PAULO HENRIQUE SOARES RIBEIRO FALTA CONSULTA SIMPLES CADUNICO 
MARQUES 

1 00415 RAQ UEL VIANA DA SILVA FALTA DECLARAÇÃO DE 
HIPOSSUFICi flNCIA 

1 0 10 78 RAYSSA PEREIRA DOS REIS REQUERIMENTO SEM ASSINATURA 

100442 TALITA MILEY COSTA RODRIGUES FALTA DECLARAÇÃO DE 
RIBEIRO HIPOSSUFICiflNCIA 

100146 TARSSO DASILVAARAUJO REQUERIMENTO SEM ASSINATURA 

1 00707 THAIS PAULA MARTINS NUNES REQUERIMENTO SEM ASSINATURA 

100036 VIVIANE PERE IRA DA SILVA FALTA DECLARAÇÃO DE 
HIPOSSUFICi ilNCIA 

3 .0 - Os candi datos que tiveram seus pedidos INDEFERIDOS, podem Impetrar Recurso 
contra o indefer im e n to, através do e-mail: concu rsocurlm ata2023@gmaU.com, n o p e r íodo 
d e 15 e 1 6 d e agosto d e 20 2 3 . 

Curlmata (PI) 14 d e Julho d e 2 023 

Eltéslo Ca mpeio Lima 
Coorde na dor do Núcle o d e Concursos 

FUNVAPI 

Rua Espírito Santo 533 - ACARAPE - CEP: 64003-750 - Teresina - Piauí 

fone/fax (86) 3222-0817 - 988454418 - CNPJ: 04. 751.944/0001-51 site: 
www.funvapi.cam.br - e-mail: fjvale@hatmail.com 

ld:09FEC6D4DEF31016 

• ~- PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM INOCÊNCIO 
•~ Praça Camaratuba, 5/N, Centro 

• • CEP: 64790-000 - Dom Inocêncio-PI 

,.i,,sií~í'J.i#n;c,, cNPJ: 23.soo.00210001-4s 
N6J~ndsruldamosl 

Extrato do Contrato nº 091/2023 

Pregão Eletrônico nº 029/2023 

Processo Administrativo nº: 091/2023 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM INOCENCIO - PI; 

Contratada: RIBEIRO E SILVA LTDA, CNPJ Nº 26.770.375/0001-24; 

Base Legal: Lei 8.666/93, Lei Federal 10.520/02 

Vigência: 12 (doze) meses; 

Valor Contratado: R$ 261.500,00 (duzentos e sessenta um mil e quinhentos reais). 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA VEÍCULOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DOM INOCÍ:NCIO - PI E SUAS SECRETARIAS, PARA 
EMPRESAS QUE TENHA SEDE NA CIDADE DE TERESINA - PI. 

Data da assinatura do contrato: 14/08/2023. 

E-mail : pmdominocencio@hotmail.com 
Telefone: (89) 3580.1331 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DO PIAUi 
Avenida Santo António, 2 10, Centro, VIia N o va do PlauC (PI) 
CNPJ 01.612.614/0001 -97 I pmvllanovao flc lal@gmall.com 1 (89) 3437-0068 
www.vllanovadoplaul .pl .gov.br 1 @ p refelturadevllanova 

DECRETO Nº 039/2023, OE 14 OE AGOSTO OE 2023. 

Regulamenta, em âmbito municipal, a Lei Federal 
!!º 195/2022 de 08 de julho de 2022. que dispõe 
sobre ações de Fomento destinadas ao setor 
cultural a serem reconhecido pelo Decreto 
Leglslatlvo n• 11 .453 de 11 de maio de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE VILA NOVA DO PIAUI , Estado do Piauí, no uso das 
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso XI , da Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° - O Poder Executivo do Município de Vila Nova do Piauí, por meio da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, encetará tratativas para transferências e 
recebimentos e executará diretamente os recursos de que trata o artigo 6°e 8 º da Lei 
Federal nº 195/2022. de 08 de julho de 2022 mediante programas que contemplem 
hipóteses enumeradas nos artigos da referida regulamentação nacional de n• 11 .453 de 
11 de maio de 2023, desde que, por regulamentação legal, sejam atribuídas à esfera da 
competência municipal que cumprira a regulamentação nacional. 

Parágrafo único - A Prefeitura Municipal de Vila Nova do Piauí e seu Gestor de 
Cultura, com o auxílio do Grupo de Trabalho de que trata o artigo 2° deste Decreto e demais 
Secretarias Municipais competentes para tanto, deverá providenciar os meios 
administrativos e operacionais para o recebimento direto do valor integral a ser destinado 
ao Município de Vila Nova do Piauí, nos termos do artigo da Lei Federal nº 195. de 2023. 

Art. 2° - Fica criado, em êmbito municipal o Grupo de Trabalho de Acompanhamento, 
Analise de pareceres Fiscalização da lei Paulo Gustavo, c o m as seguintes atribu ições: 

- Acompanhar tratativas necessárias com órgãos do Governo Federal 
responsáveis pela descentralização dos recursos; 

li - Acompanhar as etapas de transferência direta dos recursos do Governo 
Federal para o Município de Vila Nova do Piauí; 

Ili - Acompanhar e orientar processos necessários ás providências indicadas no 
parágrafo único do artigo 1 • deste Decreto; 

IV - Participar das discussões referentes à regulamentação no âmbito do 
Município de Vila Nova do Piauí para a distribuição dos recursos na forma prevista no 
artigo. 

V -O artigo 2· da Lei Federal nº 195 de 2023 . e observando-se o artigo 30- deste 
Decreto; 

VI - Fiscalizar a execuçã o dos recursos transferidos; 

Vll - Elaborar relatório e balanço final a respeito da execução dos recursos no âmbito do 
Município de Vi la Nova do Piaui. 

§ 1 ° -O Grupo de Trabalho de Acompanhamento Analises e pareceres de que trata 
este artigo será composto pelos seguintes integrantes: 

I - Assessora Técnica do Município - Presidente - Fabiana Dias de Sousa; 
II - Servidor do Município - Thallys Henrique Oliveira Lopes 

III - Gerente de Projetos e Políticas Educacionais - Jasmira Francisca de 
Araújo Leal. 

Art. 3° - Fica criada, em ambito da Secretaria Munic ipal de Cultura e Turismo, a 
Comissão Técnica de Execução da Lei Paulo Gustavo, com as seguintes atribuições:. 

I -- Iniciar tratativas necessárias com ó rgãos do Governo Federal responsáveis pela 
descentralização dos recursos e acompanhar as etapas de sua transferência direta para o 
município de Vila Nova do Piauí; 

II - Dialogar com agentes culturais providenciando sua orientação e meios para seu 
cadastro; 

Ili - Fixar, após Escuta Publica com o Grupo de T rabalho d e Acompanhamento e 
Fiscalização?ª Le i Paulo Gustavo , o s limites para o previs to nos incisos li e 111 , do art. 2 º dessa 

Lei; 

IV - Elaborar processos de seleção conforme o artigo 2°, incisos 1, 11, Ili do art. 6 º 
e 8 º da leí Paulo Gustavo 

V- Elaborar o processo de aval iação editais ou chamadas publicas prêmios culturais 
conforme o artigo 6° , incisos 1, li e Ili e art. 8ºda Lei Paulo Gustavo; 

VI - Selecionar e avaliar as inscrições, propostas e projetos culturais em conformidade 
com o estabelecido na Lei Paulo Gustavo e dispositivos legais vigentes; 

VII - Emitir parecer sobre os projetos culturais podendo se necessário, solicitar 
Informações adicionais ao proponente. 

VIII - Emitir parecer sobre recursos oriundos de decisões desfavoráveis a aprovação de 
projetos culturais. 

IX - Acompanhar e avaliar execução de projetos culturais aprovados até a 
finalizaçao; . 

X - Avaliar as alterações que venham a ocorrer na execução dos projetos e decidir 
sobre suas aprovações; 

XI- Dar publicidade aos seus atos; 

XII - Exercer outras funções que lhe couberem no âmbito da legislação municipal, 
para a aplicação da Lei Paulo Gustavo. 

§ 1 ° - A Comissão Técnica de Execução da Lei Paulo Gustavo, de que trata este 
artigo será composta por 3 (três) membros, sendo: 

I - A Secretária Municipal de Cultura 
II - 2 (dois) servidores da Gestão Municipal, nomeados pelo Presidente. 

§ 2°-0s Membros da Comissão Técnica, bem como seus cônjuges, companheiros, 
parentes ou afins, até o terceiro grau ficam impedidos de participar dos processos 
seletivos para os benefícios da Lei Paulo Gustavo sob pena de anulação da inscrição. 

Art. 4° -A Secretaria Municipal de Cultura e Turismos poderá estabelecer normas 
e designar servidores, para complementar, esclarecer e orientar a execução da Lei Federal 
n • 195 de 2022, inclusive no tocante à forma de execução de seu artigo 2°. 

Art. 5° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Nova do Piauí (PI), 14 de agosto de 2023. 

gl g 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

MANOEL ~ Assinado de forma digital 

BERNARDO f_Ror MANOEL BERNARDO 

LEAL:34240730~ 5 LEAl::34240730325 

MANOEL BERNARDO LEAL 
PREFEITO MUNICIPAL 

ld:09FEC6D4DEF30F7C 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DO PIAUÍ 
Avenida Santo Antônio, 210, Centro, Vila Nova do P1aul (PI) 
CNPJ 01 612 614/0001-971 pmv1lanovaofic1al@gma1l.com 1 (89) 3437-0068 
www v1lanovadop1au1.p1 gov.br 1 @prefe1turadev1lanova - -•- ""Piaul 

PORTARIA H° 16212023, 14 DE AGOSTO 2023. 

Nomeia os membros do Grupo de Trabalho de 
Acompanhamento e Fiscalização da Lei 
Complementar 195/2022 "Lei Paulo Gustavo", e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA NOVA DO PIAUI , Estado do Piauí, no uso 
das atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso XI, da Lei Orgânica do 
Municipio, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear, nos termos do art. 2°, do Decreto nº 039/2023, de 14 de agosto 
de 2023, os seguintes membros do Grupo de Trabalho de Acompanhamento, Analise e 
Fiscalização da Lei Paulo Gustavo, em âmbito municipal. 

I -Assessora Técnica do Município - Presidente - Fabiana Dias de Sousa; 
II - Servidor Público - Thallys Henrique Oliveira Lopes 
III - Gerente de Projetos e Políticas Educacionais - Jasmira Francisca de Araújo 

Leal. 

Art. 2° - Revogadas as disposições contrárias, esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Nova do Piauí (P1 ), 14 de agosto de 2023. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

MANOEL ] ssinado de forma 
BERNARDO digital por MANOEL 

E~ ARDO 
LEAL:342407307~5 LEAL;34240730325 

MANOEL BERNARDO LEAL 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO FRIO 
Endereço: Antônio Mascarenhas, s/n , Centro 

Cep.: 64975-000 
CNPJ: 01.612.606/0001-40 

E-mail: pmriachofrio1@gmail.com 

AVISO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE FÉRIAS 

Servidor (a): Dilieudes Batista e Lago. 

Período Aquisitivo: de 24 de maio de 2022 à 23 de maio de 2023. 

Período Concessivo: de 5 de setembro de 2023 à 4 de outubro de 2023. 

Base de Cálculo da Remuneração das Férias: Valor remuneratório mensal. 

Pelo presente comunicamos-lhe que ser-lhe-ão concedidas férias 

relativas ao período acima descrito e à sua disposição fica a importãncia 

líquida quanto a 1/3 da remuneração, a ser paga no 28º dia após a data do 

presente aviso. 

1 

Riacho Frio - PI, 15 de agosto de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO FRIO 
Endereço: Antônio Mascarenhas, s/n , Centro 

Cep.: 64975-000 
CNPJ: 01 .612.606/0001-40 

E-mail: pmriachofrio1@gmail.com 

SOLICITAÇÃO DE FÉRIAS 

RiÃCHO FRIO 

Tendo em vista ter completado 12 (doze) meses de trabalho, 

conforme preconiza a Legislação, Dilieudes Batista e Lago servidor público 

deste município, exercendo o cargo Motorista, lotação na UBS, matrícula nº 

3523, solicita autorização para iniciar o gozo de férias, referente ao período 

aquisitivo de 24/05/2022 à 23/05/2023, com propósito de gozo a partir de 

5/09/2023 por 30 dias. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Riacho Frio - PI , 15 de agosto de 2023. 

~~ ~ t-fo? 
Dilieudes Batista e Lago 

RG.: 2.420.924 - SSPIPI 
CPF: 009.289.013-00 

ld:07383BE423DF11B5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE USBDA- PIAUÍ 
CNPJ 06.553.820/0001-97 
End. Rua Anaíta Rocha, n• 32, Centro, Fone: (89) 3449-118S 
CEP: 64640-000 - E-mall:prefe1turadesa1@gmal l.com 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2023. 

CONTRATO Nº 033/2023. 

FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: ART. 75, li, LEI Nº 14.133/2021. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE LISBOA-PI. 

CONTRATADA: ANTONIO LEOPOLDINO DA ROCHA-ME, CNPJ nº 

44.657 .358/0001 -67. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE FOGOS DE 

ARTIFICIOS PARA EVENTOS FESTIVOS E COMEMORATIVOS DO MUNICIPIO DE 

SANTO ANTONIO DE LISBOA-PI. 

DO PREÇO: R$ 52.565,00 (CINQUENTA E DOIS MIL, QUINHENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS). 

RECURSO: ORÇAMENTO GERAL DO MUNICIPIO. 

VIGlr:NCIA: 31/12/2023. 

DATA DA ASSINATURA: 14/08/2023 

Arthur Leal Batista 
Presidente da CPL 

ld:030E6B7B0B4111C8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA- PIAUÍ 
CNPJ 06.553.820/0001-97 
End. Rua Anaíta Rocha, n• 32, Centro, Fone: (89) 3449-1185 
CEP: 64640-000 - E-mail:prefeituradesal@gmail.com 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 

DISPENSA Nº 009/2023 

FRANCISCO KARLOS LEAL GOMES, Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do 

art., 72 da Lei 14.133/2021, e considerando toda a documentação que consta nos 

autos do processo administrativo nº 033/2023, dispensa nº 009/2023, e emespecial 

os pareceres técnico e jurídico, AUTORIZO a contratação da empresa ANTONIO 

LEOPOLDINO DA ROCHA-ME, inscrita no CNPJ nº 44.657.358/0001-67, para 

contratação de empresa para o fornecimento de fogos de artificios para eventos festivos e 

comemorativos do Município de Santo Antonio de Lisboa-PI, pelo valor global de R$ 

52.565,00 (cinquenta e dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais) a ser pago na 

execução dos serviços, de forma direta, com fundamento 75, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

Santo Antonio de Lisboa-PI, 14 de agosto de 2023 . 

FRANCISCO KARLOS LEA Asslnadodeíormadlgttalpor 

GOMES:95772839349 t d:,"~~';.,~!~';!:""" 
FRANCISCO KARLOS LEAL GOMES 

Prefeito Municipal 
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CRISTiNo 
CASTRO 

Av. Marcos Parente, S/N .. Centro 
CEP: 64.920-000 - Cristina Castro-PI 
CNPJ Nº 06-554.364/0001-08 A CASA DI! TODOS OS 

CRISTINO • CASTR•NS•S 

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

Pelo presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 

PÚBLICO, o Prefeito Municipal de Cristina Castro, Estado do Piauí, Felipe Ferreira Dias, 

resolve no uso de suas atribuições legais, prorrogar a validade do Edital do Processo 

Seletivo Público n2 001/2022, da Administração Pública Municipal, que tem por objeto 

a contratação temporária para "Provimento de Cargos Temporários, no âmbito da 

Administração Pública Municipal", por mais 01 (um) ano, na forma do item 8 do referido 

edital. 

Cristina Castro/PI, 17 de julho de 2023. 

·ki.1)1(. h>,r-,.,~ ~ 
FELIPE FERREIRA DIAS 

Prefeito Muniocipal 

Gabinete do Prefeito. 
E-mail: prefeitura@cristinocastro.pi.gov.br 

ld:05D4F66BC65510CB 

CRISTINO Av. Marcoa Pa.-.nt•• S/N - C•ntro 
CEPt C4..920-000 - Crlatlno Caetro-PI 
CNP.J Nº CNJ.SJl.4...364./0001-08 ~~~7;T~=~ 

EXTRATO ADITIVO 
SEGUNDO TERMO ADITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 0102/2021. 
PREGÃO PRESENCIAL N• 015/2021 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO N• 0250/2021. 

22 Termo Aditivo de prorrogação d e prazo ao CONTRATO N2 0250/2021, que tem como 
objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de telecomunicações para 
prover acesso dedicado à Inte rnet para transmissão de sinal, instalação e configuração de 
sinal via rádio e/ou fibra ótica de INTERNET banda larga de rede w ireless, de acordo com a 
especificação do local, roteamento em frequência de 5 .8GHZ: CLAUSULA PRIMEIRA - DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto prorrogar a vigência do contrato n!i! 
0250/2021, firmado entre as partes em 13/08/2021. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGtNCIA; 
2 .1 O presente Termo Aditivo terá sua vigência de 13/08/2023 à 13/08/2024, podendo ser 
prorrogado conforme o interesse das partes, nos termos do art. 57, inciso li, §2Sl, da Lei nv 
8.666/93 e Cláusula Terceira do Contrato. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTE: 
Para a manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do contrato resolve a CONTRATANTE 
de comum acordo com a CONTRATADA, não reajustar o valor, ficando o valor contratual sem 
acréscimo. CONTRATANTE ; PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO - PI, 
CONTRATADA; VIRTEX TELECOM EIRELI - VIRTEX TELECOM, CNPJ; 05.439.562/0001-50, 
VIG~NCIA; 12 (doze) meses, FONTE DE RECURSO: recursos de dotações orçamentárias 
previstas no orçamento do FPM e/ou Recursos Próprios, ICMS, FUNDEB, FMS, SAMU, PAB, 
PPI/ECD, FMAS, SCFV, IGD, Dotação Orçamentária 020401 - Educação - Outros Programas -
12.365.0035.2260.0000 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Infantil, 
12.361.0030.2203.0000 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental - 30%, 
020200 - Secretaria de Administração e Finanças - 04.122.0005.2040.0000 - M anutenção 
dos Serviços de Administração Geral, 020603 - Assistência à Criança e ao Adolescente -
08.243.0015.21044.0000 - Manutenção das atividades do Conselho Tutelar, 020601 - Fundo 
Municipal de Assistência Social - 08.244.0016.2125.0000 - Manutenção do Centro de 
Referencia da Assist ência Social, 08.243 .0015.2156.0000 - Manutenção das Ações Programa 
Criança Feliz, 08.244.0016.2154.0000 Assistência Social outros Programas, 
08.244.0016.2150.0000 - Manutenção dos Serviços de Assistência Social, 020701 - Fundo 
Municipal de Saúde - 10.301.0020.2160.0000 - Manutenção da Secretaria Municipal de 
Saúde, 10.301.0020.2161.0000 Manutenção das Ações da Atenção Básica, 
10.302.0020.2171.0000 - Manutenção das Ações do SAMU, 020703 - Hospital Lourlval de 
Abreu Vasconcelos - 10.302.0027.1197.0000 - Manutenção das Atividades Ambulatoriais e 
hospita lares, 020900 Secretaria Municipal de Cultura, Desporto e Laser 
13.392.0038.2290.0000 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades Culturais, 
Atividade - 3 .3 .90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Crlstlno Castro - PI, 
12 de julho de 2023. 

Felipe Ferreira Dias 
Prefeito Municipal 

ld:0471BOF368CB11A7 

PREFEITO 
OAIIINTE DO PREFEITO 

REDENÇÃO 
DO 

GURGUEIA 

EXTRATO CONTRATO NR 101/2023 

Processo Administrativo nR 046/2023. 

MODALIDADE: lnexigibilidade de Licitação nR 009/2023. 

OBJETO: contração da BANDA SHOW para uma apresentação e show durante as festividades 

do padroeiro da cidade senhor " Bom Jesus da Lapa", a ser realizada em praça pública . 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Redenção do Gurguéia - PI. 

CONTRATADO(A): Aldemir de Oliveira, CPF: 852.576.133-87. 

VALOR: R$ 6.S00,00 (seis mil e quinhentos reais) 

VIG~NCIA: 30 (trinta) dias. 

FONTE DE RECURSO: FPM e/ou Recursos Próprios, ICMS - Dotação Orçamentária 020200 -

Secretaria Mun. de Esporte, Turismo e Lazer, 13.392.0038.2292.0000 - Apoio a Movimentos 

de Difusão Cultural - Atividade - 3.3.90.31.00 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas e 

Desportivas, 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 

ASSINATURA: Ângelo José Sena Santos pela Contratante, Aldemir de Oliveira pelo(a) 

Contratado(a) . 

DATA DA ASSINATURA: 07 de agsoto de 2023. 

Ângelo José Sena Santos 

Prefeito Municipal 

ld:05D4F66BC65511A6 

PREFEITO REDENCÃO oo· 
GURGUEIA OABINTE DO PREFEITO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Processo Administrativo n.• 046/2023 

lnexigibi lidade de Licitação n• 009/2023 

OBJETO: contração da BANDA SHOW para uma 

apresentação e show durante as festividades do padroeiro 

da cidade senhor "Bom Jesus da Lapa", a ser realizada em 

praça pública . 

Respaldado no Art. 25, inciso Ili, da Lei n• 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas 

a lte rações, e demais documentos objeto do Processo de lnexigibilidade de Licitação, ACOLHO, 

RATIFICO e HOMOLOGO a decisão da Comissão Permanente de Licitação -CPL e o parecer da 

Procuradoria Geral do Município, referente à contração da BANDA SHOW para uma 

apresentação e show durante as festividades do padroeiro da cidade senhor " Bom Jesu s da 

Lapa", a ser realizada em praça pública, em favor do senhor Aldemir de Oliveira. CPF: 

852.S 76.133-87. 

Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei n• 8 .666/93, determino a 

publicação deste t ermo na Prefeitura Municipal de Redenção do Gurguéia, para que produza 

seus jurídicos e legais efeitos, ao tempo em que autorizo à CPL ultimar os proced imentos com 

vista a assinatura do Contrato e determino que a Secretaria Municipal de Administração 

providenciem o necessário ao cumprimento desta homologação 

Publique-se e Cumpra-se 

Redenção do Gurguéia - PI, 07 de agsoto de 2023. 

Ângelo José Sena Santos 

Prefeito Municipal 
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ld:OCC551C59A071181 

- _P_R __ E_F_E_._..,_º ___ ~ __ R_E_D_L_~_ÇÃ_º_ OA.ONTaDO ........ ,TO ~' GURGUEIA 

PORTARIA N" 166/2023, DE 07 DE AGOSTO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 
PARA FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA - PI, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas no inciso IX, art. 74 d a Lei O rgânica Municipal, 

etc .. . 

Considerando o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93. 

RESOLVE: 

Art. 12 - Designar o (a) servidor (a) efetivo (a) Maria Salvadora Fernandes de 

Sousa, CPF: 019.452.683-60, para exercer o encargo de fiscal e o Sr. (a) Francisco das 

Chagas Macedo de Andrade CPF: 970.837.473-34, como gestor(a) do Contrato n" 

099/2023, Processo Administrativo n2 044/2023, Dispensa n2 011/2023, locação de 
estrutura festiva (iluminação e painel de led), para utilização na realização de shows. 

musicais, no dia 18 de ago sto de 2023, durante a noite dos V aqueiro s nas festividades 

do padroeiro d a cidade senhor " Bom Jesus da Lapa". 

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as: 

disposições em contrário . 

Publique-se. Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Redenção do Gurguéia, Estado do Piauí, em 
07 de agosto de 2023. 

ANGELO~~A SANTOS 
Prefeito Municipal 

ld: 167C381028CD1182 

PREFEITC> 
OAalNT■ DO PA■ .. ■ITO 

PORTARIA NR 167/2023, DE 07 DE AGOSTO DE 2023. 

REDL~ÇÃC> 
GURGUEIA 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 
PARA FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGUi"IA - PI, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas no inciso IX, art. 74 da Lei Orgânica Municipal, 
etc .. . 

Considerando o disposto no artigo 67 da Lei 8 .666/93. 

RESOLVE: 

Art. 1" - Designar o (a) servidor (a) efetivo (a) Maria Salvadora Fernandes de Sousa, 

CPF: 019.452.683-60, para exercer o encargo de fiscal e o Sr. (a) Francisco das Chagas 

Macedo de Andrade CPF: 970.837 .473-34, como gestor(a) do Contrato n" 100/2023, 

Processo Administrativo n2 045/2023, Dispensa n2 012/2023, locação de estruturas 

(sonorização, g rid e praticáv e is), para a realização de evento , e m comemoração alusiva 

a noite dos v aqu e iros nos festejos do Padroe iro da Cidade "Bom Jesus da Lapa" no 

município de Redenção do Gurgueia - PI. 

Art. 2i2 - Esta Portaria e ntra em vigor na data d e sua publicação, revogadas as 

disposições e m contrário. 

Publ ique-se. Cumpra-se 

G abin ete do Prefeito Municipal de Re d e nção do Gurguéia, Estado do Pia u í, em 
07 de agosto de 2023. 

ANGELO~~A SANTOS 
Prefeito Municipa l 

ld:1518F297CB431183 

PORTARIA N" 168/2023, DE 07 DE AGOSTO DE 2023. 

REDl5.~ÇÃC> 
GURGUEIA 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 
PARA FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA - PI, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas no inciso IX., art. 74 da Lei Orgânica Municipa l., 

etc . .. 

Considerando o disposto no artigo 67 da Lei 8 .666/93 . 

RESOLVE: 

Art. 12 - Designar o (a) servidor (a) efetivo (a) Maria Salvadora Fernandes de 

Sousa, CPF: 019.452.683-60., para exercer o e ncargo de fiscal e o Sr. (a) Francisco das 

Chagas Macedo de Andrade CPF: 970.837.473-34, como gestor(a) do Contrato n2· 

101/2023, Processo Administrativo n~ 046/2023, lnexlglbilldade nR 009/2023, 

realização de show s artísticos relativos á apresentação da BANDA SHOW para uma 
apresentação e show durante as festividad es do padroeiro da cidade senhor "Bom 

Jesu s da Lapan, a ser realizada e m praça pública. 

Art. 22 - Esta Portaria entra e m vigor na data de sua publicaçã o, revogadas as. 

disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Redenção do Gurguéia, Estado do Piauí, em 
07 de agosto de 2023. 

ANGELO~~A SANTOS 
Prefeito Municipal 

ld:OCC551C59A071140 

PREFEITO 
OABINTE DO PREFEITO 

REDENÇÃO 
DO 

GURGUEIA 

EXTRATO CONTRATO Nº 095/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023. 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2023. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Kit inclusão especial 
destinado as atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Redenção do Gurguéia - PI. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA- PI. 
CONTRATADO(A): PRONAI COMÉRCIO DE LIVROS LTDA - EPP, CNPJ : 
10.748. 147/0001-18. 
VALOR: R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais) 
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias 
BASE LEGAL: Art. 24, inciso li , da Lei nº 8 .666/93 de 2 1 de j unho de 1993, e suas 
alterações, Decreto nº. 9.41 2/2018, de 18 de agosto de 2018. 
FONTE DE RECURSO: FPM e/ou Recursos Próprios, ICMS, 020301 -
SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 12.361.0030.2202.0000 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental , 12.361.0032.2241.0000 -
Ações do programa Dinheiro Dir. na Escola-PODE, 12.361 .0032.2242 .0000 - Outros 
Programas da Educação, 12.361.0032.2246.0000 - Ações do Programa Salário 
Educação- QSE, 12.361.0032.2250.0000 -Ações do Programa Brasil Alfabetizado, 
12.361 .0030.2203.0000 - Manut. e Desenv. do ensino fundamental-30% FUNDEB, 
12.365.0035.2263.0000 - Manut e Desenv. do Ensino lnfantil-30% FUNDEB, 
12.367.0036.2273.0000 - Manut. e Desenv.do Ens ino Especial-30 % FUNDEB, 
Atividade - 3 .3.90.30.00 - Material de Consumo. 
ASSINATURA: Ângelo José Sena Santos pela Contratante, José Reinaldo de 
Oliveira pela Contratada. 
DATA DA ASSINATURA: 07 de agosto de 2023. 

Ângelo José Se na Santos 
Prefe ito Municipal 
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ld: 125267 A7102F 113C 

PREFEITO REDENÇÃO 
DO 

GURGUEIA OABINTE DO PREFEITO 

EXTRATO RESCISÃO/DISTRATO AMIGÁVEL DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 164/2022 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Redenção do Gurguéia/PI, inscrita no CNPJ Sob o 
n°06.554.380/0001-92. 
CONTRATADO: DIEGO DIAS LEITE - CPF: 061.619.453-63 
OBJETO: Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público de profissional habilitado 
no Processo Seletivo Simplificado de Edital nº 01/2022, para prestação de serviços como 
PROFESSOR DE CIÊNCIAS, no Município de Redenção do Gurguéia-PI, com atribuições do 
cargo especificadas no anexo Ido citado Edital de abertura nº 0112022. 
Clausula Onica: Fica rescindido, a partir desta data, 01 de Agosto de 2023, tendo por base a 
cláusula oitava do Contrato de prestação de Serviços nº 164/2022, firmado em 19/04/2022 e 
Rescindido dia 01/08/2023 entre contratante e contratado. 
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2023. 

ld:0E28973DF791113F 

PREFEITO REDENÇÃO 
DO 

GURGUEIA GABINTE DO PREFEITO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Processo Administrativo n.0 040/2023 
Dispensa de Licitação n.º 010/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para 
fornecimento de Kit inclusão especial destinado as 
atividades desenvolvidas pela Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Redenção 
do Gurguéia - PI. 

Respaldado no Art. 24, inciso li , da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, 
e suas alterações, Decreto nº. 9.412/2018, de 18 de agosto de 2018 e demais 
documentos objeto do Processo de Dispensa de Licitação, ACOLHO, RATIFICO e 
HOMOLOGO a decisão da Comissão Permanente de Licitação - CPL e o parecer 
da Procuradoria Geral do Município, referente à contratação de empresa para 
fornecimento de Kit inclusão especial destinado as atividades desenvolvidas pela 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Redenção do Gurguéia - PI, em 
favor da Empresa PRONAI COMÉRCIO DE LIVROS L TDA - EPP, CNPJ: 
10.748.147/0001-18. 

Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei nº 8.666/93, determino 
a publicação deste termo na Prefeitura Municipal de Redenção do Gurguéia, para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos, ao tempo em que autorizo à CPL ultimar 
os procedimentos com vista a assinatura do Contrato e determino que a Secretaria 
Municipal de Administração providencie o necessário ao cumprimento desta 
homologação 

Publique-se e Cumpra-se, 

Redenção do Gurguéia - PI , 07 de agosto de 2023. 

Ângelo José Sena Santos 
Prefeito Municipal 

ld:0F8BDCB6551B118F 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU D'ARCO DO PIAUI 
• ESTADO DO PIAUI 

GABINETE DO PREFEITO 
Av. Otllla Maria de Paiva, Nº 620 - Ba irro Centro , Pau D'Arco do Plauf-PI - CEP 64.295-000 
CNPJ: 04.218.211 /0001 -56 - Fone: (86) 9 .9483-7945 

13° EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 
MUNICIPAL DE PAU D'ARCO DO PIAUÍ-PI - REF. EDITAL Nº 001/2019 

DISPÔE SOBRE A DÉCIMA TERCEIRA 
CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO DO CONCURSO 
PÚBLICO PARA CARGOS EFETIVOS NO QUADRO 
DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
D'ARCO DO PIAUÍ· PI E DA OUTRAS PROV/D~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAU D'ARCO DO PIAUI, Estado do Piauí, Sr. Josenilton de 
Sousa Rodrigues Bacelar, no uso de suas atribuições, com base na Lei Orgânica Municipal e: 

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso li da Constituição Federal, determinando que a investidura 
em cargo público seja precedida de aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 082/2019, de 30 de setembro de 2019, que dispõe sobre a criação de cargos 
de provimento efetivo no Municipio de Pau D'Arco do Piauí e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 006/2020, de 06 de abril de 2020, publicado no Diário Oficial do 
Município em 07 de abril de 2020, EDIÇÃO MMMDCCCLXXX que dispõe sobre a homologação do resultado 
do CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS, NO QUADRO DE PESSOAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU D'ARCO DO PIAUI-PI - EDITAL DE ABERTURA N". 01/2019; 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência dos atos administrativos; 

RESOLVE: 

CONVOCAR os candidatos aprovados relacionados no Anexo I deste Edital com vistas à nomeação para os 
cargos efetivos, observadas as seguintes condições: 

DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS E ASSINATURA DO TERMO DE INTERESSE NO CARGO 

1.1. Os candidatos relacionados no Anexo I do presente Edital, deverão comparecer na Secretaria Municipal de 
Administração, localizada na Av. Otília Maria de Paiva, 620, Centro, Pau D'Arco do Piaui, CEP 64.295- 000, no 
período de 21/08/2023 a 29/08/2023, no horário de 08h00 às 13h30 para a entrega dos documentos relacionados 
no Anexo li deste Edital. 

1.2. Por ordem de chegada dos candidatos, serão distribuídas senhas limitadas à capacidade de 
atendimento em cada um dos períodos. 

1.3. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de qualquer documento constante 
no anexo li acarretará o não cumprimento da exigência do item 1. 

1.4. O não comparecimento nos termos do item 1 do presente edital, implicará a perda do direito à 
nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado. 

DOS EXAMES MÉDICOS 

2.1 . Os candidatos deverão comparecer no período a definir pela Secretaria de Administração e 
Planejamento, ao qual os mesmos serão informados posteriormente, para realização do Laudo Médico, 
munidos dos exames de saúde pré-admissionais constantes no Anexo 111, deste Edital , que avaliará a 
aptidão tisica e mental para o exercício das atribuições do cargo, sob pena de renúncia tácita do 
aprovado convocado e, consequentemente, perda do direito à nomeação ao cargo para o qual foi aprovado. 

2.2. Não serão admitidos os exames médicos exigidos no Anexo Il i que tenham sido realizados há mais de 60 
(sessenta) dias, contados da publicação do presente Edital. 

2.3. Aos candidatos portadores de necessidades especiais convocados neste edital, além de atenderem ao que 
determina o Anexo Ili, deverão apresentar laudo médico, conforme modelo e especificações constante no 
Anexo IV do EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001 /2019. 

DA NOMEAÇÃO E POSSE 

3.1. Cumpridas as exigências no que concerne à entrega de documentação e exames médicos 
admissionais, nos itens "1" e "2" deste Edital, para preenchimento dos cargos efetivos constantes do quadro 
da Prefeitura Municipal de Pau D'Arco do Piauí (PI), o candidato deverá se fazer presente na sede 
Administrativa do Município de Pau D'Arco do Piauí, situada na Av. Otília Maria de Paiva, 620, Centro, Pau D'Arco 
do Piauí (PI), às 08h00, na data de 30 de agosto de 2023, para nomeação oficial. 

3.2. A posse dar-se á pela assinatura do respectivo termo no prazo até 30 (trinta) dias, contados da 
publicação da nomeação, devendo no prazo máximo de até 10 (dez) dias entrar em efetivo exercício de suas 
funções unidade administrativa de lotação pela Administração Municipal. 

DA PUBLICAÇÃO 

4.1. O presente Edital de Convocação, com a re lação completa dos CONVOCADOS, estará publicado no 
Diário Oficial dos Municípios (DOM), divulgado na Internet, no endereço eletrônico 
www.paudarcodopiaui.pi.gov.br e afixado no Quadro de Aviso Oficial do Município, atendendo a 
necessidade e conveniência de cada ente administrativo da Prefeitura Municipal de Pau D'Arco do Piaui 
(PI). 

4.1.1 . É de inteira responsabilidade do candidato a sua omissão quanto ao que for publicado ou 
divulgado. 

4.1.2. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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• 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU D'ARCO DO PIAU( 

i - ~ C:,,A:,~~!~;d~'?.,:~N~~~/!2,,m, cêntro, Pau D'Anx> do P,aul-Pt • CEP 64.295-000 ~ CNPJ: 04.218.211/0001-56 - Fone: (86) 9.9483-7945 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

5. 1. Integram o presente Edital: 

ANEXO 1 • RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS; 

ANEXO li -RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA NOMEAÇÃO; 

ANEXO Ili - RELAÇÃO DE EXAMES ADMISSIONAIS; 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE BENS; 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILEGAL DE CARGO PÚBLICO; 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE PENALIDADE DISCI PLINARES (CASO 
S EJA/TENHA SIDO S E RVIDOR P Ú B LICO); 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VIII - MODELO DE TERMO DE INTERESSE NO CARGO, ou 

ANEXO IX - MODELO DE TERMO DE DESISTÊNCIA DEFINITIVA OU TEMPORÁRIA (PEDIDO DE FIM DE 
F ILA). 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Pau D'Arco do Piaul (PI), em 1 5 de agosto de 2023. 

t<;~~~~~~ DE SOUSA "ª~~;1;E~~:~r~=IGUCS 
BACELAR:5147253831 5 Dados: 2023.oa.1 s 12:26:-46 -Ol'OO' 

JOSENIL TON DE SOUSA RODRIGUES BACELAR 

Prefeito Municipal 

d J ESTADO DO PIAUI 
PREFEIT URA MUNICIPAL D E PAU D ºARCO DO PIAU( 

f~A;~~~ea~;d~i?a1~~,;~~'!".?a1rro c.in1,o, Pau Ó'Areo do Plaui-P1 - CEP 04.28S--OOO 
CNPJ : 04.218.21110001-56- Fone: {86) 9.9-483-7945 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N' 13'/2023 - REF. EDITAL 01 /2019 -CONCURSO PÜBLICO 

ANEXOI 

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS 

CARGO: FISCAL DE TRIBUTOS 
N" CPF 

N º INSCRI ÃO NOME S ITUA ÃO 

01 0 26.971 .763-30 248 3 LARISE ALME IDA S ILVA APROVADA 

Pau D'Arco do Piauí (PI), 15 de agosto de 2023. 

JOSENIL TON DE SOUSA AH!nada def<:wma dl91~ po, 

RODRIGUES =~111~:e:~1~12nu1s 
BACELAR:514725383 15 o.clOo:;i,)2).oe.1, 12,21,0,-0,w-

Josenilton de Sousa Rodrigues Bacelar 

Prefeito Municipal 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N' 13'/2023 - REF. EDITAL 01/2019 - CONCURSO PÜBLICO.ANEXO 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA NOMEAÇÃO - OBRIGATÓRIO 

1. Ficha Cadastral - Será disponibilizada no ato da apresentação dos documentos; 

2. Cópia da Carteira de Identidade - RG: 

3. 

4 . 

5. 

6. 

7 . 

Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (Página da foto e verso); 

Cópia do Cadastro de Pessoa Ffsica - CPF 

Cópia do Título de Eleitor; 

Certidão de Regu laridade Eleitoral ; 

Cópia da Certidão de Casamento e o CPF do Cônjuge. quando casado; 

8. Cópia do Certificado de A listamento Militar - Reservista, em caso de candidatos do sexo 
m asculino; 

9. Cópia da Certidão de Nascimento; 

10. Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos e cartão de vacina se a criança 
estiver até 06 (seis) anos de idade e acima dos 06 (seis) anos declaração da escola e CPF; 

11. Duas fotos 3x4 (colorida e atual); 

12 . Registro na categoria competente; 

13 . Para os Cargos de Motorista, Motorista para Ambutancla, Motorista para Ônibus Escolar - Categoria 
D , é obrigatório apresentar a Certificação Especifica que comprove a Habilitação Especifica. 

14. Cópia do Certificado de escolaridade/graduação ou p rova de conclusão do curso; 

15. Cópia da inscrição no PI$ ou PASEP, caso possua; 

16 . Cópia do Comprovante de Residência atualizado; 

17. Conta Corrente no Banco do Brasil; 

18, Certidão Negativa da Justiça Federal (cível e c rimin a l) , emi tida por meio do site 

https:/lportal .t rf1 .jus.b r/Servicos/Certidao; 

19. Certidão negativa da Justiça Estadual (cíve l e crimina l ), emitida por meio do si te 
http://www.tjpi.jus.br/ themisconsu lta/certidao; os residentes em outros E stados devem procurar o T J do 
respectivo Estado; 

20. Declaração de ben s e valores que constituam seu patrimônio e , se casado, a do cônjuge; 

21. Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público 
ou entidade da esfera federal. estadual ou municipal , conforme modelo constante no Anexo li : 

22. Declaração quanto ao exercício de outro(s) cargo(s) , emprego(s) ou função(ões) püblica(s) e sobre 
recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e pensão, conforme modelo constante no A nexo Il i. 

23. Cópia da última Declaração de Imposto de Renda apresentada jun to à Receita Fede ral , ou 
Declaração conforme modelo constante no A nexo IV: 

24, Laudo Médico do Município de Pau O'Arco do Piauí. 

24.1 . No caso de candidatos portadores de necessidades especiais , além do requisito previsto no artigo 21, 
deverão apresentar, EM ORIGINAL, Laudo Médico atestando a especificidade, g rau ou nível da deficiência, 
com expressa referência ao código da Classificação Internacional de Doenças - CID. ratificando a condição do 
candidato como deficiente, sendo a confirmação da compatibilidade, ou não, entre as atribuições do cargo 
e a deficiência do candidato, realizada durante o periodo de experiência. 

24.2. Se necessário , o candidato com deficiência será submetido à avaliação biopsicossocial, realizada por equipe 
multiprofissional da Prefeitura Municipal de Pau D 'Arco do Piau f, de acordo com o subitem 3.7 do Edital de 
Abertu ra nº 01/2019, bem como art. 5º do Decreto nº 9 .508/2018 e art. 2°, § 1° e incisos da Lei nº 
13.416/2015 . 

Pau D'Arco do Plaul (PI) , 15 de agosto de 2023. 

~~~~i~!t◄::::~:: ~~~~[:==s 
Josenilton d e Sous a Rodrigues B ac e lar 

P refeito Municipal 

.til ESTADO DO PIAUI 
PREFE ITUR.A MUNICIPAL DE PAU D'ARCO DO PIAUI 
GABINETE DO PREFEITO Pa u O'arco o iJãúl 
Ãv. õii1ia Mana de Paiva. N" 826 Bairro Centro, Pau Ó'Árco dO Plaul-P1 - CbP 64 .2§5-óóó -•-
CN~.J: 04.218.211/0001 -66 - Fono: (86) 0.9◄83-7045 

1 . 

1 .1 
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ANEXO Ili 

RELAÇÃO DE EXAMES ADMISSIONAIS 

EXAMES DE EXIGÊNCIA BÁSICA DE CARÁTER GERAL 

EXAMES LABORATORIAIS: 

1.1.1 Hemograma Completo; 

1.1.2 Glicemia em Jejum; 

1.1.3 Sumário de Urina; 

1.1.4 Colestero l Total e Frações; 

1.1.5 Trig licerldeos; 

1.1.6 Coagulograma: 

1.1.7 Eletrocardiograma com laudo; 

1.1.8 Acuidade visua l; 

1.1.9 Atestado de Capacidade Mental emitido por Psíqulatra; 

1.1.10 PesquisadeBAAR; 

~~~;;~;'ERtoM~::~~:,; DE PAU D'ARCO DO PIAUi Pa~...2::.~~1 
a i ESTADO DO PIAUI 

Av. 0 1/Uo Morlo do Polvo, Nº 620 - Bairro Contro. Pau D'Arco do Ploul-Pt - CEP 64.205-000 
CNP.J: 04.216.211/0001- ~ - F o ne: (60) 9 .9463-794:5 
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ANEXOIV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE BENS E/OU ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA 

Eu ,, ________________________ , portador do RG nº _____ _ 

Órgão Expedidor __ • inscrito no CPF sob o nº: declaro, para os devidos fins, 

em consonancia com o Edital nº 01/2019: 

) Ser ISENTO da apresentação de Im posto de Renda junto à Receita Federal , ano base 

, exercicio _____ ~ na forma da legislação. 

Declaro ainda: 

) Não possuir bens. 

) Possuir os seguintes bens: 

Declaro estar ciente de que. em caso de ser comprovada a falsidade desta declaração. estarei sujeito 

às sanções civis, administrativas e criminais previstas em lel. 

Pau D'Arco do Piaui-Pl , __ de ______ de 2023. 

Nome e assinatura 
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e mADOOOaAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU D'ARCO DO PIAUi 
GABINETE DO PREFEITO 
Av. Olilia Maria de Paiva, Nº 620 - Bairro Centro, Pau D'Arco do Piaui-PI - CEP 64.295-000 
CNPJ: 04.218.211/0001-56- Fone: (86) 9.9483-7945 

Pau D'arco do P1ãu1 
Ti11baU,,o• Humlldade! 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILEGAL DE CARGOS PÚBLICOS 

Atendendo as disposições do Edital nº 01 /2019, subitem 4.1, alínea "g", bem como do artigo 37, inciso XVI, 
da Constituição Federal, objetivando investidura em cargo público no Município de Pau D'Arco do Piauí, eu, 
____________________ , convocado para nomeação para o cargo de 
___________ , DECLARO, responsabilizando-me penal, civi l e administrativamente 
por qualquer falsidade, incorreção ou omissão, que na esfera Federal, Estadual e Municipal, seus Poderes, na 
Administração Direta, Sociedade de Economia Mista, Empresa Fundações e Autarquias: 

1. ( ) Não ocupo qualquer outro cargo, função ou emprego público; 

2. ( ) Ocupo o(s) seguinte(s) cargo(s), emprego(s) ou função(ões) pública(as): 

Cargo ativo: ______________ Órgão: ______________ _ 

Carga horária semanal de ___ horas, cumprindo o horário de ____ às ____ . 

3. ( ) Estou aposentado (a) em outro cargo/emprego/função pública. (Preencher no caso de outro cargo 
aposentado e anexar cópia do ato de concessão de sua aposentadoria). 

Cargo: _____________ órgão: _______________ _ 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração, para que se cumpram todos os efeitos legais. 

Pau D'Arco do Piauí-Pl, __ de _____ de 2023. 

Nome e assinatura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU D'ARCO DO PIAUÍ 
GABINETE DO PREFEITO 

-

7 ESTADO DO PIAUi 

Av. Otília Maria de Paiva, NO 620 - Bairro Centro, Pau O'Arco do Piauí-PI - CEP 64.295-000 
CNPJ: 04 .218.211/0001-56- Fone: (86) 9.9483-7945 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 13°/2023 · REF. EDITAL 01/2019 • CONCURSO 
PÚBLICO 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE DISCIPLINARES (CASO SEJA/TENHA 

SIDO SERVIDOR PÚBLICO) 

DECLARAÇÃO 

EU _____________________ portador(a) da carteira de 
identidade número ___ inscrito(a) no CPF sob o número _______ declaro para os 
devidosque no exercício de cargo ou função pública, não sofri penalidades discipli na res, conforme legislação 
aplicável. 

E por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Pau D'Arco do Piauí (PI ),_ de ___ 2023. 

Assinatura do Candidato 

.. ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU D 'ARCO DO PIAUI 
GABINETE DO PREFEITO 
Av. otllla Maria de Paiva. Nª 620 - Bairro Centro, Pau □'Arco do Plaul-P I • CEP 64.295-000 
CNPJ: 04.218.2i 1/0001-56- Fone: (86) 9.9483-7945 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Declaro, para os devidos fins, em consonância com o Edital nº 001/2019, subitem 4.1, alíneas ·r e ºi", 
objetivando a contratação de cargo efetivo, peranle o Município de Pau D'Arco do Piauí, que: 

✓ ) Não sofri condenação criminal com pena privativa de liberdade, transitada em julgado, 
ou qualquer condenação incompatível com o exercício do cargo pretendido; 

✓ } Não sofri , no exercício da função pública, penalidade por prática de atos desabonadores. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração, para que se cumpram todos os efeitos legais. 

Pau D'Arco do Piauí-PI, __ de. ________ .de 2023. 

Nome e assinatura 

.. ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU D'ARCO DO PIAUI ----"""'lãijj 
GABINETE DO PREFEITO Paf..2:.,';~" 
Av. Otllla Maria de Paiva, N" 620- B81rro Centro, Pau D'Arco do Plaul-PI - CEP 64 .295-000 
CNPJ: 04 .218.21110001-56 - Fone: (86) 9 .9483-7945 
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PÚBLICOANEXO VIII 

TERMO DE INTERESSE NO CARGO 

Eu, _____________________ , inscrito no CPF sob o nº 

---------~ frente à aprovação no Concurso Público da Prefeitura Municipal de Pau D'Arco 

do Piaui (PI), confirmo o interesse de tomar posse no Cargo de _____________ ~ 

declarado desde já está ciente das exigências desle Edital e da legislação municipal em vigor. 

Pau D'Arco do Piauí (Pl), ___ de _______ de 2023 

Candidato Aprovado 

-

7 ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU D'ARCO DO PIAUÍ '"'...,--, 
GABINETE DO PREFEITO Pa~!';~~ u1 
Av. Otília Maria de Paiva, Nº 620- Bairro Centro, Pau D'Arco do Piauí-PI - CEP 64.295-000 
CNPJ: 04.218.211/0001-56- Fone: (86) 9.9483-7945 
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ANEXO IX 

TERMO DE RENÚNCIA 
Desistência Nomeação Definitiva ou Temporária (PEDIDO DE FIM DE FILA) 

Eu, _______________ ~ brasileiro, portador(a) do RG nº ___ _ 
emitido em_de ____ de ___ , CPF/MF nº-----~ residente e domiciliado na Av/Rua 
_________ nº_Bairro _____ em_____ . Aprovado(a) no Concurso 
Público para o provimento de cargos do quadro efetivo de pessoal da prefeitura Municipal de Pau D'Arco do Piauí - PI, 
realizado pela DATAMERICA LTDA, para o cargo de.,....-----,,.,..,.--~ de acordo com o Edital nº 01/2019 de 
11 de outubro de 2019 , publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM) de 12 de outubro de 2019 , venho, por meio 
deste, formalizar que RENUNCIO ao direito decorrente de minha aprovação , declarando-me ciente da perda de minha 
vaga e da convocação do próximo candidato aprovado de acordo com o que prevê o edital desde concurso. 

( ) Desisto DEFENITIVAMENTE da minha nomeação para o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Pau 
D'Arco do Piauí (PI). 

( ) Desisto TEMPORARIAMENTE da minha nomeação para o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Pau D'Arco do Piauí (PI), e solicito reposicionamento ao final da fila de aprovados, observando-se a ordem 
classificatória do certame. Estou ciente de que minha nomeação poderá ou não se efetivar no período de vigência do 
referido concurso. 

Pau D'Arco do Piaui(Pl ), __ de ______ de 2023. 

Candidato Aprovado 
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ld:089B815C816910D9 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDA O 

Rua: José Martins, Nº 643 - Centro CEP: 64.253 - 000 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
040/2022 FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO DE 
MILTON BRANDÃO-PI E JOSEMAR RODRIGUES 
SOARES. 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO (PI) , 

com sede na rua José Martins, nº 643, Centro, Milton Brandão/PI. CNPJ sob o nº 

01 .612.590/0001-76, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada 

pelo Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO EVANGELISTA RESENDE, e, doravante 

denominado JOSEMAR RODRIGUES SOARES, BRASILEIRO, médico CRM nº 1556/PI, 

identidade nº 456.482 SSPPI, CPF nº 240.010.663-00, residente e domiciliado em 

Teresina - PI , denominado CONTRATADO, vem firmar o aditivo de vigência e execução, 

baseado nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, e nº 8 .958, de 20 de 

Dezembro de 1994, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- PRAZO DE VIGENCIA E EXECUÇÃO 

1.1. O presente termo aditivo altera a cláusula terceira do contrato nº 040/2022 para 

vigência e execução até 30 de junho de 2024 a contar da assinatura e publicação do termo 

aditivo. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 

2.1. Prestação de serviços especializados de médicos de consultas e cirurgias para 

realização de atendimento a pacientes em regime de plantões no municlpio de Milton 

Brandão - PI. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DESPESA 

3.1 . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria . 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO 

4 .1. Ficam ratificadas todas as cláusulas do Contrato não alteradas pelo presente Termo 

Aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VINCULAÇÃO 

5.1 . Este Termo Aditivo vincula-se ao Processo Administrativo de lnexigibilidade de 

licitação. 

CLAÚSULA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 

6.1. Fica a CONTRATANTE obrigada a publicar o presente Termo Aditivo, de forma 

resumida ou integral, nos termos do artigo 61 , parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o presente 

instrumento, em 02 (DUAS) vias de igual forma e teor, que depois de lido e achado 

conforme, vai assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

Milton Brandão - PI, 30 de junho de 2023. 

Francisco Evangelista Resende 
PREFEITO MUNICIPAL 

Contratante 

JOSEMAR RODRIGUES SOARES 
CPF Nº 240.010.663--00 

Contratado 

ld: 01AB2602ADB710DE 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

Rua: José Martins, Nº 643 - Centro CEP: 64.253 - 000 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: INCISO X DO ARTIGO 24 DA LEI Nº 8.666/93 - "PARA A LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS FINALIDADE PRECIPUAS DA 
ADMINISTRAÇÃO, CUJAS NECESSIDADES DE INSTALAÇÃO E LOCALIZAÇÃO 
CONDICIONEM A SUA ESCOLHA, DESDE QUE O PREÇO SEJA COMPATIVEL COM O VALOR 
DE MERCADO, SEGUNDO AVALIACÃO PRÉVIA" 
CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
CNPJ N". 01 .612.590/0001 - 76 
ENDERECO: José Martins, Nº 643 - Centro CEP: 64.253 - 000 - MILTON BRANDÃO - PI. 

CONTRATADA: 
GISLENE RODRIGUES DE MORAES 
RG: 646.513 SSP-PI 
CPF Nº. 287.612.863-20 

OBJETO: 
ADITIVA PRAZO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA FUNCIONAMENTO DO 
SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO DA ASSISTENCIA SOCIAL 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI , LOCALIZADO NA PC DA MATRIZ, 
450, CENTRO - MILTON BRANDÃO - PI. 

VALOR: R$ 800,00 (OITOCENTOS REIAS) MENSAIS, PERFAZENDO UM TOTAL DE R$ 
9.600,00 (NOVE MIL E SEISCENTOS REIAS) EM (12) MESES. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 
27 DE ABRIL DE 2024. 

DATA DA ASSINATURA: 
27 DE ABRIL DE 2023 

SIGNATARIO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI (CONTRATANTE) 
GISLENE RODRIGUES DE MORAES (CONTRATADA) 

ld:05D4F66BC65510DB 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

Rua: José Martins, Nº 643 - Centro CEP: 64.253 - 000 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: INCISO X DO ARTIGO 24 DA LEI Nº 8.666/93 - "PARA A LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS FINALIDADE PRECIPUAS DA 
ADMINISTRAÇÃO, CUJAS NECESSIDADES DE INSTALAÇÃO E LOCALIZAÇÃO 
CONDICIONEM A SUA ESCOLHA, DESDE QUE O PREÇO SEJA COMPATIVEL COM O VALOR 
DE MERCADO, SEGUNDO AVALIACÃO PRÉVIA" 
CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
CNPJ N". 01 .612.590/0001 - 76 
ENDERECO: José Martins Nº 643 - Centro CEP: 64.253 - 000 - MILTON BRANDÃO - PI. 

CONTRATADA: 
MARIA RITA DOS SANTOS 
RG: 1.319.841 
CPF Nº. 964.027 .413-53 

OBJETO: 
ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE GOVERNO E SEGURANCA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI, 

LOCALIZADO NA RUA JOSÉ LINO, Nº 1878 ·CENTRO· MILTON BRANDÃO - PI; 

VALOR: R$: 200,00 (DUZENTOS REIAS) MENSAIS. PERFAZENDO UM TOTAL DER$; 2.400,00 
(DOIS MIL E QUATROCENTOS REIAS) EM (12) MESES. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 
13 DE JANEIRO DE 2022 

DATA DA ASSINATURA: 
13 DE JANEIRO DE 2022 

SIGNATARIO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI (CONTRATANTE) 
MARIA RITA DOS SANTOS (CONTRATADA) 
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ld:030E6B7B0B4110DD 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

Rua: José Martins, Nº 643 - Centro CEP: 64.253 - 000 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: INCISO X DO ARTIGO 24 DA LEI N' 8.666/93 - "PARA A LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS FINALIDADE PRECÍPUAS DA ADMINISTRAÇÃO, 
CUJAS NECESSIDADES DE INSTALAÇÃO E LOCALIZAÇÃO CONDICIONEM A SUA ESCOLHA, 
DESDE QUE O PREÇO SEJA COMPATÍVEL COM O VALOR DE MERCADO, SEGUNDO AVALIAÇÃO 
PRÉVIA". 
CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
CNPJ Nº. 01.612.590/0001 - 76 
ENDEREÇO: José Martins, Nº 643 - Centro CEP: 64.253 - 000- MILTON BRANDÃO - PI. 
CONTRATADO: 
FRANCISCO JOCEAN GOMES SOARES 
RG: 38.054.146-4 
CPF Nº. 861.044.113-04 
OBJETO: 
ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA CASA 

DO CIDADÃO DO MUNICIPIO DE MILTON BRANDÃO - PI, LOCALIZADO NA AVENIDA NOVO 

RETIRO BRANDÃO, S/N - MILTON BRANDÃO - PI; 

VALOR: R$: 300,00 (TREZENTOS REIAS) MENSAIS, PERFAZENDO UM TOTAL DER$; 3.600,00 
(TRES MIL E SEISCENTOS REIAS) EM(12) MESES. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 
11 DE JANEIRO DE 2024. 

DATA DA ASSINATURA: 
11 DE JANEIRO DE 2023 

SIGNATARIO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
(CONTRATANTE) 

FRANCISCO JOCEAN GOMES SOARES 
(CONTRATADO) 

ld:0471BOF368CB10DC 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

Rua: José Martins, Nº 643 - Centro CEP: 64.253 - 000 

EXTRATO DE CONTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: INCISO X DO ARTIGO 24 DA LEI N' 8.666/93 - ºPARA A LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS FINALIDADE PRECÍPUAS DA ADMINISTRAÇÃO, 
CUJAS NECESSIDADES DE INSTALAÇÃO E LOCALIZAÇÃO CONDICIONEM A SUA ESCOLHA, 
DESDE QUE O PREÇO SEJA COMPATÍVEL COM O VALOR DE MERCADO, SEGUNDO AVALIAÇÃO 
PRÉVIA" 
CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
CNPJ Nº. 01 .612.590/0001 - 76 
ENDERECO: José Martins, N' 643 - Centro CEP: 64.253 - 000 - MILTON BRANDÃO - PI. 

CONTRATADA: 
ANA MARIA CASTRO DA SILVA 
RG: 1.310.444 
CPF N'. 552.661.933-87 

OBJETO: 
ADITIVO AO CONTRATO LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA SEDE DO CONSELHO 

TUTELAR DO MUNICIPIO DE MILTON BRANDÃO - PI , LOCALIZADO NA RUA MANOEL FRANCISCO, 

S/N - BAIRRO CENTRO - MILTON BRANDÃO - PI; 

VALOR: R$: 300,00 (TREZENTOS REIAS) MENSAIS, PERFAZENDO UM TOTAL DE R$; 3.600,00 
(TRES MIL E SEISCENTOS REIAS) EM(12) MESES. 

PRAZO DE VIG~NCIA 
13 DE JANEIRO DE 2024. 

DATA DA ASSINATURA: 
13 DE JANEIRO DE 2022 

SIGNATARIO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI 
(CONTRATANTE) 

ANA MARIA CASTRO DA SILVA 
(CONTRATADA) 

ld:167C381028CD10EO 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
Rua: José Martins, Nº 643 - Centro CEP: 64.253 - 000 

AVISO DE LICITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2023 

A P.M. de Milton Brandão (PI), torna público a realização do processo licitatório, 

modalidade Tomada de Preços, Objeto contratação de empresa especializada para 

pavimentação asfáltica em CBUQ em vias públicas do município de Milton Brandão - PI. 

Os recursos provenientes do Convênio Nº 7.148.00/2014, SICONV N 813985/2014 

firmado entre a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do são Francisco e do 

Parnaíba - CODEVASF e o município de Milton Brandão-PI. A data da abertura das 

propostas: 01/09/2023. Hora: 0Sh:00min. O valor máximo da proposta R$ 277.157,02 

(duzentos e setenta e sete mil cento e cinquenta e sete reais e dois centavos) local 

da sessão publica será na sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura do 

Município de Milton Brandão Piauí. Licitação será por menor preço e empreitado por 

preço global. O Edital está disponibilizado no endereço eletrônico: Portal Licitações Web 

do TCE-PI e, no prédio da Prefeitura, portal da transparência da Prefeitura de Milton 

Brandão. 

Milton Brandão (PI), 15 de agosto de 2023 

MARIA EDNETH MORAIS CASTRO 
Presidente da CPL 

ld:0047E0SA502D10E7 
Estado do Piauí 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO PIAU! 
CNPJ N2 01.612.604/0001-51 

Praça Coronel José Borges, s/n - Centro 
CEP - 64.725-000 - Ribeira do Piauí - Piauí 

notasribeira@e:mail com 

DECRETO Nº 031/2023, DE 14 DE AGOSTO 2023. 

Declara ponto facultativo nas repartições públicas 
municipais no dia 18 de agosto de 2023, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRA DO PIAUÍ, Estado do Piauí, no uso das atribuições legais que 
lhe confere o art. 37 da Constituição Federai, e com base na Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO, a comemoração da Tradicional Festa de Vaquejada de Ribeira do Piauí-PI, 

CONSIDERANDO, que não haverá prejuízo para a administração pública municipal. 

DECRETA: 

Art. 1°. Em virtude da Edição XL da Festa em Homenagem ao Vaqueiro de Ribeira do Piauí - PI. 
Fica D ecretado Ponto Facul tativo nas Repartições Públicas no dia 18 de agosto de 2023, no âmbito do 
Município de Ribeira do Piauí-PI. 

Paragrafo único: O ponto facultativo declarado neste Decreto não interfira nas atividades públicas 
essenciais. 

Art. 2°. Aos dirigentes dos órgãos e entidades cabe fazer observação quanto ao funcionamento dos 
serviços essenciais afetos às respectivas áreas de competencias no dia referido no art. 1 º deste Decreto. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua púbiicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 14 de agosto de 2023. 
Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

ANTONIO LUIZ DE ARAUJq ~~~:~~:1 por ANTONIO 

COSTA NETO:87220334320 ~qo-.s722o334320 
r/ Dados:2023.08.1S07:S7:47-03'00' 

Antônio Luiz de Araújo Costa Neto 
Prefeito Municipal 
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ld: 1518F 297CB4310A8 

~ .... 11~ PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA DO PIAUI - PI 
..,... C.N.P.J: 41.522.384/0001-90 Ffj.p. RUA PROJETADA, S/N" - BAIRRO-CENTRO- FARTURA DO PIAUI 

CENTRO ADMINISTRATIVO JOÃO CAMPOS BRAGA-SALA EDUCAÇÃO 
______ .. _. ____ _. CEP: 64788-000 - e-mail: pmfarturadopiauil0@gmail.com 

PORTARIA Nº70/2023 FARTURA DO PIAUI - PI, 14 DE AGOSTO DE 2023 

DISPÕE SOBRE A RENOVAÇÃO DO CME - CONSELHO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE FARTURA 

DO PIAUÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FARTURA DO PIAUÍ - PI, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com o artigo 66 inciso VI da Lei Orgânica do Município de Fartura do Piauí e 

considerando a necessidade de garantir a continuidade e o adequado funcionamento do Conselho 

Municipal. 

RESOLVE: 

ARTIGO 1º - Reconduzir os seguintes membros para compor o CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, pelo período de dois anos, a contar da data desta Portaria: 

1- REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO: 
ALICE GALVÃO DOS SANTOS 
ADRIANO DIAS NEVES 
ANA CARLA DAS CHAGAS PEREIRA NEVES 

li - REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR: 
VANICLEIDE FERREIRA DA SILVA 

Ili - REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS PUBLICAS MUNICIPAIS: 
MARIA APARECIDA SANTOS REIS 
AURIENE DOS SANTOS NASCIMENTO 
ALESSANDRA DOS PASSOS SANTOS 

IV- REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS: 
ARACELI DIAS NEVES 
CLEIDENILDE SILVA SANTOS 
JOSELIA DA SILVA NEVES 
VANUZA ALVES DE SANTANA SANTOS 

ARTIGO 2º - Não reconduzir os seguintes membros, os quais ficam desligados do CONSELHO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO a partir da data de publicação desta portaria: 
1- REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO: 
MARIANA DA CONCEIÇÃO BRITO CERQUEIRA PASSOS 

li- REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR: 
JÚLIO RODRIGUES DE SOUSA NETO 

Ili- REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS PUBLICAS MUNICIPAIS: 
THAIS RIBEIRO NEVES 

ARTIGO 3º • Os membros reconduzidos ao CME, deverão continuar desempenhando suas funções 
de acordo com as responsabilidades e prerrogativas inerentes ao cargo, contribuindo para o 
aprimoramento do sistema educacional do Município. 

ARTIGO 4º • Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e cumpra-se 

JMo~A~~ 
PREFEITO MUNICIPAL 

OlláC.c.,lft .. 
llf• Jlll4IHI --

ld:05D4F66BC6551155 

Prefeitura Muniápal de Jerumenha-PI 

Praça Santo Antônio,470 Centro, Jerumenha-PI - CEP: 64.830-000 

CNPJ n• 06.554.109/0001-57 

EXTRATO DE CONTRATO 

O~lf!a! 

Nº do Contrato: ~.lj /2023 
Data da Assinatura: 01/08/2023 
Objeto: A prestação de serviços como COORDENADORA DE 

DESENVOLVIMENTO LOCAL 
' 

Município de 
Jerumenha - PI 

Valor Mês R$: R$ 1.920,00 
Contratado: RA Y ANA RICHIEL Y VIEIRA LIMA FERREIRA 

Vi2ência 05 MESES 

CNPJ: 064.868. 753-80 

-~ 
JOSE INACIO PEREIRA DA SILVA .JUNIOR 

Prefeito Municipal de Jcrumcnha 

ld:0B620C4D3C7D118A 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITIJRA MUNIOPAL DE BOM JESUS 
SECRETARIA DE ASSISTÊNOA SOOAL 

EDITAL Nº 001/2023 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Abre inscrições e normatiza Processo seletivo 
Simplificado para contratação, em caráter 
temporário, de MOTORISTAS, EDUCADORES 
DE VIOLÃO, TEQADO, ARTESANATO, 
DANÇA, VISITADOR E SUPERVISOR DO 
PROGRAMA CRIANÇA FELIZ e ORIENTADOR 
SOCIAL DO SCFV para a secretaria Municipal 
de Assistência Social de Bom Jesus - PI. 

o MUNICÍPIO DE BOM JESUS, Estado do Piauí, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na Praça Marcos Aurélio, n.0 41, Centro, por 
meio da Procuradoria do Município, com fundamento no art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal e na Lei Municipal n° 488/2009, faz saber que se encontram abertas as 
inscrições para o Processo seletivo Simplificado para contratação temporária de 
MOTORISTAS, EDUCADORES SOCIAIS DE: VIOLÃO, TECLADO, ARTESANATO, DANÇA, 
VISITADOR E SUPERVISOR DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ e ORIENTADOR SOCIAL DO 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FOITTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV, para 
atendimento das necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo 
período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, que se regerá 
pelas normas fixadas neste Edital, disposições da legislação vigente e sob a supervisão 
da Comissão Organizadora, designada através da Portaria n° 338/2023. 

A realização do Processo Seletivo foi autorizada pelo Prefeito, conforme despacho 
exarado em Procedimento Administrativo competente, cujo certame será regido pelas 
instruções que seguem: 

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

1.1 - A contratação de pessoal em caráter temporário de que trata este Edital, encontra 
respaldo legal na Lei Municipal n.0 488, de 24 de agosto de 2009, bem como 
fundamento no art. 37, inc. IX da Constituição Federal. 
1.2 - Compreende-se como processo seletivo: a inscrição, a classificação e a chamada 
para o exercício das atribuições do cargo. 
1.3 - O Processo seletivo originado por este Edital será realizado sob a responsabilidade 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e supervisionado pela Comissão 
Organizadora nomeada através da Portaria n° 338/2023. 
1.4 - A seleção destina-se à contratação de pessoal para atuarem junto à secretaria 
Municipal de Assistência Social, e para formação de cadastro reserva, conforme Quadro 
de Disponibilidade de Vagas constantes no ANEXO li. 
1.5 - Qualquer pessoa interessada poderá impugnar o presente Edital, no todo ou em 
parte, no prazo de 02 (dois) dias, contados da sua publicação em Diário Oficial dos 
Municípios, devendo o pedido ser: 
a) dirigido à Comissão Organizadora e entregue na Secretaria Municipal de Assistência 
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SOdal, ou enviando no e-mall (praceaa■■llltlvobJ:Z0230gmall,CIOIII); 
b) ser datilografado ou digitado; 
c) conter Identificação pessoal do Interessado (RG, CNH, ou outro documento de 
Identidade equivalente) e a assinatura do Interessado; 
d) ser fundamentado, com argumentação lógica e conststente. 
1.6 - As Impugnações Intempestivas e que não estiverem de acordo com o disposto nos 
subltens acima serão liminarmente Indeferidos. 
1.7 - Os pedidos de Impugnação serão analisados no prazo de 02 (dois) dias, podendo 
ser estendido até o dobro do perlodo Inicial. 
1.8 - Caberá, à Comissão Organizadora analisar e julgar as Impugnações ao presente 
Edital. 
1.9 - As decisões das Impugnações serão dadas a conhecer coletivamente. 
1.10 - Salvo nas hipóteses de erro material, de Indispensável adequação à legislação ou 
por decisão judicial, não se alterarão as regras do Edital do processo seletivo após o 
Início do prazo das Inscrições no tocantes aos requisitos do cargo, salvo em caso de 
ampliação, aos conteúdos programáticos, aos critérios de aferição das provas e de 
aprovação. 

D - DAS INSCRIÇÕES 

2.1 - As Inscrições que serão gratuitas realizar-se-ão nos dias 16 à 25 agosto de 2023, 
no horário das 8h às 12h, junto à Seaetarla Municipal de Asststênda Social, órgão que 
auxlllará no Processo SelellVO, Situada na Avenida Getúlio vargas, n. 0 462, bairro centro, 
no município de Bom Jesus-PI. 
2.2 - A lnsaição neste Processo Seletivo implicará, desde logo, no conhecimentn e na 
aceitação, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital. 
2.3 - A Inscrição somente será efetuada pelo próprio candidato ou por procurador 
devidamente habllltado com poderes específicos para representá-lo, mediante 
preenchimento da Fleha de Inscrição (Anexo V). Também poderá ser realizada pela 
Internet, através do e-mail: praCIIS8Cl■eletlvobJ20230gmall.cam. 
2.4 - São requlsltns para a Inscrição: 
a) ter a qualificação exigida para o cargo; 
b) __ estar em dia com as obrigações eleitorais e, no caso dos homens, das obrigações 
militares; 
c) ser brastlelro nato ou naturalizado; 
d) ter conhecimento das exigências estabelecidas neste Edital e estar de acordo com 
elas; 
e) ter conhecimento das atribuições estabelecidas na descrição do cargo· 
2.6 - A Inscrição será efetuada mediante o preenchlmentn de requerlm~nto padronizado 
fornecido pelo Município de Bom Jesus-PI, na ocasião em que o candidato apresentará 
fotncópla dos seguintes documentos juntamente com seus documentos originais: 
a) Cópia da documentação que comprove o cumprlmentn dos requlSIIDs necessários para 
concorrer ao cargo, conforme dlSClimlnado no ANEXO 11; 
b) Fotncópla do Título de Eleltnr e comprovante de quitação eleltnral; 
c) Fotocópia da Carteira de Identidade Ovll e CPF; 
d) 01 (uma) fotografia 3 x 4 recente; 
e) Fotocópia do comprovante de restdênda; 

f) Fotocópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTl'S; 
g) Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação - a-JN (para os cargos de motorista); 
h) Fotncópla da quitação do serviço militar, para candidatos do sel<O masculino; 
j) Certidão Negativa, estadual e municipal, de Antecedentes Criminais. 
2.7 - O candidato que prestar dedaração falsa, Inexata ou que não preencher a Indas as 
condlc;ões estabelecidas neste Edital, terá sua Inscrição cancelada a qualquer tempo, e, 
em consequência, serão anulados IDdos os atos decorrentes, mesmo que o candldatn 
tenha sido aprovado e que o fato seja constatado posteriormente. 
2.8 - Não será aceita Inscrição condicional ou fora do prazo estabelecido. 
2.9 - Uma vez. efetuada a Inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração da 
identlficaçllo do candidato lnscrtto. 
2.10 - Verificando-se mais de uma Inscrição de um mesmo candidato, será considerada 
apenas a Inscrição mais recente. 
2.11 - A adulteração de qualquer elemento constante da Cédula de Identidade ou a não 
veracidade de qualquer declaração ou documento apresentado, verificada a qualquer 
tempo, eliminará o candidato do Processo Seletivo. 
2.12 - A fidedignidade das Informações contidas na Ficha de lnscrlcão, a qual estará 
disponível no local das lnserições, é de Inteira responsabilidade do candidato ou de seu 
representante legal. 

ID - DO REGIME 

3.1 - Os candidatos habilitados e classlflcados neste Processo Seletivo serão regidos pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos de Bom Jesus-PI (Lei n° 481/2009) e pela Lei Municipal 
n° 488/2009. 

IV - DAS PROVAS 

4.1 - O Processo Seletiva Simplificado de que trata este Edital será realizado em fase 
única, por meio de Prova de REDAÇÃO DI50.JRSIVA no valor de 100 (cem) pontos, de 
caráter eliminatório e dassificatórlo, sobre os temas constantes no ANEXO III -
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS. 
4.2 - As provas serão realizadas dia 03 de setembro de 2023, a partir das 9:00 (horário 
local) com três horas de duração, sendo este horário (9:00) o limite para Ingressar no 
local de aplicação das provas. Os locais de aplicação das provas serão divulgados até dia 
01 de setembro de 2023, nos murais públicos da Prefeitura de Bom Jesus-PI e da 
Secretaria de Asststénda Social de Bom Jesus-PI, e nos meios oficiais de publicação a 
critério da Administração Pública Municipal . 
4.3 - o candidato deverá comparecer ao local de aplicação da prova, munido de caneta 
esferográfica (transparente), com tinta azul ou preta escrita grossa, com pelo menos 30 
(trinta) minutns de antecedência do início das provas. 
4.4 - 1: obrigatória a apresentação de documento de Identificação original com foto para 
realização das provas. Consideram-se como documentos válidos para Identificação do 
candidato: cédulas de Identidade (RG) expedidas pela Secretaria de Segurança, Forças 
Armadas, MlniStérlo das Relações Exteriores e Polícias MUitares; pela Polícia Federal; 
Carteira de "Trabalho e Previdência SOdal, emitida após 27 de janeiro de 1997; 

Certificado de dispensa de Incorporação; Certificado de Reservista; Passaporte; 
carteiras Nacional de Habilitação com fotografia, na forma da lei n° 9.503, de 23 de 
setembro de 1997; 
4.5 - Não poderá Ingressar no local de aplicação da prova o candidato que se apresentar 
após o horário estabelecido, bem como aquele que não apresentar documentação 
exigida (Documento de Identificação), conforme item 4.4. 
4.6 - O candidato só poderá sair da sala de exame devidamente autorizado e 
acompanhado de fiscal credenciado nos casos de necessidades flstológlcas e de 
emergências médicas que possam ser atendidos no Posto Médico Indicado pela 
Comissão Organizadora do Processo seletlw Público. O candidato que se ausentar da 
sala de exame sem a devida autorização será automaticamente eliminado do certame. 
4.7 - Durante a realização das provas não se admitirá quaisquer tipo de comunicação 
entre candidatos e nem será permitida a utilização d.e lápis, caneta de material não 
transparente, lapiseira, bonachas, livros, manuais, Impressos, anotações e quaisquer 
dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou 
similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods, pendrlves, mp3 ou similares, 
gravadores, relógios digitais, alarmes de qualquer espécie ou qualquer transmissor, 
gravador ou receptor de dados e Imagens, vídeos e mensagens. 
4.8 - Será atribuída nota o (zero) à Redação fora do tema proposto ou entregue à lápis; 
4.9 - Não serão fornecidas folhas adicionais para complementação da redação. O 
candidato deverá limitar-se a uma Onlca folha padrão recebida, com o máximo de 30 
linhas; 
4.10 - somente serão corrigidas as Redações escritas com caneta esferográfica 
transparente de tinta azul ou preta; 
4.7 - Ao término da prova escrita, o candidato deverá entregar ao fiscal o caderno de 
Provas com a Redação, este devidamente assinado conforme orientação no próprio 
cartão, bem como assinar a folha de frequência. 
4.8 - A não assinatura na folha de frequência bem como a não entrega do caderno de 
Provas, implicam na exclusão do mesmo no certame. 

V - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
Os cargos e seus respectivos ConteOdos Programáticos encontram-se no Anexo Ili do 
presente Edital. 

VI - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
6.1 - Será Aprovado/aasslficado o candidato que atingir no mínimo de 60% (sessenta 
por cento) do total de pontos da prova de redação e que forem dasslflcados dentro do 
nOmero de vagas disposto no ANEXO II. 
6.2 - O candidato, cumprindo todas as exigências do presente Edital, será ciasslflcado 
em ordem decrescente de pontos. 
6.3 - Havendo candidatos com a mesma pontuação, serão adotados sucessivamente os 
seguintes critérios de desempate: 
a) maior idade; 
b) possuir CNH em categoria superior à mínima exigida (para o cargo de Motorista); 
c) possuir formação superior na área em que estiver concorrendo (para os disputantes 

da função de Monitor e Orientador Social); 
d) possuir fonnação superior ao exigido no ANEXO II (para os disputantes da função de 
visitador e Supervisor do Programa Criança Feliz); 
d) ter realizado pelo menos 02 (duas) doações de sangue nos últimos 12 (doze) meses. 

VII - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

7.1 - A data da divulgação da classificação final é a constante no cronograma previsto no 
ANEXO I deste Edital e será divulgada nos murais públicos da Prefeitura de Bom Jesus-PI 
e da Secretaria de Assistência Social de Bom Jesus-PI e nos meios oficia is de publicação 
a critério da Administração Pública Municipal. 
7.2 - A listagem a que se refere o item acima conterá somente os candidatos aprovados, 
em ordem de classificação. 

VIII - DOS RECURSOS 

8.1 - Será admitido recurso ao resultado da classificação, que deverá ser interposto, 
exclusivamente, pelo candidato, desde que devidamente fundamentado e apresentado 
nos prazos máximos estipulados no cronograma constante do ANEXO I deste Edital. 
8.2 - O recurso deverá obedecer aos seguintes requisitos: 
a) ser datilografado ou digitado em duas vias, assinado pelo candidato e protocolado; 
b) ser fundamentado, com argumentação lógica e consistente; 
c) conter nome do candidato, CPF, cargo para o qual se inscreveu e número de inscrição. 
8.3 - Os recursos e os pedidos de impugnação e revisão de nota deverão ser entregues 
e protocolados pessoalmente pelo candidato ou por seu procurador, na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, ou ainda, encaminhados para o e-mail 
(processosetlvobj2023@gmall.com), cabendo à Comissão Organizadora receber e 
julgar. 
8.4 - Os recursos que não estiverem de acordo com o disposto nos subitens acima serão 
liminarmente indeferidos. 
8.5 - Serão aceitos recursos interpostos presencialmente ou através do e-mail 
(processosetivobj2023@gmall.com), sendo que os intempestivos serão 
desconsiderados e indeferidos. 
8.6 - As decisões dos recursos serão dadas a conhecer coletivamente. 
8.7 - Não serão admitidos pedidos de revisão de nota de prova de outros candidatos, ou 
seja, o candidato poderá requerer revisão apenas da sua nota. 
8.8 - A Comissão Organizadora do Processo Seletivo constitui-se em última instância 
para recurso ou revisão, sendo soberana em suas decisões, não cabendo recursos ou 
revisões adicionais na esfera administrativa. 

IX - DA HOMOLOGAÇÃO 

9.1 O resultado final do Processo Seletivo objeto deste Edital será homologado pela 
autoridade competente e publicado no Mural Público da Prefeitura Municipal de Bom 
Jesus e no órgão de publicação oficial do Município. 

X - DA CONTRATAÇÃO 
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10.1 - Previamente à contratação, mediante convocação, serão exigidos dos candidatos 
classificados, os seguintes documentos: 
a) Carteira de Identidade e CPF; 
b) comprovante de residência; 
c) Comprovante de regularidade com as obrigações eleitorais; 
d) para as funções de Motorista, comprovação da habilitação com CNH no mínimo 
categoria ~B"; 
e) para a função de monitor, Certificado de conclusão do ensino médio e habilidade na 
área de conhecimento (aulas de violão, aulas de teclado musical, artesanato, dança e 
outros documentos comprobatórios da habilitação mínima exigida para o cargo); 
f) Declaração de Compatibilidade com os horários de funcionamento da Secretaria 
Municipal de Assistência Social; 
g) Comprovante de regularidade com as obrigações militares (em caso de candidato do 
sexo masculino); 
h) Certificado ou diploma de conclusão do Ensino Médio para o cargo de Visitador e 
Orientador Social, e de conclusão do Ensino Superior para o cargo de Supervisor e 
outros documentos comprobatórios da habilitação mínima exigida para os cargos; 
i) Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as penalidades previstas 
na Lei Municipal n.º 481/2009 e na legislação correspondente dos estados e da União; 
j) Declaração de não acumulação de cargo público ou de condições de acumulação 
amparada pela Constituição; 
10.2 - Os documentos comprobatórios de atendimento aos requisitos acima serão 
exigidos apenas dos candidatos classificados e convocados para a contratação. 
10.3 - Os candidatos classificados serão chamados conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Assistência Social; 
10.4 - O não cumprimento dos requisitos necessários impede a contratação do 
candidato. 
10.5 - O candidato convocado que não se apresentar no dia e horário determinados 
perderá seu direito de preferência sobre os demais candidatos, sem prejuízo de sua 
classificação para novas eventuais convocações. 

XI - DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO: 

11.1 - Compete à Comissão Organizadora do Processo Seletivo: 
a) expedir e divulgar os resultados da prova, com a listagem dos candidatos 
classificados; 
b) apreciar todos os recursos administrativos previstos neste Edital; 
c) emitir relatórios de classificação dos candidatos; 
d) prestar informações sobre o Processo Seletivo. 
11.2 - As arguições de suspeição e impedimento da Comissão Organizadora e, se 
houver, da Banca Examinadora deverão ser realizados no mesmo prazo para a 
impugnação do Edital, salvo se decorrer de fato superveniente, caso em que deverá ser 
arguida em até 2 ( dois) dias úteis. 
11.3 - As arguições de que trata o Item anterior deverão ser protocoladas pelo 
interessado junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal no horário normal de 
expediente, com as razões da Impugnação e devidamente documentadas, sendo vedada 

a realização de impugnações apócrifas e sem Identificação de seu subscritor. 

XII - DAS MEDIDAS DE SANITÁRIAS 

12.1 - Os Centros de Aplicação de Provas serão limpos e higienizados no dia anterior ao 
da aplicação das provas. 
12.2 - No(s) d ia(s) de prova será(ão) mantldo(as) zelador(as) responsável(els) pela 
limpeza prévia, durante e após à sua realização, abrangendo todas as dependências dos 
Centros de Aplicação de Provas, em especial as salas e os banheiros. 
12.3 - No(s) dia(s) de prova deverá(ão) o(s) candidato(s) levar água mineral em garrafa 
ou copo de plástico, transparente, para fins de reduzir a circulação de pessoas apenas 
para essa necessidade. Para o uso dos bebedouros pelos candidatos, fiscais e 
coordenadores, nos Centros de Aplicação de Provas, serão disponibilizados copos 
descartáveis. 
12.4 - Após o ingresso do candidato nos Centros de Aplicação de Provas, será a ele 
vedado permanecer pelos corredores e pátios, devendo se deslocar diretamente para as 
suas salas. 
12.5 - Após o término da prova, o candidato deverá se retirar da sala e do Centro de 
Aplicação de Provas, em silencio, não sendo permitido permanecer no prédio. 

XIII - DO FORO JUDICIAL 

13.1 - O foro para dirimir qualquer questão relacionada ao Processo Seletivo de que trata 
este Edital é o da Comarca de Bom Jesus-PI. 

XIV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 - As cláusulas deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito. 
15.2 - O presente Processo Seletivo e respectivo resultado terão validade para 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por igual período. 
15.3 - Os candidatos aprovados e classificados neste certame serão contratados pela 
ordem de classificação, respeitado o número de vagas, a conveniência e oportunidade e 
o limite prudencial e total de gastos com pessoal, ditados pela Lei Complementar Federal 
n° 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
15.4 - As vagas constantes no Anexo II serão preenchidas conforme a necessidade da 
Administração Municipal. Havendo necessidade, poderão ser abertas novas vagas, 
aproveitando-se os candidatos aprovados que comporão reserva técnica para essa 
finalidade. 
15.5 - A classificacão no Processo Seletivo não assegura oo condldoto o direito a 
contratação automática. 
15.6 - O candidato classificado quando for convocado para assumir a vaga, se optar pela 
desistência desta, deverá assinar Termo de Desistência e não fará mais parte da lista de 
classificados do referido processo seletivo. 
15.7 - A inscrição do candidato Implicará o conhecimento e a tácita aceitação das 

condições estabelecidas neste Edital. 
15.8 - Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos, conjuntamente, pela 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo do Município de Bom Jesus. 
15. 9 - São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
a) ANEXO I - Do Cronograma Previsto; 
b) ANEXO II - Quadro de Disponibilidade de Vagas; 
c) ANEXO III - Conteúdos Programáticos; 
d) ANEXO IV -Termo de Desistência do cargo; 
e) ANEXO V - Ficha de Inscrição. 
15.10 - Será publicado um extrato do presente Edital para fins de publicidade, sendo que 
este Edital completo estará disponível na sede da Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
(Procuradoria Geral do Município) e na Secretaria Municipal de Assistência Social a partir 
do dia 15/08/2023. 
15.11 - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

Gabinete do Prefeito de Bom Jesus-PI, em 15 de agosto de 2023. 

Nestor Renato Pinheiro Elvas 
Prefeito de Bom Jesus-PI 

... , ... ,da~-.. .,,., 
Secretária Municipal de Assistência Social 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITIJRA MUNIClPAL DE BOM JESUS 
SECRETARIA DE ASSlSrtNCIA SOCIAL 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPUFICADO Nº 001/2023 DE 15 DE 
AGOSTO DE 2023. 

ANEXOI 

CRONOGRAMA PREVISTO 

AlO DATA PREVISTA 

1. Publicação do Edital 15 de agosto de 2023 

2. Periodo de Inscrições 16 a 25 de agosto de 2023 

3. Avaliação subjetiva (redação) 03 de setembro de 2023 

4. Resultado da avaliação 06 de setembro de 2023 

5. Recursos 11 de setembro de 2023 

6. Resultado final (após recursos) e 25 de setembro de 2023 homologação do resultado final. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIOPAL DE BOM JESUS 
SECRETARIA DE ASSISTÊNOA SOCIAL 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPUFICADO Nº 001/2023 DE 15 DE 
AGOSTO DE 2023, 

COD, CARGOS 

01 Motorista 

Educador 

02 Social 
Violão e 
Teclado 

Educador 
Social, para 

03 oficinas de 
Artesanato 

Educador 
04 

social dança 

Visitador do 

05 
Programa 
Criança 

Feliz 

Supervisor 
do 

06 Programa 
Criança 

feliz 

Orientador 
07 Social 

SCFV 

ANEXO II 
QUADRO DE DISPONIBIUDADE DE VAGAS 

REQUISITOS NUMERO CARGA 
NECESSÁRIOS DEVAGAS HORÁRIA 

carteira de 04 (quatro)+ 40 
habilitação 04 (quatro) (quarenta) 

categoria "B" cadastro horas 
ou superior Reserva semanais 

Escolaridade de 
nível médio 01 (uma)+ 01 40 

completo e 
(uma) (quarenta) 

cadastro horas 
habilidade na 

Reserva semanais área 

Escolaridade de 01 (uma)+ 01 nível médio 40 (quarenta) 
completo e (uma) cadastro horas semanais 

habilidade na área Reserva 

Escolaridade de 
01 (uma)+ 01 nível médio 40 (quarenta) 

completo e (uma) cadastro 
horas semanais 

habilidade na área Reserva 

Escolaridade de 10 (dez)+ 10 40 

nível médio (dez) cadastro (quarenta) 

completo Reserva horas 
semanais 

Escolaridade de 01 (uma)+ 01 40 
nível superior (uma) (quarenta) 
completo em cadastro horas 
qualquer área Reserva semanais 

Escolaridade de 03 (três) + 03 40 

nível médio (três) cadastro (quarenta) 
horas completo Reserva semanais 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFBTURA MUNIOPAL DE BOM JESUS 
SECRETARIA DE ASSISTÊNClA SO<lAL 

SALÁRIO 

R$ 
1.320,00 
(um mil 

trezentos 
e vinte 
reais) 

R$ 
1.320,00 
(um mil 

trezentos 
e vinte 
reais) 

R$ 1.320,00 
(um mil 

trezentos e 
vinte reais) 
R$ 1.320,00 

(um mil 
trezentos e 
vinte reais\ 

R$ 
1.320,00 
(um mil 

trezentos 
e vinte 
reais) 

R$ 
1.500,00 
(um mil e 

quinhentos 
reais) 

R$ 
1.320,00 
(um mil 

trezentos 
e vinte 
reais) 

EDITAL DE PROCESSO SELEllVO SIMPLIFJCADO Nº 001/2023 DE 15 DE 
AGOSTO DE 2023. 

ANEXOW 
CONTEIJDOS PROGRAMÁTIYOS 

CARGO CONTEUDOS 

► Código de Trânsito Brasileiro. LEI Nº 9.503, DE 
MOTORISTA 23 DE SETEMBRO DE 1997. 

► Plano Nacional de Convivência Familiar e 
ORIENTADOR SOCIAL PARA O Comunitária (Resolução CONANDA e CNAS 
SCFV / EDUCADORES SOCIAIS nºl/2016; 
DE VIOlÃO, TEO.AOO, ► Tipificação Nacional de serviços 
ARTESANATO E DANÇA Sodoassistenclais - Resolução 109 do CNAS; 

VISITADOR DO PROGRAMA ► Plano Nacional pela Primeira Infllnda 
CRIANÇA FEUZ/ SUPERVISOR (CONANDA); 
DO PROGRAMA CRIANÇA ► O trabalho dos visitadores e supervisor do 
FEUZ Programa Criança Feliz; 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFBTURA MUNIOPAL DE BOM JESUS 
SECRETARIA DE ASSISTÊNClA SO<lAL 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPUFICADO Nº 001/2023 DE 15 DE 
AGOSTO DE 2023. 

ANEXO IV 
TERMO DE DESisrêNCIA DE CARGO PIJBUCO 

(CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA) 

portador (a) do R.G. n° 
_________ _, CPF n° __________ residente à Rua: 

no _, 
bairro ________ _, na cidade de ________ ___, Estado 
_______ . Declara para os devidos fins, que aprovado no PROCESSO 
~IETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023, sob classificação n° _ do Edital n° 
001/2023, vem manifestar de livre e espontanea vontade a desistência de assumi-lo, 
renunciando a qualquer direito inerente ao processo seletlvo acima especificado. 

Bom Jesus, (PI), __ de _____ de __ . 

Assinatura 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIOPAL OE BOM JESUS 
SECRETARIA OE ASSISltNaA SOCIAL 

EDITAL DE PROCESSO SELEnVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 DE 15 DE 
AGOSTO DE 2023. 

ANEXO V 

FICHA DE INSCRIÇÃO N. º-----
À COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPUFICADO 

(Nome) ________________________ ~ 

naturalldade. _ _ ______ ~(profissão) __________ __, 

RG, __________ CPF _______ .., relefone ____ ~ 

Resldenre na n.o___, 
bairro _____ __, Odade de ___________ _,venho através 

desta ficha de Inscrição, apresentar-me para o Processo Seletivo Simplificado, para 
concorrer ao cargo de, _ __________________ ___, 

da Secretaria de Assistência Social do Munldplo de Bom Jesus - PI, conforme Edital n. 

__}2023. Apresento, em anexo, a documentação exigida. 

Bom Jesus - PI, __ de ____ _ de 2023 

Assinatura do Qindldatn ou procurador 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SJMPUFICADO Nº 001/2023 DE 15 DE 

AGOSTO DE 2023. 

FICHA DE INSCRIÇÃO N. º----
Comprovante de inscrição do candldatn 
Nome: ________________________ _ 

Cargo: ______________ __________ _ 

Ass. do responsável da Sec.:. _ ________________ _ 
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ld:07383BE423DF1154 

Prefeitura da 

·Bom 
- l) ;Je", .us 

....,...;.t;., 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM msus 
Gabinete do Prefeito 

Autorização 

(Art. 5°, inciso m, da Resolução nº 23/16) 

Fica autorizado a realização do Processo Seletivo regido pelo Edital nº 001/2023 que 

tem como finalidade exclusiva o atendimento das necessidades temporárias de 

excepcional interesse público, visando à execução dos Programas Criança Feliz e 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, durante o exercício de 2023, com 

validade de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, em consonância com o 

permissivo da Lei Municipal nº 488/2009 que permite a contratações temporárias. 

Bom Jesus-PI, 11 de Agosto de 2023. 

Nestor Renato Pinheiro Elvas 
Prefeito Municipal 

ld:05D4F66BC655114D 

·ãõíii 
1) 38e!M! 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
Gabinete do Prefeito 

Declaração de Cumprimento do art. 16, LRF 

(art. 3º, Inciso IV, da Resolução nº 23/16) 

Eu, Nestor Renato Pinheiro Elvas, RG nº 2578883 SSP/PI, CPF 024.809.853-50, chefe 

do poder executivo de Bom Jesus-PI, declaro que o município tem adequação 

orçamentária financeira para suportar o aumento da despesa em 1'117.ão do processo 

seletivo (Edital nº 001/2023) e que a realização do mesmo tem compatibilidade com as 

peças de planejamento governamental, conforme reza o art. 16, inciso II da Lei de 

Responsabilidade Fiscal- Lei nº 101/00. 

Declaro, ainda, estar ciente de que a falsidade desta declaração configura crime previsto 

no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

Bom Jesus-PI, l lde agosto de 2023. 

~ 
Nestor Renato Pinheiro Elvas 

Prefeito Municipal 

ld:1518F297CB431178 

ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N. 03/2023 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA- REURB 
- Processo n. 3474/2021 

O Município de Bom Jesus - PI, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO (Assessoria Especial para Regularização Fundiária e de Patrimônio), 
entidade de direito público, inscrita no CNPJ sob o n. 06554356/0001-53, localizada 
na Praça Marcos Aurélio, nº 41, Bom Jesus/PI, neste ato representada pela Assessora 
Especial Para Regularização Fundiária e de Patrimônio, Ruane Valentim Cardoso 
Nogueira Campos, vem através deste edital NOTIFICAR a todos os titulares de 
domínio, confinantes e terceiros eventualmente interessados, que o núcleo urbano 
informal consolidado (descrito no artigo 1°), encontra-se em processo de 
Regularização Fundiária, conforme a Lei Federal nº 13.465/2017 e Lei Municipal nº 
685/2019. O imóvel pertencente a núcleo urbano consolidado está em fase de 
regularização fundiária, na qual foi realizado o levantamento planialtimétrico e 
cadastral, com georreferenciamento, subscrito por · profissional competente, 
acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART nº 1920210039814), a 
fim de emissão de matricula individualizada ao detentor da posse do lote no referido 
bairro, bem como, legalização das benfeitorias existentes, necessárias para fins de 
Regularização Fundiária, objeto de matrícula a ser registrada no respectivo Cartório 
de Registro de Imóveis de Bom Jesus/PI. 

Artigo 1°. O imóvel objeto de regularização fundiária, está localizado na rua Pastor 
Valdeci Costa, bairro Josué Parente, Bom Jesus-PI, com a seguinte descrição: Inicia
se a descrição deste perímetro no vértice M-01 com coordenadas geográficas em UTM 
570397.09 m E 8997636.88 m S no limite com a RUA PASTORVALDECI COSTA. Deste 
segue com distância de 10,00 metros, confrontando neste trecho com RUA PASTOR 
VALDECI COSTA até o vértice M-02 com coordenada geográficas UTM 570387.26 m 
E 8997640.40 m S. Deste segue com distância de 21,00 metros, confrontando neste 
trecho com JOSÉ ROBSON DE OLIVEIRA até o vértice M-03 com coordenadas 
geográficas UTM 570396.39 m E 8997659.08 m S. Deste segue com distância de 10,00 
metros confrontando neste,t,[echo·com JOSÉ ROBSON DE OLIVEIRA até o vértice M-
04 com coordenadas geográficas UTM 570405.20 m E 8997655.72 m S. Deste segue 
com distância de 21,00 metros confrontando neste trecho com PETRONÍLIA FEITOSA 
DA SILVA até o vértice M-01, onde inicia-se a descrição deste memorial descritivo. 
Perímetro de 62,00m (sessenta e dois metros), e área de 210,00m' (duzentos e dez 
metros quadrados). 

Artigo 2°. Os titulares de domínio, confinantes e terceiros eventualmente interessados 
são notificados por este edital, sendo que a ausência de impugnação implicará a perda 
do eventual direito de que os notificados titularizem sobre o imóvel objeto da 
Regularização Fundiária, de acordo com o art. 31 , § 1°, § 5° e§ 6°, da Lei Federal no 
13.465/2017 e nas disposições da Lei Municipal n. 685/2019. 

Artigo 3°. As eventuais impugnações cabíveis, contrárias ao objeto deste ato, deverão 
ser apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da última publicação do 
presente edital, sendo protocoladas no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal, 

com as devidas justificativas plausíveis que serão analisadas pelos setores 

responsáveis, priorizando o procedimento extrajudicial para solução dos conflitos, 
conforme art. 31, § 3°, da Lei Federal no 13.465/2017. 

Artigo 4°. Não havendo manifestação em contrário no período de 30 (trinta) dias, 
considerar-se-á como aceite pelos notificados os elementos e teor deste edital. 

Artigo 5°. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Bom Jesus-PI, 15 de agosto de 2023. 

es Campos da Silva 
Secretário Municipal de Governo 

Porta~ n• 001/2021 
Joabes ~ampos da Silva 

Secretário Municipal de Governo 
Ooc.ulTlt'flton~~digitalmmtt 

1"'11'1111-w RUANE VALENTIM CAROOSO NOGUEIRA CJ. 
~ Dat« J5/08/20Ul1:04:20-0300 

V~ifique tm hnps!/f\talidadti.gov.br 

Ruane vaIen1Im "'araoso Nogueira Campos 
Assessora Especial para Regularização Fundiária e de Patrimônio 
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ld:13B5AD1F6DB9117C 

ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N. 04/2023 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA- REURB 
• Processo n. 3225/2021 

O Município de Bom Jesus - PI, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO (Assessoria Especial para Regularização Fundiária e de Patrimônio), 
entidade de direito público, inscrita no CNPJ sob o n. 06554356/0001-53, localizada 
na Praça Marcos Aurélio, nº 41, Bom Jesus/PI, neste ato representada pela Assessora 
Especial Para Regularização Fundiária e de Patrimônio, Ruane Valentim Cardoso 
Nogueira Campos, vem através deste edital NOTIFICAR a todos os titulares de 
domínio, confinantes e terceiros eventualmente interessados, que o núcleo urbano 
informal consolidado (descrito no artigo 1°), encontra-se em processo de 
Regularização Fundiária, conforme a Lei Federal nº 13.465/2017 e Lei Municipal nº 
685/2019. O imóvel pertencente a núcleo urbano consolidado está em fase de 
regularização fundiária, na qual foi realizado o levantamento planialtimétrico e 
cadastral, com georreferenciamento, subscrito por · profissional competente, 
acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART nº 1920210055356 ), 
a fim de emissão de matrícula individualizada ao detentor da posse do lote no referido 
bairro, bem como, legalização das benfeitorias existentes, necessárias para fins de 
Regularização Fundiária, objeto de matrícula a ser registrada no respectivo Cartório 
de Registro de Imóveis de Bom Jesus/PI. 

Artigo 1°. O imóvel objeto de regularização fundiária, está localizado na Rua Arsênio 
Santos, nº 283, Bairro Josué Parente, Bom Jesus-PI, com a seguinte descrição: Inicia
se a descrição deste perímetro no vértice -M-0001 , georreferenciado no Sistema 
Jeodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-45ºW, de coordenadas N 
8.996.870,001 m E 571.224,661m; deste segue confrontando com a propriedade de 
RUA ARSENIO SANTOS, com azimute de 94º2734" por uma distância de 7,00m até o 
vértice-M-0002, de coordenadas N 8.996.869,457m e E 571.231 ,639m; deste segue 
confrontando com a propriedade de ROQUE RODRIGUES FRANÇA, com azimute de 
184º2734" por uma distância de 43,50m até o vértice -M-0003, de coordenadas N 
8.996.826,088m e E 571221;!,257m; deste segue confrontando com a propriedade de 
JONAS PRREIRA DE SOUSA, com azimute de 274º2734" por uma distância de 7,00m 
até o vértice -M-0004, de coordenadas N 8.996.826,633m e E 571 .221 ,278m; deste 
segue confrontando com a propriedade de UADY LIMA DE CASTRO, com azimute 
4º27°34" por uma distância de 43,50m até o vértice-M-0001 , ponto inicial da descrição 
deste perímetro de 101 ,00m. 

Artigo 2°. Os titulares de domínio, confinantes e terceiros eventualmente interessados 
são notificados por este edital, sendo que a ausência de impugnação implicará a perda 
do eventual direito de que os notificados titularizem sobre o imóvel objeto da 
Regularização Fundiária, de acordo com o art. 31 , § 1º, § 5° e§ 6°, da Lei Federal no 
13.465/2017 e nas disposições da Lei Municipal n. 685/2019. 

Artigo 3°. As eventuais impugnações cabíveis, contrárias ao objeto deste ato, deverão 
ser apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da última publicação do 
presente edital, sendo protocoladas no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal, 

com as devidas justificativas plausíveis que serão analisadas pelos setores 
responsáveis, priorizando o procedimento extrajudicial para solução dos conflitos, 
conforme art. 31, § 3°, da Lei Federal no 13.465/2017. 

Artigo 4°. Não havendo manifestação em contrário no período de 30 (trinta) dias, 
considerar-se-á como aceite pelos notificados os elementos e teor deste edital. 

Artigo 5°. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Bom Jesus-PI, 15 de agosto de 2023. 

es Campos da Silva 
Secreli rio Mun~ipal de Governo 

Portaria n' 001/2021 
Joabes Campos da Silva 

Secretário Municioal de Governo 
Docu!Mflto •ssinado dig:itllmrntr 

,.,,.,.,. RUANE VALENTIM CARDOSO NOGUEIRA CJ 
~...,. Diltl::15/08/202311:0S:59-0lOO 

VffifiqUeffll https:f/Y.Jid•r.iti.cov.br 

Ruane Valentim Cardoso Nogueira Campos 
Assessora Especial para Regularização Fundiária e de Patrimônio 

·Bom 
'° ~ª~! 
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PREFEITURA MUNIC IPAL D E B O M J ESU S 

G a binete do Prefeito 

PORTARIA N º 338. de 1 1 de agosto de 2023. 

Institui Comissão Orga nizadora de Teste 

Seletivo para s e leção d e diversos cargos 
para a Secretaria Municipal d e Assistê ncia 
Social. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOM JESUS, ESTADO DO PIAUI, no uso de suas atribuições 

q ue lhe são conferidas pelo art. 66, VI , da Lei O rgãnica M unicipal, 

CON S IDE RAN D O a necessidade tem p0rá ria de excepcional interesse público de contratação de 
M otoristas, Educadores Sociais de violão, teclado, artesana to, dança, Vis itador e S upervisor do 

P rograma Criança Feliz e Orientador Social do Serviço de Convivência e Fortalecim ento de 
V ínculos. 

CON S IDERAN DO a Lei Municipal nº 488/2009, q ue d ispõe sobre a contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temp0rária de excepcional inte resse públ ico no M un icípio 

de Bom Jesus-PI. 

RESOLVE: 

Art. 1° - INST AURAR Processo Seletivo Simplificado objetivando realizar seleção 

de Motor istas, Edu~dores Sociais de violão, teclado, artesanato, dança, Visitador e S upervisor do 
Programa Criança Feliz e O rientador Social do Serviço de Conv ivência e Fortalecim e nto de 

Vínculos. 
Art. 2 ° - Para o cumprimento do disp0sto no artigo anterior , a Comissão 

Organizadora será composta pelos seguintes servido res: Aurélio Ferry de Oliveira FIiho - CPF 
784.486.973-91 - Servidor Efetivo da Procuradoria-Geral do Município - (P residente); F rancisca 

Gabriela Ribeiro Sabino - CPF 059.474.583-73 (Membro); Raimunda Lídia Carvalho Xavier CPF-

066.338 .293-96 (Membro). 

Art. 3° - Para bem cumprir suas obrigações, a Comissão terá acesso a toda 

docum e ntação necessária. 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de s ua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Bom Jesus-PI, aos onze dias do m ês de agosto de 2023. 

N-tor R . ~•Iro Elv-
Prer..1*.:~~esus-PI 
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ESTADO DO P IA U I 

PRE F E ITURA MUNIC IPAL DE BOM JESUS 

P rocurad oria-Gera l do Mun icíp io 

PORTARIA Nº 339, de 11 de agosto de 2023. 
Institui Comissã o Examinadora do Teste 
Sele tivo n º 001/2023 da S e cretaria 

Municipal de Ass istê ncia Soclal. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOM JESUS, ESTADO DE PIAUI, n o uso de suas 

atribuições que lh e são conferidas pelo art. 66, inciso VI , da Lei Orgênica Municipal, 

CON S IDERANDO a necessidad e tem porária d e excepcional interesse pú blico d e contra tação 
d e Motorista, Monito r d e V iolão, M o n ito r de Artesanato, Monito r de dança, bem como V is itador 
e S upervisor para os Programas C riança Feliz e Serviço de Convivên c ia e Fortalecim ento de 

Vín culos. 

CON S IDERANDO a Lei Municipal n º 488/2009 , q ue dispõe sobre a contratação por tempo 

d etenninado para atender a necessidade temporária d e excepcional interesse público no 
Mun icípio de B om Jesus-PI. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Criar Comissão E xaminadora para análise e atribuição de pontos da 
Prova S ubjetiva do Teste Seletivo n• 001/2023 . 

Art. 2° - P ara o cumprim e n to do disposto n o a rtigo a n terio r , a Com issão 

Exam inado ra será com posta pelos segu intes servidores: 

• FRANCISCA M A R TINS DE C A RVALHO - C PF 003.983.433-65 (P residente); 
• J O ANA FERREIRA D E A RAÚJO - CPF 048.058.683-76 (M embro); 

• THAILLA ARAÚJ O ROD R IG UES CPF- 035.906.443-46 (Membro). 

Art. 3° - P a ra bem c umprir suas obrigações. a Com issão te rá acesso a toda 

d ocume n tação necessária . 

Art. 4° - E sta Portaria e ntra e m vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Bom Jesus-PI , aos onze de agosto de 2023. 

N-tor R . t~elro Elv
Prer..*.:~~esus-PI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL -PI 
CNPJ: 06.553.622/0001-23 
PRAÇA PADRE FRANCISCO, 63, CENTRO 
CEP: 64.795-000 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 400067/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL - PI, CNPJ Nº 
06.553.622/0001-23. CONTRATADA: 51.143.056 CLAUDIOMAR LEAL DE JESUS 
(GALEGO TRANSPORTE EM GERAL), CNPJ Nº 51.143.056/0001-36, com sede em 
Caracol - PI. DATA DA ASSINATURA: 26/07/2023. OBJETO: Fornecimento de Água 
Potável, através de Carro Pipa para suprir as demandas do abastecimento de Agua do 
Município de Caracol - PI. VALOR GLOBAL: R$ 54.000,00 (Cinquenta e quatro mil 
reais). PRAZO DE FORNECIMENTO: Até 31/12/2023, podendo ser prorrogado de 
acordo com o Art. 57, li, e art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/2004 e subsidiariamente a Lei nº. 8.666 de 
21.06.93 e suas alterações. FONTE DE RECURSOS: 500- UNID ORÇAMENTÁRIA: 
04.01 - SECRET MUNIC DE ADMINIST E PLANEJAMENTO - PROJETO 
ATIVIDADE: 04.122.0002.2007.0000 - MANUTENÇÃO DA SEC. ADM.E 
PLANEJAMENTO - ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS -PESSOA JUR[DICA. PELA CONTRATADA: CLAUDIOMAR LEAL DE 
JESUS - PELA CONTRATANTE: GILSON DIAS DE MACEDO FILHO - PREFEITO 
MUNICIPAL DE CARACOL - PI. PUBLIQUE-SE. CARACOL - PI, 26 DE JULHO DE 
2023. 

ld: 10EF222EB2A511DF 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL- PI 
CNPJ: 06.553.622/0001-23 
PRAÇA PADRE FRANCISCO, 63, CENTRO 
CEP: 64.795-000 

TERMO DE RATIFICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 061/2023 
PROC. ADMIN. Nº 000000001261/2023 
INTERESSADO: Prefeitura de CARACOL· PI 

De acordo com o Processo da Dispensa de Licitação nº. 061/2023 realizado pela Comissão de 
Contratação da Prefeitura Municipal de CARACOL - PI, constituída por Portaria, tendo como 
objeto a Contratayão de Pessoa Jurídica ou Microempreendedor Individual para 
Fornecimento de Agua Potável através de Carro Pipa, para suprir as demandas do 
abastecimento de Agua do Município de Caracol - PI, fornecedores sediados 
exclusivamente na Cidade de Caracol - PI, RATIFICO o processo realizado pela Comissão de 
Contratação, homologando e adjudicando o resultado, no valor global de R$ 54.000,00 
(cinquenta e quatro mil reais), em favor da empresa 51.143.056 CLAUDIOMAR LEAL DE 
JESUS (GALEGO TRANSPORTE EM GERAL), CNPJ Nº 51.143.056/0001-36, com endereço 
em Caracol - PI, conforme proposta apresentada constante nos autos do procedimento de 
Dispensa de Licitação em referência, de acordo com a justificativa da CPUPMC e parecer 
jurídico que são fundamentados no Art. 75, li, da Lei Nº 14.133, de 01 de Julho de 2023, e o 
Decreto Nº 10.922, de 30 de Dezembro de 2023, os quais são partes integrantes dos presentes 
autos. 
Seja encaminhada à Secretaria Municipal competente para empenhamento da respectiva 
despesa e demais trâmites legais. 

CARACOL - PI, 25 de Julho de 2023. 

GILSON DIAS DE MACEDO FILHO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL - PI 
CNPJ: 06.553.622/0001-23 
PRAÇA PADRE FRANCISCO, 63, CENTRO 
CEP: 64.795-000 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 400070/2023 
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 062/2023 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ N° 
06.094.455/0001-08. CONTRATADA: M. D. DE M. ROCHA & G. DA S. OLIVEIRA 
LTDA, CNPJ Nº 34.056.570/0001-15, com sede em Caracol - PI. DATA DO 
CONTRATO: 26/07/2023. Objeto: Aquisição parcelada de produtos de Higiene e 
Limpeza destinados a atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação de 
Caracol - PI. Valor Global: R$ 10.000,00 (Dez mil reais). Vigência do Contrato: Até 
31/12/2023. Fundamento: Art. 75, LI, da Lei Nº 14.133, de 01 de Abril de 2023. 
Fonte de Recurso: 

FONT.DE UNID. ORÇAMENT PROJETO ATMDADE ELEM. DE 
REC. DESPESA 

02.06.01 - 12.361.0004.2014.0000 3.3.90.30.00 
500/569/576 SECRETARIA - MANUTENÇÃO DO -MATERIAL 

MUNICIPAL DE SISTEMA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE ENSINO CONSUMO 

02.06.01 - 12.361.0004.2067.0000 3.3.90.30.00 
550 SECRETARIA - MANUTENÇÃO DO -MATERIAL 

MUNICIPAL DE PROGRAMA SALARIO- DE 
EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO-QSE CONSUMO 

CARACOL - PI, 26 de Julho de 2023. Pela Contratante: NICILENE DOS ANJOS 
SILVA MACEDO - Secretaria Municipal de Educação e a MARCOS DIAS DE 
MIRANDA ROCHA - pela Contratada. 

ld:07383BE423DF11EE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL - PI 
CNPJ: 06.553.622/0001-23 
PRAÇA PADRE FRANCISCO, 63, CENTRO 
CEP: 64.795-000 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 400071/2023 
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 062/2023 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ Nº 13.891.398/0001-45. 
CONTRATADA: M. D. DE M. ROCHA & G. DA S. OLIVEIRA LTDA, CNPJ Nº 
34.056.570/0001-15, com sede em Caracol - PI. DATA DO CONTRATO: 26/07/2023. 
Objeto: Aquisição parcelada de produtos de Higiene e Limpeza destinados a atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Caracol - PI. Valor Global: R$ 7.500,00 
(sete mil e quinhentos centavos). Vigência do Contrato: Até 31/12/2023. 
Fundamento: Art. 75, LI, da Lei Nº 14.133, de 01 de Abril de 2023. Fonte de 
Recurso: 

FONT.DE UNID. PROJETO ATMDADE ELEM. DE 
REC. ORCAMENTÃRIA DESPESA 

02.07.01 - FUNDO 10.301.0005.2026.0000 - 3.3.90.30.00 -
550/600/621 MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DAS MATERIAL DE 

SAUDE AÇÕES E SERVIÇOS CONSUMO 
PÚBLICOS DE SAÚDE 

02.07.01 - FUNDO 10.301.0005.2071.0000 - 3.3.90.30.00 -
621 MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DO PROG MATERIAL DE 

SAUDE COFINANCIAMENTO CONSUMO 
02.07.01 - FUNDO 10.301.0005.2072.0000 - 3.3.90.30.00 -

600 MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DO MATERIAL DE 
SAUDE PROGRAMA PAB-FIXO CONSUMO 

02.07.01 - FUNDO 10.302.0005.2033.0000 - 3.3.90.30.00 -
500/600 MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DO SAMU MATERIAL DE 

SAUDE CONSUMO 
02.07.02- 10.302.0005.2038.0000 - 3.3.90.30.00 -

500/621/659 HOSPITAL MANUTENÇÃO COM O MATERIAL DE 
MUNICIPAL HOSPITAL DIRCEU CONSUMO 

MENDES ARCOVERDE 

CARACOL - PI, 26 de Julho de 2023. Pela Contratante RAMON ALENCAR DE 
MACEDO - Secretário Municipal de Saúde e a MARCOS DIAS DE MIRANDA 
ROCHA - pela Contratada. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL- PI 
CNPJ: 06.553.622/0001-23 
PRAÇA PADRE FRANCISCO, 63, CENTRO 
CEP: 64.795-000 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 400072/2023 
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 062/2023 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ Nº 
15.222.856/0001-89. CONTRATADA: M. D. DE M. ROCHA & G. DA S. OLNEIRA 
LTDA, CNPJ N° 34.056.570/0001-15, com sede em Caracol - PI. DATA DO 
CONTRATO: 26/07/2023. Objeto: Aquisição parcelada de produtos de Higiene e 
Limpeza destinados a atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência 
Social de Caracol - PI. Valor Global: R$ 3.400,00 (Três mil e quatrocentos reais) . 
Vigência do Contrato: Até31/12/2023. Fundamento: Art. 75, LI, da Lei Nº 14.133, 
de 01 de Abril de 2023. Fonte de Recurso: 
FONT. DE UNID. PROJETO ATIVIDADE ELEM. DE 

REC. ORÇAMENTÁRIA DESPESA 
02.08.01 -SEC. MUN. 08.122.0002.2039.0000 - 3.3.90.30.00 -

DE ASSIST!NCIA MANUTENÇÃO DA SEC. MATERIAL DE 
500 SOCIAL, TRABALHO E MUN. DE ASSISTE. CONSUMO 

CIDADANIA SOCIAL, TRABALHO E 
CIDADANIA 

02.08.02 - FUNDO 08.243.0009.2044.0000 - 3 .3 .90.30.00 -
MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DO MATERIAL DE 

500/660 ASSIST!NCIA SOCIAL SISTEMA DE CONSUMO 
-FMAS CONVMNCIAE 

FORTAL DE VINCULOS 
02.08.02 - FUNDO 08.244.0009.2041.0000 - 3 .3 .90.30.00 -

MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DOS MATERIAL DE 
500/660 ASSIST!NCIA SERVIÇOS DE CONSUMO 

SOCIAL - FMAS PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICO 

CARACOL - PI, 26 de Julho de 2023. Pela Contratante: VANESSA ALENCAR DA 
MATA - Secretária Municipal de Assistência Social e a MARCOS DIAS DE 
MIRANDA ROCHA - pela Contratada. 

ld:0E28973DF79111El 

- -. 1 ,=-~I PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL- PI 
CNPJ: 06.553.622/0001-23 
PRAÇA PADRE FRANCISCO, 63, CENTRO 
CEP: 64.795-000 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 400073/2023 
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 062/2023 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, 
CNPJ N° 06.553.622/0001-23. CONTRATADA: M. D. DE M. ROCHA & G. DA S. 
OLNEIRA LTDA, CNPJ Nº 34.056.570/0001-15, com sede em Caracol - PI. DATA DO 
CONTRATO: 26/07/2023. Objeto: Aquisição de Água Mineral para Atender demanda 
das Secretarias Municipais de Caracol - PI. Valor Global: R$ 4 .100,00 (Quatro mil e 
cem reais) . Vigência do Contrato: Até 31/12/2023. Fundamento: Art. 75, LI, da Lei 
Nº 14.133, de 01 de Abril de 2023. Fonte de Recurso: 

FONT.DE UNID. PROJETO ATIVIDADE ELEM. DE 
REC. ORÇAMENTÁRIA DESPESA 

02.08.01 - SEC. 08.122.0002.2039.0000 - 3.3.90.30.00-
MUN. DE MANUTENÇÃO DA SEC. MATERIAL DE 

500 ASSIST!NCIA MUN. DE ASSISTE. CONSUMO 
SOCIAL, TRABALHO SOCIAL, TRABALHO E 

E CIDADANIA CIDADANIA 
02.08.02 - FUNDO 08.243.0009.2044.0000 - 3.3.90.30.00 -

MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DO MATERIAL DE 
500/660 ASSIST!NCIA SISTEMA DE CONSUMO 

SOCIAL - FMAS CONVMNCIAE 
FORTAL DE VINCULOS 

02.08.02 - FUNDO 08.244.0009.2041.0000 - 3 .3 .90.30.00 -
MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DOS MATERIAL DE 

500/660 ASSIST!NCIA SERVIÇOS DE CONSUMO 
SOCIAL - FMAS PROTEÇÃO SOCIAL 

BÁSICO 

CARACOL - PI, 26 de Julho de 2023. Pela Contratante: RAFAELLA DIAS 
PEDROSA DE MACEDO - Secretária Municipal de Finanças e a MARCOS DIAS DE 
MIRANDA ROCHA - pela Contratada. 

ld:0B620C4D3C7D11FB 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL - PI 
CNPJ: 06.553.622/0001-23 
PRAÇA PADRE FRANCISCO, 63, CENTRO 
CEP: 64.795-000 

PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 062/2023 
PROC. ADMIN. Nº 000000001262/2023 
INTERESSADO: Prefeitura de CARACOL - PI 

TERMO DE RATIFICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO 

De acordo com o Processo da Dispensa de Licitação n º . 062/2023 realizado pela 
Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de CARACOL - PI, constituída por 
Portaria, tendo como objeto a Aquisição de Água Mineral para Atender demanda 
das Secretarias Municipais de Caracol - PI, RATIFICO o processo realizado pela 
Comissão de Contratação, homologando e adjudicando o resultado, no valor global de 
R$ 25.000,00 (Vinte e nove mil reais), em favor da empresa M. D. DE M. ROCHA & 
G. DAS. OLIVEIRA LTDA, CNPJ Nº 34.056.570/0001-15, com endereço na Praça 
Aristides Dias, 103, Centro, Caracol - PI, conforme proposta apresentada constante 
nos autos do procedimento de Dispensa de Licitação em referência, de acordo com a 
justificativa da CPL/PMC e parecer jurídico que são fundamentados no Art. 75, LI, da 
Lei Nº 14.133, de 01 de Abril de 2023, e o Decreto Nº 10.922, de 30 de Dezembro de 
2023, os quais são partes integrantes dos presentes autos. 
Seja encaminhada à Secretaria Municipal competente para empenhamento da 
respectiva despesa e demais trâmites legais. 

CARACOL - PI, 26 de Julho de 2023. 

GILSON DIAS DE MACEDO FILHO 
Prefeito Municipal 

ld:09FEC6D4DEF311FC 
PREFEITURA MUN.DE ELESBAO VELOSO 
Praça José Martlns.41-Verme1ha 
06.554 .844/0001-60 Exercício: 2023 

DECRETO Nº 80701 , DE 07 DE AGOSTO DE 2023 - LEI N.769 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

O (A) PREFEITO (A) MUNICIPAL DE Elesb.1 o Veloso, n o u so de s uas atribuições 
legais. 

DECRETA: 
Artigo lo . - Fica .eiberto no orçamento vigente , um crédito adicional supleme ntar na 
importãncia d e RS 172. 304, 90 d ist ribuidos as segu i n tes dotações : 

02 06 00 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

116 04.122.0204.2021 .0000 GESTÃO POLITICOADMINISTRATIVA 12.500,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 500 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se apllca 

02 08 00 SEC. MUN.DE AGRICULTURA. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 

202 17.512.0222.2035.0000 RECURSOS HIORICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL 10.380,00 
4 ,4 .90,36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F,R,: 1 500 
500 Recuf'3o& não Vlnculados de Imposto& 
999 000 Não&eaplica 

02 09 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

324 12.361 .0217.2039.0000 OESEM/ClLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 36.000,00 
3.3 .90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FlslCA F.R.: 1 500 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação • Despesas com MOE 

02 1 O 00 SEC.MUN.DE OBRAS. TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 

480 15.451.0201.2031.0000 ADMINISTRAÇÃO SUSTENTÁVEL 00 PATRJMONIO PúBUCO 13.278,90 

00 

00 

00 

3.3.90.30.00 MATERIALOECONSUMO F.R.: 1 751 05 
751 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pübllca - COSIP 
999 000 Não se aplica 

02 12 00 SECRETARJAMUNICIPALDESAUDEESANEAMENTOIFMS 

597 10.301.0204.2055.0000 GESTÃO POLITICOADMINISTRATIVA 3.000,00 
3.3 .90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FfSICA F.R.: 1 500 00 
500 Recuraos nao Vinculados de Impostos 
300 000 saúde - Despesas com ASPS 

667 10.301 .0212.2125.0000 SAúOE E ATENÇÃO BAslCA 5.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOAJURIDICA F.R.: 1 621 02 
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
999 000 Não se eplica 

02 13 00 SEC.MUN. OE ESPORTE.LAZER. TIJRISMO E JUVENTUDE 

776 27.812.0227.1090.0000 FOMENTOOOSETORESPORTIVO 6.000,00 
3.3 .90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FfSICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos nao Vinculados de Impostos 
999 000 Nlo se aplica 
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PREFEITURA MUN.DE ELESBAO VELOSO 
Praça José Martins,41-Vennelha 

06.554.844/0001-60 Exercício: 2023 

DECRETO Nº 80701 , DE 07 DE AGOSTO DE 2023 • LEI N.769 

02 15 00 A.JNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. FMAS 

957 08.244.0209.2094.0000 PROTEÇÃOSOCIALESPECIAL 130,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R. : 1 660 04 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 Não se aplica 

961 08.244.0209.2094.0000 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 72.900,00 
3.3.90.36.00 OVTROSSERVlÇOSDETERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 500 00 
500 Recu~s não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se apUca 

883 08.243.0210.2081.0000 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 1.385,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 660 04 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 Não se apllca 

914 08.243.0231 .2108.0000 SERVlÇO DE PROTEÇÃO SOCIAi. ESPECIAi. DE .-àJIA COMPU 8.731,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 660 04 
660 Transferência de Recul'$0S do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 N:to se aplica 

925 08.243.0231 .2109.0000 SERVlÇO DE PROTEÇÃO SOCIAi. ESPECIAi. DE '-ÉDIA COMPU 3.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA F.R. : 1 660 04 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 Não oo aplica 

Arti go 2o. - O crédito abe r to na forma do art i go anterio r ser á coberto com r ecursos 
provenientes de: 

Anulação: 

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL 

17 01.031 .0101 .2001 .0000 ADMINISTRAÇÃO LEGISLATIVA -535,40 
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTTTUIÇÔES F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

999 ººº Não se aplica 

02 01 01 SECRETARIA EXECUTIVA 

49 04.122.0204.2008.0000 GESTÃO POLlnco ADMINISTRATIVA -562,17 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aptice 

02 01 02 ASSESSORIA OE COMUNICAÇÃO 

61 04.122.0205.2010.0000 DIVULGAÇÃO INSTilUCIONAL -1.124.34 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FlSICA F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aptice 

02 05 00 CONTROlAOOR1A INTERNA 

79 04.121.0204.2014.0000 GESTÃO POLITICO ADMINISTRATIVA -562,17 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
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02 05 00 CONTROlAOORIA INTERNA 
999 000 Não 88 aplica 

60 04.121 .0204.2014 .0000 GESTÃO POLITICO ADMINISTRATIVA -562,17 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vlncolados de Impostos 
999 000 N!o so aplica 

61 04.121 .0204.2014.0000 GESTÃO POLITICO ADMINISTRATIVA -562,17 
3.3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA F.R.Grupo: 1 500 00 
500 Recursos nlo Vlnculados de Impostos 
999 000 Não se apllca 

62 04.121 .0204.2014.0000 GESTÃO POLITICO ADMINISTRATIVA -562,17 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERciCIOSANTERIORES F.R.Grupo: , 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 N~888pli~ 

63 04.124.0203.1023.0000 ESTRUTURAÇÃO FISICA PAAA OS SERVIÇOS PúBLICOS -562,17 
4.4 .90.52.00 EQUlPMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

64 04.124.0204.2112.0000 GESTÃO POLITico ADMINISTRATIVA -562,17 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplíca 

67 04.124.0204.21 12.0000 GESTÃO POLtnCO ADMINISTRATIVA -562,17 
3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERciCIOSANTERIORES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos nAo Vinculados de Impostos 
999 000 Nêo se epnce 

88 04.124.0204.2112.0000 GESTÃO POLITICO ADMINISTRATIVA -282,64 
3.1.90.94.00 lNDENIZAÇôES E RESTrTUIÇôES TRABALHISTAS F.R.Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

69 04.124.0204.2112.0000 GESTÃO POLITICO ADMINISTRATIVA -562.17 
3.3 .90.30,00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Nao se apuea 

90 04.124.0204.21 12.0000 GESTÃO POLITICO ADMINISTRATIVA -562,17 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.Grupo: 1 500 00 
500 Recursos nao vinculados de Impostos 
999 000 Não 88 aplica 

91 04.124.0204.2112.0000 GESTÃO POLITico ADMINISTRATIVA -562,17 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.R.Grupo; 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não so aplíca 

92 04.124.0204.2112.0000 GESTÃO POLITICO ADMINISTRATIVA -562,1 7 
3.3 .90.92,00 DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES F.R.Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vlnculados de Impostos 
999 000 Não se apllca 

93 04.128.0207 .2017.0000 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES -562,1 7 
3.3 .90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R, Grupo: 1 500 00 
500 Recursos nao Vinculados de Impostos 
999 000 Nao se t1p1Jet1 

94 04.128.0207.2017.0000 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES -562,17 
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R.Grupo: 1 500 00 
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02 05 00 CONTROI...AOORIA INTERNA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

95 04.126.0207.2017.0000 TREINAMENTO E CAFACITAÇÃO DE SERVIDORES -562,17 
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

96 04.126.0207.2017.0000 TREINAMENTO E CAFACITAÇÃO DE SERVIDORES -562,17 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

97 04.126.0207.2017.0000 TREINAMENTO E CAFACITAÇÃO DE SERVIDORES -562,17 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 06 00 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJM1ENTO E FINANÇAS 

98 04.122.0203.1005.0000 ESTRUTURAÇÃO FISICA PAAA os SERVIÇOS PúBUCOS -562,17 
4.4.90.30.00 MATERIAi. DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

99 04.122.0203.1005.0000 ESTRUTURAÇÃO FISICA PARA OS SERVIÇOS PÚBLICOS -562,17 
4.4.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

100 04.122.0203.1005.0000 ESTRUTURAÇÃO FISICA PAAA os SERVIÇOS PúBUCOS -562,17 
4.4.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

111 04.122.0204.2021 .0000 GESTÃO POLITICOADMINISTRATIVA -562,17 
3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CUL TURAlS, ARTfSTICAS, CIENTIFICAS, DESPORTI F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

115 04.122.0204.2021 .0000 GESTÃO POLITICOADMINISTRATIVA -562,1 7 
3.3.90.38.00 ARRENDM1ENTO MERCANTIL F.R.Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

120 04.122.0204.2021 .0000 GESTÃO POLITICOADMINISTRATIVA -562,17 
3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

121 04.122.0204.2021 .0000 GESTÃO POLITICOADMINISTRATIVA -562,17 
3.3.90.92.00 DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

126 04.123.0208.2024.0000 ADMINISTRAÇÃO CONTÁBIL, TRIBUTARIA E FINANCEIRA -562,17 
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

127 04.126.0206.1015.0000 INFORMATIZAÇÃO GOVERNAMENTAL -562,17 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 
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02 06 00 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJM1ENTO E FINANÇAS 

129 04.126.0206.1015.0000 INFORMATIZAÇÃO GOVERNAMENTAL -562,17 
3.3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOAJURIDICA F.R Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

130 04.126.0206.1015.0000 INFORMATIZAÇÃO GOVERNAMENTAL -1.124,34 
4.4 .90.52.00 EQIJIPMENTOS E MATERIAL PERJI.W\IENTc F.R Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vlnculados de Impostos 
999 000 Nãoseapli~ 

131 04.129.0208.1014.0000 ADMINISTRAÇÃO CONTÁBIL, TRIBUTÁRIA E FINANCEIRA -562,17 
3.3.90.30.00 MATERIAi. DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vrnculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

132 04.129.0208.1014.0000 ADMINISTRAÇÃO CONTÁBIL, TRIBUTÁRIA E FINANCEIRA -582,17 
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se apllea 

133 04.129.0208.1014.0000 AOMINISTRAÇÃOCONTASIL, TRIBUTARIA E FINANCEIRA -562,17 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FlslCA F.R. Gnipo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

134 04.129.0208.1014.0000 ADMINISTRAÇÃO CONTÁBIL, TRIBUTÁRIA E FINANCEIRA -562,1 7 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOAJURIDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vlnculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

137 28.843.0202.0001 .0000 OPERAÇÕES E ENCARGOS ESPECIAIS -100 .000,00 
4.8.90.71 .00 PRINCIPAL DA OlvlDA CONTRATUAL RESGATADO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se epliC8 

138 28.843.0202.0003.0000 OPERAÇÕES E ENCARGOS ESPECIAIS -562,17 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não VJnculados de Impostos 
999 000 Não so aplica 

139 28.843.0202.0003.0000 OPERAÇÕES E ENCARGOS ESPECIAIS -562,17 
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recur50s não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

140 28.843.0202.0003.0000 OPERAÇÕES E ENCARGOS ESPECIAIS -562,17 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

141 26.843.0202.0003.0000 OPERAÇÕES E ENCARGOS ESPECLAJS --562,17 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA F.R. Gr1.1po: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se t1pliet1 

02 07 00 SEC. MUN. DE ASSIS~NCIA SOCIAL. CIDADANIA E TABAI.HO 

166 08.244.0209.2072.0000 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECW. -562,17 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Nao se aplica 

167 08.244.0209.2075.0000 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL -562,17 
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02 07 00 SEC. MUN. OE ASSISrtNCIA SOCIAL, CIDADANIA E TABALHO 
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3.3.90.30.00 MATERlAI..OECONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Nao se aplica 

08.244.0209.20715.0000 
3.3.90.33.00 
500 
999 000 

08.244.0209.2075,0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

08.244.0209.2075.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

08.244.0209.2095.0000 
3.3.90.33.00 
500 
999 000 

08.244.0211 .2073.0000 
3.3.90.30.00 
500 
999 000 

08.244.0211 .2073.0000 
3.3.90.32.00 
500 
999 000 

08.244.0211.2073.0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

08.244.0211.2073.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

08.244.0211.2074.0000 
3.3.90.30.00 
500 
999 000 

08.244.0211 .2074.0000 
3.3.90.32.00 
500 
999 000 

06.244.0211 .2074 .0000 
3.3.90.33.00 
500 
999 000 

08.244.0211 .2074 .0000 
3.3.90.35.00 
500 
998 000 

06.244.0211 .2074 .0000 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
Recursos nao Vlnculados de Impostos 
NOO se 9plíai 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
Recursos não Vinculados do Impostos 
Não se apllca 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se apllca 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
Recursos n.llio Vlnculados de Impostos 
Não se apllca 

-562,17 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-562,1 7 
F .R. Grupo: 1 SOO 00 

-562,17 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-562,17 
F .R. Grupo: 1 SOO 00 

DESENVOLVIMENTO COMUNIT.ÃRIO E GERAÇÃO DE EMPREGO E -562, 17 
MATERiALDECONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E GERAÇÃO DE EMPREGO E -562, 17 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA F.R. Grupo: 1 SOO 00 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E GERAÇÃO DE EMPREGO E -562, 17 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F .R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não Vinculados do Impostos 
N!k> se apllca 

OESENVOI.VlMENTO COMUNITARJO E GERAÇÃO DE EMPREGO E -582, 17 
OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOAJURIOICA F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E GERAÇÃO DE EMPREGO E -562, 17 
MATERW..DECONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
RBCUr$0S não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

DESENVOI.VlMENTO COMUNITÁRJO E GERAÇÃO DE EMPREGO E -582, 17 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GAATUITA. F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E GERAÇÃO DE EMPREGO E -562, 17 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F .R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se apllca 

DESEIWOI..VlMENTO COMUNrrARlo E GERAÇÃO DE EMPREGO E -562, 17 
SERVIÇOS DE CONSUL TORlA F .R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não Vinculados do Impostos 
Não se aplica 

DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E GERAÇÃO DE EMPREGO E -562.1 7 
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SEC. MUN. OE ASSIS~NCIA SOCIAL, CIDADANIA E TABALHO 
3.3 .90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
500 
999 DOO 

Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

F.R. Grupo: 1 500 00 

08.244.0211 .2074.0000 
3.3.90.39.00 

DESENVOLVIMENTO COMUNrTÁRIO E GERAÇÃO DE EMPREGO E -562, 17 
OUTROSSERVIÇOSOETERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupg: 1 500 00 

500 Recursos não Vlnculados do Impostos 
999 DOO Não se epllca 

SEC. MUN.OE AGRICULTURA, AB,0,STECIMENTO E MEIO AMBIENTE 

17.512.0222.1039.0000 RECURSOS HIDRJCOS E SANEAMENTO AMBIENTAL -1.070,80 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de lmpgstos 
999 000 Não se apltca 

17 .512.0222.2035.0000 RECURSOS HIORJCOS E SANEAMENTO AMBIENTAL -562,17 
4.4.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vlnculados de Impostos 
999 DOO Não se apllca 

17 .512.0222.2077.0000 RECURSOS HIDRICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL -562,17 
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 DOO Nê<> se aplica 

17 .512,0222.2077.0000 RECURSOS HIORICOS E SANEAMENTO MiBIENTAL -562,17 
3.3 .90.36.00 OUTROS SERVJÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 DOO Não se aplica 

18.541 .0224.2002.0000 PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE -562,17 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 DOO Não se aplíca 

18.541 .0224.2058.0000 PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE -562,1 7 
3.3.90.30.00 MATERiAL DE CONSUMO F.R.Grupo: 1 500 00 
500 Recunios n.llio Vinculados da Impostos 
999 DOO Não se epllca 

18.541 .0224.2058.0000 PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE -562,1 7 
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 DOO Não se aplica 

18.541 .0224.2058.0000 PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE -562,17 
3.3 .90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 DOO Não se aplica 

18.541 .0224.2058.0000 PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE -316,23 
3.3.90.39,00 OlfrROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados do Impostos 
999 DOO Não se aplíca 

18.541 .0224.2120.0000 PROTEÇÃO AO MEKJ AMBIENTE -562,17 
3.3 .90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se 1;1pllca 

18.541 .0224.2120.0000 PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE -562,17 
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
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02 08 00 SEC. MUN.DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 
999 000 Não se aplica 

223 18.541.0224.2120.0000 PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE -1 1,66 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 1ERCEIROS- PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

238 20.122.0204.2026.0000 GESTÃO POLITICOADMINISTRATIVA -1.536,74 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

239 20.122.0204.2028.0000 GESTÃO POLITICOADMINISTRATIVA -2.248,68 
4.5.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

252 20.606.0225.2026.0000 PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA SUSTENTAVEL -2.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

263 20.609.0225.1123.0000 PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA SUSTENTAVEL -1.873,90 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 09 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

317 12.361.0217.2039.0000 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL -1.734,70 
3 .3.50.41 .00 CONTRJBUIÇÕES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

319 12.361.0217 .2039.0000 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL -1.124 ,34 
3.3.90.19.00 AUXILIO-FARDAMENTO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

362 12.365.0203.1009.0000 ESTRL/TURAÇÃO FISICA PARA OS SERVlÇOS PÚBLICOS -2.248,66 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

02 10 00 SEC.MUN.DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVlÇOS PÚBLICOS 

473 04.122.0204.2030.0000 GESTÃO POLITICOADMINISTRATIVA -1.070,80 
3.3.90.92,00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 1 500 00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

526 24. 722.0226.2033.0000 TRANSMISSÃO E RECEBIMENTO OE SINAIS -1.124,34 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 500 00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

532 26.782.0220.1 071 .0000 DESENVOL VlMENTO E EXPANSÃO URBANA -1.000,00 
3.3,90.39,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 500 00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 14 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

DECRETO Nº 80701 , DE 07 DE AGOSTO DE 2023 • LEI N.769 

02 14 00 SECRETARIAMUNICIPAL DE CULTURA 

817 

821 

822 

840 

13.392.0228.2133.0000 
3.3.90.30.00 
500 
999 000 

13.392.0228.2133.0000 
3.3.90.48.00 
500 
999 000 

13.392.0228.2133.0000 
4.4.90.52.00 
500 
999 000 

13.392.0500.1101.0000 
4.4.90.51.00 
500 
999 000 

INCENTIVO À CULTURA 
MATERIAL OE CONSUMO 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

INCENTIVO À CULTURA 
Ol/TROS AUXILJOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

INCENTIVO A CULTURA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

PLANO OE INVESTIMENTO DO ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

-1.070,80 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-1.070,80 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-1.070,80 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-1.686,51 
F.R. Grupo: 1 500 00 

02 15 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

968 08.244.0209.2094.0000 
4.4.90.51 .00 
665 
999 000 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL -13.246,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 665 04 
Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Assistência Social 
Não se aplica 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Elesbão Veloso, 07 de AGOSTO de 2023 

Rafael Malta Barbosa 

CPF: 024.065.403-08 
Prefeito Municipal 

Assinado, numerado e registrado nesta data , o presente Decreto no Ga 
binete do Prefeito , e publicado por afixação, nos termos da Lei Orgânica Munici 
pal. 

Jorge Luis Lopes Cavalcante 
CPF: 239.247.133-91 

Sec. Mun. de Adm. Finanças 
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ld:1518F297CB4311C4 
ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Elesbão Veloso 
CNPJ 06.554.844/0001 -60 - Praça José Martins, 41 - Ba 
64.325-000 - Fone: (086) 3285 - 1152 

ERRATA 
Processo Administrativo Nº 047/2023- PMEV 

Pregão Eletrônico N°. 012/2023 - SRP 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ELESBÃO VELOSO - PJ através do seu Pregoeiro oficial, 
comunica as empresas interessadas ao certame acima referenciado, da alteração da data de abertura. 
das propostas e do Item 6 do edital do Pregão Eletrônico Nº 022/2023, objetivando a escolha da. 
proposta mais vantajosa para o Registro de Preços para eventual futura contratação de fornecedor de 
Insumos Médicos e Odontológicos, em atendimento às UBS da Secretaria Municipal de Saúde do 
municipio de Elesbão Veloso/PI, publicado em 07 de agosto de 2023 no DOM - Edição 
IVDCCCLXXJX, página 164, Jornal O Dia, cm 08 de agosto de 2023 no DOU Nº 150 - Seção 3, TCE 
LW-006327/23 e ljcitações-e nº 1014047. 

No texto ONDE SE Lt: 
Data da sessão: 18 de agosto de 2023. 
Horário: às 10h:30min 
Local: www.licitacoes-e.com.br 

LEIA-SE: 
Data da sessão: 30 de agosto de 2023. 
Horário: às 08h:30min 
Local: www.llcitacoes-e.com.br 

No texto ONDE SE Lt: 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.2. Para uma anãlise objetiva por parte do pregoeiro e equipe de apoio, o licitante deverá 
disponibilizar no preenchimento do sistema eletrônico, o link para acesso à proposta de preços (sem 
qualquer identificação do licitante) e fichas técnicas, que deverão estar acompanhadas dos registros 
ou notificações simplificadas junto a ANVISA, de todos os medicamentos previstos no tenno de 
referência, tendo em vista que nenhum desses produtos, inclusive os importados, podem ser 
industrializados, expostos a venda ou entregues ao consumo, antes de serem registrados na ANVISA, 
consoante art. 7, incisos VU a IX, da Lei 9.782/99, sob pena de desclassificação imediata da proposta. 

LEIA-SE: 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.2. SUPRIMIDO 

Elesbão Veloso - PI, 1 S de agosto de 2023 . 

DOCumento1HónWO<ll1lU111'neflte 

............... WILLIAM R00RtGUES OLIVEIRA 
~-...,,1 0auo: l5/08/20ll12:4:,:n-moo 

~lflq"ffl!h~:/,.,.11<1.r.ltl.CQY.br 

.. ~-- -·· --~-·-~ --- ~-· . -~...A 
Pregoeiro/PME V 

ld:05D4F66BC65511BE 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DO PIAUÍ 
Rua Demerval Lobão 03, centro cep: 64.940.000. 
CNPJ: 06.554.232/0001-78 
Monte Alegre do Piauí 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: 045/2023 

PROCESSO Nº: 045/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 020/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DO PIAUÍ -
PI. 

CONTRATADO: P K PEREIRA MESQUITA HOSPEDARIA - EPP, CNPJ: 
49.145.340/0001-08. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PENSÃO PARA HOSPEDAGEM DE PACIENTES CARENTES EM 
TRATAMENTO DE SAÚDE PARA O MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO PIAUÍ 
- PI. 

VALOR: R$ 270.000,00 (DUZENTOS E SETENTA MIL REAIS). 

FONTE DE RECURSO: FPM / FMS / FMAS / ICMS / RECURSOS PRÓPRIOS. 

ASSINATURA DO CONTRATO: 11 DE JULHO DE 2023. 

VIGÊNCIA: 11 DE AGOSTO DE 2023 A 10 DE AGOSTO DE 2024. 

Monte Alegre do Piauí - PI, 11 de agosto de 2023. 

l ! ) () ú11() 41'1?? -4f_,t.llc,,J//II~ 
Dijalma Gomes Mai;:nhas 

Prefeito Municipal 

ld:05D4F66BC65511B6 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Monte Alegre do Piauí 
Prefeitura Municipal de Monte Alegre do Piauí 

Registro de Preços Eletrônico - 020/2023 

Resultado da Adjudicação 

Item: 0001 - contratação de pensão/pousada para hospedagem, alimentação e acompanhamento de pacientes da secretaria 
municipal de saúde deste município em Teresina-PI - Quantidade: 5.400 Diária - Valor Referência: 58,33 
Fornecedor 

P K PEREIRA MESQUITA HOSPEDARIA (49.145.340/0001-08) 

Situação Valor Total 

Adjudicado e m : 08/08/2023 - 17:07:44 - Por: Juliana Timóteo 270.000,00 
Ribeiro 

- porto/de 
- COMPRAS 

~ PÚBUCAS 

Juliana Timóteo Ribeiro 

Pregoeiro 

A a ute nticidade do doc ume nto pode ser verificada no s ite https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/08/2023 às 15:42:00. 
Código v e r ificador: 61836C 

Página 1 de 1 

-00 . 
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ld:0471BOF368CB11B7 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Monte Alegre do Piauí 
Prefeitura Municipal de Monte Alegre do Piauí 

Registro de Preços Eletrônico - 020/2023 

Resultado da Homologação 

0001 - contratação de pensão/pousada para hospedagem, alimentação e acompanhamento de pacientes da secretaria municipal 
de saúde deste município em Teresina-PI - N/C - Valor Referência: 58,33 
Fornecedor 

P K PEREIRA MESQU ITA 
HOSPEDARIA 

Modelo 

N/C 

Qua ntidade 

5.400 Diária 

Valor Final 

50,00 

Valor T otal 

270 .000,00 

S ituação 

Homologado em 
08/08/2023 17:09:47 
Por : D ijalma Gomes 
Mascarenhas 

Dijalma Gomes Mascarenhas 

A utoridade Competente 

Página 1 de 1 

- porto/de 
..._ COMPRAS 

~ PÚBLICAS 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://val idaarquivo.portaldecompraspublicas.com.b r 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/08/2023 às 09:07:36. 
Código verificador: 6 160F1 

ld:10EF222EB2A51135 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.010.002197/2023. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº: 022/2023 
FUNDAMENTO: art. 24, inciso li da Lei n 8.666/93. 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento e montagem de móveis planejados, 
os quais serão instalados na recepção e contabilidade do prédio da Prefeitura Municipal de 
Pajeú do Piauí-PI. 

A lima. Sra. Ana Cláudia Tavares dos Reis, Secretária Municipal de Planejamento e 
Administração, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 
26 da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores e, considerando o que consta 
no Processo Administrativo nº: 0.010.02197/2023, RATIFICA a declaração de Dispensa de 
Licitação de nº 0022/2023, com fundamento no art. 24, inciso li da Lei n 8.666/93, para a 
Contratação de empresa para o fornecimento e montagem de móveis planejados, os quais 
serão instalados na recepção e contabilidade do prédio da Prefeitura Municipal de Pajeú do 
Piauí-PI. Os serviços serão fornecidos pela empresa KATIA VARZEA DA SILVA LTDA, 
CNPJ : 40.617.507/0001-03 localizada na Rua Ananias Pereira, 302, Santa luz, Canto do 
Buriti-PI, CEP 64.890-000, representada pelo senhor Kátia Várzea da Silva portador do RG 
39589248-X e CPF 375.883.828-21, pelo valor global de R$ 7.476,00 (sete mil quatrocentos 
e setenta e seis reais), tudo em conformidade com os documentos acostados aos autos, 
determinando que se procede a publicação da presente ratificação e elaboração e devida 
publicação do extrato de contrato. 

Pajeú do Piauí, 14 de agosto 2023. 

Ana Cláudia Tavares dos Reis 
Secretária Municipal de Planejamento e Administração 

ld:0471B0F368CB0F80 

AVISO DE PUBUC 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

0 DE EXTRATO DE CONTRATO N": 0088l2023 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 010.001870/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 023/2023 

FUNDAMENTO: ART. 24, V da Lei Nº 8.666/93. 

ESPÉCIE: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 088/2023, firmado entre o Município de Pajeú 
do Pia ui-PI , pessoa jurldica de direito público interno, com sede na Av. Maria Ribeiro Antunes, 
s/n, Centro, Pajeú do Piauí-PI , C.N.P.J nº 01.612.602/0001-62, Sra. Valquíria Martins Soares, 
Secretária Municipal de Educação no uso da competência que lhe foi atribuída 
regimentalmente, e, em sequência , designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro 
lado o executado Sr. MACARIO NERI DE SOUZA NETO, portador do C.P.F Nº 041.439.868-
84, residente no assentamento Lagoa do Mato, Zona Rural de Pajeú do Piau i-PI 

OBJETO: Contratação de pessoa física para execução dos serviços de transporte escolar 
para atender as necessidades dos alunos da rede municipal de ensino de Pajeú do Piauí. 

FONTE DE RECURSOS: FUNÇAO PROGRAMÁTICA: 12.361.0116.2024 Manutenção do 
Transporte Escolar FONTE DE RECURSO: 500, 553 ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.30.00 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 1.728,00 (hum mil setecentos e vinte e oito reais). 

DATA DA ASSINATURA: 04.08.2023. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2023. 

SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE, a Exma. Sra . Valquíria Martins Soares, Secretária 
Municipal de Educação no uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente, e, em 
sequência, designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado o executado Sr. 
MACARIO NERI DE SOUZA NETO, portador do C.P.F Nº 041.439.868-84, residente no 
assentamento Lagoa do Mato, Zona Rural de Pajeú do Piauí-PI. 

Valquíria Martins Soares 
Secretaria Municipal de Educação 
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ld: 125267 A7102F 118D 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Prefeitura Municipal de lnhuma 
Prefeitura Municipal de lnhuma 
Pregão Eletrônico - 020/2023 

Resultado da Adjudicação 

Lote: 0001 - EXAMES LABORATORIAIS - Quantidade: 1 Unidade -Valor Referência: 289.611 195 
Fornecedor Situação 

CLINIEXAMES LTDA (14.136.058/0001-71) Adjudicado em: 15/08/2023 - 12:07:43 - Por: ELBERT 
HOLANDA MOURA 

WANDA MARIA RODRIGUES 

Pregoeiro 

ELBERT HOLANDA MOURA 

Autoridade Competente 

'11111111111 porto/ de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://valldaarquivo.portaldecompraspubllcas.com.br 
COli,IPRAB Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/08/2023 às 12:29:22. 
~ PUSUCAS Código ver1flcador: 620BEF 

ld:10EF222EB2A5118E 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de lnhuma 
Prefeitura Municipal de lnhuma 
Pregão Eletrônico - 020/2023 

Resultado da Homologação 

0001 - EXAMES LABORATORIAIS - Unidade: Unidade - Valor Referência: 289.611 195 
Fornecedor 

CLINIEXAMES L TOA 

~ porta/de 
COMPRAS 

~ PÚBLICAS 

Modelo 

N/C 

Quantidada 

1 Unidade 

Valor Final 

193.036,05 

ELBERT HOLANDA MOURA 

Autoridade Competente 

Valor Total 

193.036,05 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/08/2023 às 12:29:29. 
Código verificador: 620BFO 

Valor Total 

193.036,05 

Página 1 de 1 

Situação 

Homologado em 
15/08/2023 12:08:02 
Por: ELBERT 
HOLANDA MOURA 

Página 1 de 1 
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ld:01AB2602ADB71212 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO 11/PMPII/PI. 
CNPJ: 06.553.929/0001-24 • Praça Domingos Mourão Filho, 345, Centro-CEP: 64.255-000 PEDRO li 

Extrato de Aditivo nº. 001/2023 
Processo administrativo nº. 3639/2022 

Pregão Eletrônico nº. 015/2022. 

Contratante: MUNICIPIO DE PEDRO li/PI, por intennédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, com sede na Praça Domingos Mourão Filho, 345, Centro, Pedro II - PI, inscrita no 
CNPJ Nº. 06.553.929/0001-24, neste ato representado pelo Sr. Secretario Municipal Francisco Samuel Silva, 
CPF: 000.235.103-07. Contratado: RÁDIO IMPERIAL FM DE PEDRO II LTDA, com sede na Rua 
Domingos Mourão, 525, Centro, Pedro II -PI, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº. 23.522.857/0001-77, neste 
ato representado pelo Sr. GersonAntônio de Araújo Mourão Filho, CPF nº. 418.219.126-91 . Objeto: Primeiro 
aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo da Contratação de empresa para prestação de serviços 
Divulgação de spots de campanhas institucionais, educativas, matérias no site, facebook, tives e cobertura de 
eventos de matérias de interesse público desta prefeitura, nesta emissora de radiodifusão sonora que possui 
capacitação técnica na região norte do estado, com programação inteiramente regional e abrangência em todo 
o município. Validade: 12 meses. Pedro II, 14 de Agosto de 2023. 

José Walter Araújo 
Presidente da CPL 

ld:0CC551C59A0710CE 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO 11/PMPII/PI. 
CNPJ: 06.553.929/0001-24 
Praça Domingos Mourão Filho, 345, Centro - CEP: 64.255-000 PEDRO li 

A viso De Licitação 

Município De Pedro II - PI, Através Do Pregoeiro oficial, Toma Público, Que Realizará Licitação 
Pregão Eletrônico Nº. 39/2023. Tipo: Menor Preço. Objeto: Contratação de empresa para a 
Aquisição material de Consumo, Filmes para Aparelho de Raio X compatível com a impressora 
DRY AGFA, Modelo AXYS. Tel: 86-9585-7290. Data do Inicio e fim do recebimento das propostas: 
Das 08:30h do dia 18/08/2023 até as 08:30 do dia 31/08/2023. Data e horário do inicio da disputa 
dia 31/08/2023: 08:3 lh. Valor Estimado: R$ 76.065,60 (Setenta e seis mil sessenta e cinco reais e 
sessenta centavos). Fonte de Recurso: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PROJ. ELET.DE FONTE 
ATIVIDADE DESPESA RECURSO 

10.301.0011.2032.0000 2032 33.90.30 500 

10.301.0011.2034.0000 2034 33.90.30 600 

10.301.0011.2041.0000 2041 33.90.30 621 

10.301.0011.2046.0000 2046 33.90.30 621 
10.304.0011.2044.0000 2044 33.90.30 600 
10.305.0011.2045.0000 2045 33.90.30 600 
10.301.0011.2030.0000 2030 33.90.30 500 
10.301.0011.2123.0000 2123 33.90.30 600 
10.306.0011.2103.0000 2103 33.90.30 600 
10.301.0011.2037.0000 2037 33.90.30 600 
10.301.0011.2039.0000 2039 33.90.30 600 
10.303.0011.2033.0000 2033 33.90.30 600 .. 

Cópia Do Edital: Pode Ser Adqumdo Por Qualquer Empresa Interessada, Na Sala Da Comissão 
Permanente De Licitação. De Seg. A Sex. Das 08:00 As 12:00h, informações no e-mail: 
pedro2novagestao2022@gmail.com, ou no site do TCE, Portal de Compras Públicas. 

Pedro II, 14 De Agosto De 2023. 

Marcos Vinicius Santos Ferreira 
Pregoeiro 

ld:05D4F66BC65510E3 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO 11/PMPII/PI. 
CNPJ: 06.553.929/0001-24 
Praça Domingos Mourão Filho, 345, Centro - CEP: 64.255-000 PEDRO li 

ATO ADJUDICATÓRIO 

A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Pedro II - PI, no uso de 

suas atribuições legais, tomando por base o Parecer, apresentado pela Comissão de Licitação, onde 

sugere a contratação da empresa KALOR PRODUÇÕES PROPAGANDA E MARKETING L TDA, 

CNPJ nº. 08.926.069/0001-52, com sede na Rua Professor Alceu Brandão, 2750, sala 04, Monte 

Castelo, Teresina - PI, neste ato representado por Sebastião Wryas Silva Moura, CPF nº. 

003.412.953-70, ADJUDICA o objeto do Processo de Dispensa nº. 049/2023, sob foco a referida 

licitante, por melhor atender às exigências da Administração Municipal. 

Concluídos os trabalhos determina a publicação do resultado, para efeito de intimação e 

ciência dos interessados, em locais públicos do referido Município. 

Pedro II - PI, 15 de Agosto de 2023. 

José Walter Araújo 

Presidente CPL/PMPII/PI 

George Pereira da Silva 
Membro da CPL 

Raimundo Felipe de Oliveira Lopes 
Membro da CPL 

ld:0047E08A502D1223 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO 

CNPJ: 06.554.414/0001-49 
Av. Presidente Vargas, 212- Centro• Porto - Piauí. 

CEP: 64.145-000 • E-mail: prefeituraportopi@gmail.com 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº N ° 001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL QUE LIGA AS LOCALIDADE CASSIANO E 
LOCALIDADE PEDRA NA ZONA RURAL DO MUNIC!PIO DE PORTO-PI 

Depois de analisado o conteúdo do Processo Administrativo acima referenciado, referente a TOMADA DE 
PREÇOS Nº 001/2023- P.M. PORTO-PI, consideradas todas as informações de ordem processual nos 
autos contidos, decide a comissão permanente de licitação abaixo subscrito, ADJUDICAR o resultado da 
licitação na forma que segue, submetendo à autoridade superior que deverá examinar o procedimento, 
exercendo o ato de controle final e, com ele concordando, homologar e autorizar a emissão da referida 
ordem de serviço e respectivo contrato administrativo, considerando que foram cumpridas todas as 
exigências legais. O resultado, depois de avaliada todas as ocorrências cujos registros foram assentados 
em Ata da Sessão Pública, a qual integra este termo de adjudicação como nele transcritas, dando ao 
resultado da licitação plena e irrestrita transparência . Informa-se que o procedimento deu-se de acordo com 
as regras estabelecidas no edital, realizado em todas as suas etapas sem qualquer tipo de contestação que 
pudesse afetar os encaminhamentos subseqüentes de ordem processual. A licitante presente cumpriu as 
regras do edital. Dar-se por concluído o procedimento, remetendo à oitiva por parte da autoridade superior 
o processo devidamente instruído, Tendo como vencedora a empresa GRM EMPREENDIMENTOS 
LTDA CNPJ: 37.173.949/0001-01, conforme proposta apresentada na ata da sessão, a qual faz parte 
integrante deste termo de adjudicação, além da Ata da Sessão Pública e todo acervo documental acostado 
ao Processo, tudo submetido ao controle final por parte da autoridade superior (Homologar, Anular ou 
Revogar), a fim de que possa surtir seus reais efeitos. 

PORTO-PI , aos 11 de agosto de 2023 

THACIO HERINQUE REGO E SILVA 
Presidente GPL 
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EXTRA TO PUBLICAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO 
CNPJ: 06.554.414/0001-49 

Av. Presidente Vargas, 212- Centro• Porto-Piauí. 
CEP: 64.145-000 • E-mail: prefeituraportopi@gmail.com 

Ato: Contrato Administrativo nº 038/2023-P.M PORTO/PI 
Vinculação: Processo Administrativo nº 039/2023- P.M PORTO/PI 
Ref. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO-PI 
CNPJ: 06.554.41400001-49 
Contratada: GRM EMPREENDIMENTOS URBANOS LIDA 
CNPJ: 37.173.949/0001-0l 

1 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE 
ESTRADA VICINAL QUE LIGA AS LOCALIDADE CASSIANO E LOCALIDADE PEDRA NA WNA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE PORTO-PJ 
Dotação Orçamentária: Os recursos financeiros senio provenientes do Convênio SICONV Nº 902968/2020 - Operação 1072352-89 -
Programa Agropecuária Sustentável - adequação de estradas vicinais no município de Porto - PI. 
Valor Global R$ 251.533,87(duzentos e cinquenta e um mil, quinhentos e trinta e três reais e oitenta e sete centavos) 
Data assinatura: 11/08/2023 
Informações: PREFEmJRA MUNICIPAL DE PORTO-PI 

ld:167C381028CD1224 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO 

CNPJ: 06.554.414/0001-49 
Av. Presidente Vargas, 212- Centro• Porto - Piauí. 

CEP: 64.145-000 • E-mail: prefeituraportopi@gmail.com 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATNO Nº 039/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL QUE LIGA A LOCALIDADE CASSIANO E 
LOCALIDADE PEDRA NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE PORTO-PI 

Exercendo o ato de controle final, depois de avaliado todo o conteúdo processual, cujas informações 

demonstram que os ritos processuais e legais foram devidamente cumpridos, motivo porque declaro 

concordar com o resultado da licitação na forma que fora adjudicada, HOMOWGAND0-0 como apresentado 

através de extrato que informa o resultado da licitação, conforme termo de adjudicação. Reconhecidos os 

procedimentos realizados neste certame, autorizo a realização publicação do extrato do contrato no DOM, 

cujo objeto impõe celeridade, a fim de não restar prejuízo aos interesses imediatos da população de Porto-PI 

Encaminhe-se, publique-se e cumpra-se. 

PORTO-PI, aos 11 de agosto de 2023 

DOMINGOS BACELAR DE CARVALHO 

Prefeitura Municipal de Porto-PI 

Prefeito Municipal 
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ld:07383BE423DF10DA 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 

CNPJ/MF/;06.553.853/0001-37 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES-PI 
EXTRATO CONTRATO 

~ 
unicef@ 

Pregão Eletrônico nº 050/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Simões-PI. 
CONTRATADA: MARIA DE FÁTIMA CARVALHO LOPES E MACtDO, empresa 
inscrita no CNPJ sob o nº 02.222.961 /0001-76. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA. 
VALOR: R$ 114.036,00. RECURSOS: Orçamento Geral. ASSINATURA: II /08/2023. 
VIGÊNCIA: 12 MESES. 

Simões (PI), 11 de agosto de 2023. 
Prefeito Municipal 

ld:125267A7102F1217 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037/2023 

Objeto: Capacitação para gestores escolares em PODE e ações agregadas e prática em 

montagem de prestações de contas de recursos recebidos do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento de Educação. O envio de propostas devem ser relizado no prazo de até 3 dias 

úteis a contar da data da publicação, podendo ser protocoladas na Prefeitura ou através do e

mail cplregeneracao@gmail.com, onde também serão disponibilizado termo de referência para 

elaboração da proposta e demais informações. 

ti 

Regeneração/PI, 15 de agosto de 2023 

Felipe Henrique Januário dos Santos 

Presidente da CPL 

ld:125267A7102F122F 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2023 

:Sii¼ 

Objeto: Aquisição de mesas e cadeiras de plástico. O envio de propostas devem ser relizado no 

prazo de até 3 dias úteis a contar da data da publicação, podendo ser protocoladas na Prefeitura 

ou através do e-mail cplregeneracao@gmail.com, onde também serão disponibilizado termo de 

referência para elaboração da proposta e demais informações. 

Regeneração/PI, 15 de agosto de 2023 

Felipe Henrique Januário dos Santos 

Presidente da CPL 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNIClPAL DE REGENERAÇÃO 
REGENERAcÃO 

SEGUNDO TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DE VIGtNCIA DO CONTRATO DECORRENTE DA ADESÃO 
AO PREGÃO ELETRÔNICO SRP 004/2022 - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ/PI X 
PREFEITURA DE REGENERAÇÃO - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
REGENERAÇÃO/PI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
REGENERAÇÃO/PI E A EMPRESA GRAFICA PAPELARIA E 
DISTRIBUIDORA SAO FRANCISCO (H M CASTRO EIRELI). 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPIAL DE REGENERAÇÃO, Estado do 

Piauí, inscrita no CNPJ Sob o nº 06.554.943/0001-42, com sede na Av. Alberto Leal Nunes, 326 -

Centro, Regeneração - PI, 64490-000, representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Eduardo Alves 

Carvalho. 

CONTRATADO: GRAFICA PAPELARIA E DISTRIBUIDORA SAO FRANCISCO (H 

M CASTRO EIRELI), CNPJ nº 12.957.040/0001-05, sediada na Rua Desembargador Freitas, nº 1471 , 

CEP: 64.001 -120, Centro, Teresina/PI. 

As partes têm entre si justo e avençado o presente termo aditivo de prorrogação de prazo 

de vigência do contrato, vinculado ao Processo Administrativo nº 075/2022, mediante as cláusulas e 

condições seguíntes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO 

O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência estabelecido 

na CLÁUSULA OITAVA do Contrato Administrativo nº 075/2022, Processo Administrativo oº 

075/2022, que foi celebrado entre as partes em 14 de julho de 2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Fica prorrogado o prazo previsto na CLÁUSULA OJTA VA do Contrato celebrado entre as 

partes, iniciando-se o mesmo no dia 14 de julho de 2023 e findando no dia 14 de julho de 2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA- FUNDAMENTAÇÃO 

O presente TERMO ADITIVO D.E PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGtNCIA 

é celebrado com lastro no art 57, II, da Lei Federal nº . 8.666/93 - Lei de Licitações. 

CLÁUSULA QUARTA- DARA TIFICACÃO 

Todas as demais cláusulas não especificamente modificadas pelas alterações decorrentes 

deste termo aditivo permanecem em vigor e obrigando as partes conforme originalmente pactuadas. 

E por estarem certas e ajustadas, as partes assinam o presente TERMO DE ADITIVO, em 

2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas abaixo transcritas, a todos os presenles. 

Regeneração/PI, I 3 de julho de 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO/PI 
Eduardo Alves Carvalho - Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

GRAFICA PAPELARIA E DISTRIBUIDORA SAO FRANCISCO (H M CASTRO EIRELI) 
CNPJ nº 12.957.040/0001-05 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

l º. --------------

2º. _____________ _ 

ld:125267A7102FllDE 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO 
REGÊNEii'ÃcÃo 

SEGUNDO TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DE VIGtNCIA DO CONTRATO DECORRENTE DA ADESÃO 
AO PREGÃO ELETRÔNICO SRP 008/2022 - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ/PI X 
PREFEITURA DE REGENERAÇÃO - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO/PI, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO/PI E A EMPRESA GRAFICA 
PAPELARIA E DISTRIBUIDORA SAO FRANCISCO (II M 
CASTRO EIRELI). 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPIAL DE REGENERAÇÃO, Estado do 

Piauí, inscrita no CNPJ Sob o nº 06.554.943/0001-42, com sede na Av. Alberto Leal Nunes, 326 -

Centro, Regeneração - PI, 64490-000, representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Eduardo Alves 

Carvalho. 

CONTRATADO: GRAFICA PAPELARIA E DISTRIBUIDORA SAO FRANCISCO (H 

M CASTRO EIRELJ), CNPJ nº 12.957.040/0001-05, sediada na Rua Desembargador Freitas, nº 1471, 

CEP: 64.001-120, Centro, Teresina/PI. 

As partes têm entre si justo e avençado o presente termo aditivo de prorrogação de prazo 

de vigência do contrato, vinculado ao Processo Administrativo nº 082/2022, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO PRAZO 

O presente lermo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência estabelecido 

na CLÁUSULA OITAVA do Contrato Administrativo nº 082/2022, Processo Administrativo nº 

082/2022, que foi celebrado entre as partes em 29 de julho de 2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Fica prorrogado o prazo previsto na CLÁUSULA O/TA VA do Contrato celebrado entre as 

partes, iniciando-se o mesmo no dia 29 de julho de 2023 e findando no dia 29 de setembro de 2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA - FUNDAMENTAÇÃO 

O presente TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIG!NCIA 

é celebrado com lastro no art 57, ll, da Lei Federal nº. 8.666/93 - Lei de Licitações. 

CLÁUSULA QUARTA- DARA TIFICACÃO 

Todas as demais cláusulas não especificamente modificadas pelas alterações decorrentes 

deste termo aditivo permanecem em vigor e obrigando as partes conforme originalmente pactuadas. 

E por estarem certas e ajustadas, as partes assinam o presente TERMO DE ADITIVO, em 

2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas abaixo transcritas, a todos os presentes. 

Regeneração/PI, 28 de julho de 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO/PI 
Eduardo Alves Carvalho - Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

GRAFICA PAPELARIA E DISTRIBUIDORA SAO FRANCISCO (H M CASTRO EIRELI) 
CNPJ nº 12.957.040/0001-05 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Jº. --------------

2º. _____________ _ 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO 
REGENERACAO 

PORTARIA Nº 032/2022-A 

O PREFEITO MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO, Estado do Piauí, no uso 
d e suas atribujções legais, 

Considerando o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por representante da 
Administração especialmente designado; 

RESOLVE: 

Art. l º • Ficam designados os servidores abaixo relacionados para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato n 11 032/2022, cujo o objeto é Contratação de empresa 
para pres tação de serviços de borracharia para atender a frota veicular do município de 
Regeneração/PI. 

I. Gestor de Contrato: 
DENISE CRISTINA DE MORAES SOUSA 
CPF n• 025.465.933-07 

II. Fiscal de Contrato: 
EDIV AR BARBOSA MACIEL SILVA 
CPF n• 747.218.873-53 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Regeneração/PI, 30 d e dezembro de 2022 

Eduardo Alves Carvalho 

Prefeito Municipal 

ld:0047E08AS02D11CA 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO 

PORTARIA Nº 033/2022-A 

RE"ciNÊmÃÇÃo 

O PREFEITO MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO, Estado do Piauí, no uso 
de suas atribuições legais, 

Considerando o disposto no Art. 67 da Lei n º 8.666, de 21 de junho de 1993, 
que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por representante d a 
Administração especialmente designado; 

RESOLVE: 

Art. 1º • Ficam designados os servidores abaixo relacionados para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato n° 033/2022, cujo o objeto é Contratação de empresa 
para prestação de serviços de lavagem dos veículos pertencentes a frota veicular do município de 
Regeneração/PI. 

1. Gestor de Contrato: 
DENISE CRISTINA DE MORAES SOUSA 
CPF n• 025.465.933-07 

li. Fiscal de Contrato: 
EDIV AR BARBOSA MACIEL SILVA 
CPF n• 747.218.873-53 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Regeneração/PI, 30 de dezembro de 2022 

Eduardo Alves Carvalho 

Prefeito Municipal 

ld:13BSAD1F6DB911CS 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO 

PORTARIA N º 034/2023-A 

O PREFEITO MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO, Es tado do Piauí, no uso 
de suas atribuições legais, 

Considerando o disposto no Art. 67 da Lei n º 8.666, de 21 de junho d e 1993, 
que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, p or representante da 
Administração especialmente designado; 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Ficam designados os servidores abaixo relacionados para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato Administrativo n° 034/2023, cujo o objeto é Contratação 
de empresa para aquisição de combustíveis para atender as necessidades do Município de 
Regeneração/PI. 

1. Gestor de Contrato: 
EDIV AR BARBOSA MACIEL SILVA 

CPF n• 747.218.873-53 

11. Fiscal de Contrato: 
JACKELINE SYNARA ALVES BALDOINO BARROS 
CPF n• 013.133.423-94 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assina tura. 

Regeneração/PI, 28 de março de 2023 

Eduardo Alves Carvalho 

Prefeito Municipal 

ld:030E6B7B0B4111F9 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO 

PORTARIA Nº 046/2023-A 

~ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO, Estado do Piauí, no uso 
de suas atribuições legais, 

Considerando o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por representante da 
Administração especialmente designado; 

RESOLVE: 

Art. 1º w Ficam designados os servidores abaixo relacionados para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato Administrativo n° 046/2023, cujo o objeto é Contratação 
de empresa para aquisição de carnes e derivados para atender as necessidades da prefeitura 
municipal e suas secretarias. 

1. Gestor de Contrato: 
MARÍLIA CABRAL ARAÚJO 
CPF n• 055.889.023-78 

li. Fiscal de Contrato: 
LUARA CARLA NUNES DA COSTA 
CPF n• 066.191.573-51 

Art. 2° - Est.a Portaria entra em vigor na dat.a de sua assinatura. 

Regeneração/PI, 03 de maio de 2023 

Eduardo Alves Carvalho 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PlAUf 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO 
REGÊNÊRÃçÃ.o 

PORTARIA N º 049/2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO, Estado do Piauí, no uso 
d e su as a tribuições legais, 

Cons iderando o disposto no Art. 67 da Lei n º 8.666, de 21 d e junho de 1993, 
q ue d e termina o acom p anhamento e a fiscalização da execução dos con tratos, por represen tante d a 
Adm inistração especialmen te designado; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Ficam designados os servidores abaixo relacionados para 
acompanhar e fiscalizar a execução d o Contrato n° 049/2021, cujo o ob jeto é Contratação de empresa 
para prestação de serviço de manutenção da rede de poços tubulares do município de 
Regeneração/PI. 

1. Gestor de Contrato: 
JOÃO HENRIQUE CARDOSO DE MOURA SILVA 
CPF n• 046.971.633-97 

li. Fiscal de Contrato: 
JAQUELINE MARIA DA SILVA 
CPF n• 071.061.663-59 

Art. 2° - Esta Portaria entra e m vigor na data d e su a assina tura. 

Regeneração/PI, 13 d e ab ril de 2021 

Eduardo Alves Carvalho 

Prefeito Municip a l 

ld:OCC551C59A0711FA 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO 

PORTARIA Nº 068/2022-A 

ROOÊmlfüXo 

O PREFEITO MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO, Estado do Piauí, no uso 
de suas atribuições legais, 

Cons iderando o disp osto no Art. 67 da Lei n º 8.666, d e 21 d e junho d e 1993, 
q u e d e te rmina o acom p anhamento e a fiscalização d a execução d os contratos, por representante d a 
Administração especialmente d esignado; 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Ficam d esignad os os servido res abaixo relacionados para 
a companhar e fiscalizar a execução d os Contratos d ecorrentes do Processo Administrativo n º 068/2022, 
cujo o obje to é Contratação de empresa para prestação de serviços d e manutenção d e ar condicionados, 
Freezers, geladeiras, frigobares e ventiladores para atender a s n ecessidades do município d e 
Regeneração/PI. 

I. Gestor d e Contrato: 
LUARA CARLA NUNES DA COSTA 
CPF n• 066.191.573-51 

II. Fiscal d e Contrato: 
JOSlí SOARES DE SOUSA NETO 
CPF n• 925.265.943-91 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Regener ação/PI, 30 d e d ezembro d e 2022 

Eduardo Alves C arvalho 

Prefeito Municipal 

ld:030E6B7B0B4111A8 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO 
REGENERAcÂO 
'ª' 

PORTARIA Nº 076/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO, Estado do Piauí, no uso 
de suas atribuições legais, 

Considerando o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por representante da 
Administração especialmente designado; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Ficam designados os servidores abaixo relacionados para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato n• 076/2023, cujo o objeto é a Conclusão dos Serviços 
da Praça de Eventos. 

I. Gestor de Contrato: 
EDIV AR BARBOSA MACIEL SILVA 

CPF n• 747.218.873-53 

li. Fiscal de Contrato: 
EMERSON DA COSTA E SILVA 

CPF n• 057.492.453-14 

Art. 2° - Esta Portaria en tra em vigor na d ata de su a assina tura. 

Regeneração/PI, 18 de julho de 2023 

Eduardo Alves Carvalho 

Prefeito Municipal 

ld:10EF222EB2A511C7 

ESTADO DO PIAUÍ e 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO 

RE'i'lÉNÊRÃ<;Xo 

PORTARIA Nº 081/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO, Estado do P iauí, no u so 
d e suas atrib uições legais, 

Considerando o d isp osto n o A rt. 67 d a Lei n º 8.666, d e 21 d e junho d e 1993, 
que detennina o acom panhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por rep resen tante d a 
Administração especialmente d esignad o; 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Ficam d esignados os servidores abaixo relacionad os para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contra to A dministra tivo n° 081/2023, cujo o ob jeto é Contratação 
de empre sa para aquisi ção de fardamentos e malharias para atender a s n ecessidades do Município 
de Regeneração/PI. 

I . Gesto r de Con trato : 
ANTÔNIO MENDES LUSTOSA LIMA 
CPF n • 801.584.043--00 

li. Fiscal de Con trato: 
LUARA CARLA NUNES DA COSTA 
CPF n• 066.191.573-51 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor n a data de sua assinatura. 

Regen eração/PI, 03 de agosto d e 2023 

Eduardo Alves Carvalho 

P refeito Municip a l 
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ld :OlAB2602ADB7 l lC9 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO 
e 

REGENERAÇÁO 

PORTARIA Nº 089/2022-A 

O PREFEITO MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO, Estado do Piauí, no uso 
de suas atribuições legais, 

Considerando o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos., por representante da 
Administração especialmente designado; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Ficam designados os servidores abaixo relacionados para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato n• 89/2022, cujo o objeto é Contratação de empresa para. 
prestação de serviços complementares de saúde, mediante regime de execução indireta, para atender 
as necessidades do município de Regeneração/PI 

1. Gestor de Contrato: 
JOSÉ SOARES DE SOUSA NETO 
CPF n• 925.265.943-91 

li. Fiscal de Contrato: 
JACKELINE SYNARA ALVES BALDOINO BARROS 
CPF n• 013.133.423-94 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinahlra. 

Regeneração/PI, 30 de dezembro de 2022. 

Eduardo Alves Carvalho 

Prefeito Municipal 

ld :07383BE423DF llAS 
Estado do Piauí 
Prefeitura M unicipal de São Gonçalo do Gurguéia 
CGC: 0l.612.607/0001-95 -Av. São Gonçalo, SIN - Centro - CEP: 64.993-000 
São Gonçalo do Gurguéia - PI 

Dec reto N º 26 d e 14 d e a gosto de 2 0 2 3 . 

D ispõe sobre a autoridade julgadora para 
apuração de infrações admin istrativas por 
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. 
no âmbito do município de São Gonçalo do 
Gurguéia-pi, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do G urgueia-PI, no uso das suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei O rgânica do Município, 

CON SIDERANDO a Lei Federal nº 9 .605, de 12 de fevereiro de 1998 que dispõe 
sobre as sanções pen ais e administrativas, derivadas de condutas e atividades 
lesivas ao meio ambie nte, e dá outras providências. 

CONSIDERAND O o D ecreto Federa l nº 6 .514, de 22 de j u lho de 2008 que dispõe 
sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente, estabelece o 
processo administrativo federa l para apuração destas infrações, e dá outras 
providências; 

CONSIDERAN DO o Decreto nº 1 1.373, de 1 ° de janeiro de 2023 que a ltera o 
Decreto nº 6 .514, de 22 de julho de 2008; 

CONSIDERAN DO a Instrução N ormativa SEMARH n .0 09 de 30 de março de 2023 
que dispõe sobre os procedimentos para apuração de infrações admin istrativas 
por condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, a imposição das sanções, a 
defesa ou impugnação, os termos de ajuste de conduta de natu reza ambiental , o 
sistema recursa i, a cobra nça de multa e a s u a conversão, no âmbito da 
SEMARH/P I e dá outras providências. 

CONSIDERAND O que as normas municipais e ações institucionais da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hfdricos-SEMMA devem estar em 
consonância com a normatização federal e estadual q u e rege a matéria, evitando 
confli tos e gerando segu rança para a admin istração pública e para os 
administrados; 

CON S IDERANDO os demais instrumentos legais e no rmativos q ue estabelecem 
infrações administrativas ambientais; 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar a atuação da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos- SEMMA na condução do processo 
administrativo municipal voltado à aplicação de medidas e sanções de caráter 
ambiental , incluindo a lavratura do auto de infração e termos próprios pela 
autoridade ambiental; 

RESOLVE: 

Art. 1° O presente decreto estabelece a autoridade julgadora de infrações por 

condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, no âmbito da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos-SEMMA, no município de São 

Gonçalo do Gurguéia-Pi. 

Art. 2° - A função de autoridade julgadora em primeira instância será exercida pelo 

Conselho Municipal em Defesa do Meio Ambiente-CONDEMA, sendo-lhe 

atribuídas as seguintes competências: 

1 - envidar e homologar providências decorrentes de notificações das quais não 

decorram a lavratura de Autos de Infração; 

li - celebrar acordos escritos ou termo de ajuste de conduta ambiental nos termos 

do art.49, §2° da Lei Estadual nº 4854, de 10 de julho de 1996; 

Ili- julgar os autos de infração em primeira instância; 

IV- apreciar pedidos de conversão de multa e/ou parcelamento; 

V - decidir e encaminhar providências relativas aos bens apreendidos durante as 

ações de fiscalização; 

VI - encaminhar, quando necessário e após julgamento, os autos de fiscalização a 

outros órgãos de fiscalização e controle ambiental. 

§1 º. Na ausência do Conselho Municipal em Defesa do Meio Ambiente

CONDEMA, as atribuições previstas no Art.3, serão executadas pelo Secretário 

Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

§2º. O Secretário Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, poderá 

através de ato específico, delegar poderes no âmbito municipal para que titulares 

do órgão ambiental municipal possa exercer a função de atividade julgadora em 1ª 

instância. 

Art. 3° - São competentes para lavratura do auto de infração e dos termos 

próprios, os servidores providos na função de Fiscal ambiental da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos-SEMMA. 

Art. 4 - Este decreto entra em vigor no ato de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

São Gonçalo do Gurgueia-Pi , 14 de agosto de 2023. 

PAULO LUSTQSA I Assinado de forma digital por 
PAULO LUSTOSA 

NOGU EI RA:42870 OGUEIRA:42870798172 

798172 J --~; .::2023.08.151 2:11 :39 

Paulo Lustosa Nogueira 
Prefeito Municipal 
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ld: 1518F 297CB43103F 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIAS OLIMPIO-PI 
CNPJ.: 06.554.182/0001-29 
Praça São Miguel, n• 101, centro CEP: 64.150-000 
"Juntos Escrevendo uma nova História". 

Extrato de Contrato 
Contrato nº. 036/2023. 

Processo Administrativo nº. 036/2023, Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico nº. 022/2023. 
Contratante: MUNICIPIO DE MA TIAS OLÍMPIO - PI, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Praça São Miguel, 101, Centro, Matias Olímpio, Estado do Piauí, inscrito no CNPJ(MF) sob o n.0 

06.554.182/0001-29, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Genivaldo Nascimento 
Almeida, CPF nº. 253.118.242-04. Contratado: NOVA AMÉRICA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS LIDA, empresa inscrita no CNJP/MF sob o nº 19.768.437/0001-06, com sede na Rua Alagoas, 
1149, Pirajã, Teresina -PI, representado neste ato por Antônio Alberto Alcantara Costa, CPF nº. 226.228.963-87. 
Objeto: Contratação de empresa para a Aquisição 1.000 Cestas Básicas. Valor: R$ 68.320,00 (Sessenta e oito 
mil trezentos e vinte reais). Fonte de Recurso • FPM - Receita Própria, ICMS, IPVA, FMAS, Conta 
Movimento e outros. Prazo: 12 (doze) meses. Matias Olímpio, 15 de Agosto de 2023. 

Ruten Keliane da Costa Lima 
Presidente da CPL 

ld:05D4F66BC65511FF 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ 
CNPJ n' 0l.616.855/0001-04 • pllllllmborikgg,,uúl.com 

Praça do Mercado, 56, Centro, Tamboril do Piauí-PI - CEP 64.893-000 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO 

CONTRATANTE : Prefeitura Municipal de Tamboril do Piauí - PI, CNPJ - O 1.616.855/0001-04 

CONTRATADA: Francisco Reis Santos , enfermeiro, CPF: 037.043.563-01, RG: 2 912 288, 
residente e domiciliada End.: Rua Hermano Brandão, 551, Floriano-PI 

Objeto: Curso de Capacitação em Urgência e Emergência para os profissionais da saúde do Municipal 
de Tamboril- do município de Tamboril do Piauí - PI. 

VALOR GLOBAL: RS 7,500,00 (sete mil e quinhentos reais). 

VIGENCIA-A TÉ 30 DE AGOSTO DE 2023 

DATADAAS.SINATURA:14 DEAgosto de 2023 

Dotaçio: 

Ficha 

386 

Elemento de F.R 
desp. 

3.3.90.36 600 

ANA DELCIDES FIGUEIREDO GUEDES 

Prefeita Municipal de Tamboril do Piaul 

ALINE FIGUEIREDO SOARES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Class Func. 

2028 

ld:0E28973DF79111A0 

• ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA SERRA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 

A VISO DE LICITAÇÃO 
CARTA CONVITE Nº 002/2023 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para efetuar os 
serviços de construção de um SAMU SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA na zona urbana do 
município de São João da Serra, nos termos e condições do edital. 
DATA DE ABERTURA: 24 de Agosto de 2023 às 09h00min. 
LOCAL: Prefeitura Municipal de São João da Serra - sala de reunião 
da C P L. Av. Presidente Médici, 142, Centro, em São João da 
Serra(PO.EDIT AL: À disposição dos interessados no endereço supra, 
no horário de 9:00 as 13:30h 

São João da Serra(PO, 15 de Agosto de 2023. 

Inácio de Sousa Milanêz 
Presidente da CPL 

ICP 
Brasil 

(J.b 
~ 

EDIÇÕES 
ASSINADAS 
DIGITALMENTE 
COM 
CARIMBO 
DO TEMPO 
HOMOLOGADO 
PELO 
ICP- BRASIL 

Todas as nossas edições seguem os mais rigorosos 
padrões de segurança, garantindo a inalterabilidade 
e a legitimidade de nossas publicações, de acordo 

com a Instrução Normativa TCE/ PI 003-18. 
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(Continua na próxima página)

ld:089B815C816911B4 

ESTADO DO PIAuf 

PREFEITURA. MUNICIPAL DE CORONEL JOSt DIAS - PJ 

CNPJ~ ◄ 1.!122.1 60/0001-U 

R11a Ollbml l\rotnço de' Ol:i'"'ira. S1N • Cimll'Q • CEP. 64793-000 

PORTARIA Nº 63/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL JOSÉ DIAS-PI, 
RAFAEL OLIVEIRA DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o senhor MIGUEL ARAÚJO GOMES NETO, CPF. 
092.058.083-18, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Departamento de Gestão 
de Beneflcios e Transferência de Renda. vinculado à Secretária Municipal de Assistência 
Social do município de Coronel José Dias - PI. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Coronel José Dias-PI, 01 de agosto de 2023. 

~~A'Â tilluô.\.JlA- /4 4-~ 
RAFAEL OLIVEIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAuf 

PREFEITURA MUN IC IPAL DE CORONELJOSt DIAS- PI 

C NPJ : 4 1.!ill, lóOIQOOl -88 

Rua Oabrid Am<!t-ko dcOliw;,ira. S/N • Ccmro • CEP. 647">3-000 

PORTARIA Nº 6412023. 

Dispõe sobre a nomeação dos membros 
para composição da Comissão Municipal 
de Recadastramento dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Coronel José Dias - Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e as disposições 
do Decreto nº 35 de 15 de agosto de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 12. Nomear os membros para compor a Comissão Municipal de Recadastramento, 

composta por: 

I - Dayana Pereira Perlandim, CPF 028.093.163.84 

II - Jessean Paes Barros Santana, 048.430.603.05 

111 - José Ribamar de Oliveira Costa, CP F. 337.661.033-00 

IV - Antonino Costa Neto - OAB 3 192 PI 

Art. 2"'. Compete a Comissão Municipal de Recadastramento: 

I - Realizar o recadastramento dos servidores públicos municipais; 

li - Apresentar relatório final ao final do recadastramento. 

Art. 39. A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, no mural da 

Prefeitura de Coronel José Dias e no Diário Oficial dos Municípios, revogadas as 

disposições em contrário, produzindo imedia t os efeitos. 

Cenifíque-se. Publique-se, Cumpra-se, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel José Dias. Estado do Piaui, em 15 de agosto 
de 2023 . 

RAFAEL OLIVEIRA ::.:~..u~=~o':' 
DA VAD2..,n3n~ 

SILVA:02497337 --OlW ,oa.oe.u 1•:3U1 

Rafael Oliveira da Si lva 
Prefeito Municipal de Coronel José Dias, PI . 

site: WNW comneliosedias Pi oov bc - E-mail: coroaeliosedias oceteitura@omail com 
Fone: (89) 3585-1107 

DECRETO NO 35/2023. 

f.•..STADO DO PIAuf 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL JOSt DIAS- PI 

CNPJ: 41.522.160/0001 -8& 
Rua Gabriel AmilricodeOliveira. SIN - Centro. CEP. 64793..000 

Dispõe sobre o recadastramento dos 
servidores públicos efetivos do município de 

Coronel José Dias e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL JOSf DIAS - PI, no uso das atri buições 

constitucionais e legais de seu cargo e tendo em vi sta o disposto na Lei Orgânica do Municipio. 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos dados cadastrais dos servidores 

públicos do Município de Coronel José Dias, na forma do inciso XVI, do art, 37, da Constituição 

Federal, observando-se que, para este fim, se faz necessário a identificação do servidor, do perfil 

funcional, de sua lotação, seu enquadramento funcional, incluindo dados como nome completo, 

cargo, remuneração, tempo de serviço, formação acadêmica, entre outras informações 

consideradas relevantes para a municipalidade; 

CONSIDERANDO a necessidade de traçar politicas de valorização do servidor público, 

bem como para adequar a distribuição dos recursos humanos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a implantação de medidas admin istrativas objetivando dar maior 

controle e celeridade aos atos administrativos realizados pelo Município, com a finalidade de 

buscar a melhoria da qualidade das informações como instrumento de gestão de pessoa s; 

CONSIDERANDO, ainda, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPO (lei Federal 

na 13.709, de 14 de agosto de 2018), em especial o seu art. 79, inciso Il i, que diz: "Art. 7 9. O 

tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas seguintes hipôteses: ( ... ) Ili -

pela administração pública, para o t ratamento e uso compartilhado de dados necessários à 

execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos, 

convénios ou instrumentos congéneres, observadas as disposições do Capítulo IV, desta Lei"; 

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de zelar pelo interesse público, 

mormente no que tange à proteção do Erário, através do contro le dos gastos com pessoal, bem 

como zelar pela aplicação dos principias constitucionais da legalidade, Impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência, os quais devem reger a Administração Pública, 

DECRETA: 

Art. 111. Fica insti tuído o recadastramento dos servidores públicos efetivos em 

atividade da Administração Direta do Poder Executivo de Coronel José Dias - PI, nas condições 

definidas neste Decreto, com a finalidade de promover a atuali zação de seus dados. 

§ 1 2. os servidores cedidos a outros órgãos e afastados por demais motivos também 

deverão rea li zar o recadastramento. 

Site: www coroneliosedias oi aov br - E-mail: coroneliosedias orefeilura@amail com 
Fone: (89) 3585-11 07 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CORONEL J OSt DlAS- PI 

CNPJ: 41. 522 .160/000 1-88 

Rui 011;,,ricl Ammw de, Oliv.::ira. S1N - Centro - CEP. 64793-000 

§ 211. Os servidores afastados ou que se encontram à disposição de outros ó rgãos 
deverão apresentar comprovante de autorização legal que permitiu tal situação. 

§ 3!!'. No caso de servidores que ocupam legalmente mais de um cargo, emprego ou 
função pública no Munidpio de Coronel José Dias - PI, o recadastramento deverá ser realizado 

em cada um dos vincules. 

§ 411. O servidor que, no período do recadastramento, estiver no gozo de licença ou 
férias e não estiver presente no Município, terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar do retorno ao 
serviço, para realizá-lo. 

Art. 22. O recadastramento dos servidores públicos municipais de que trata o art. 1• 
possui caráter obrigatório e será reali zado na forma estabelecida neste Decreto. 

Art. 31l. O período de recadastramento dar-se-á impreterivelmente de 17 de agosto a 

15 de setembro de 2023, na sede da Prefeitura Municipal de Coronel José Dias, no horário das 
8:00hs às 13:00hs, exceto aos sábados, domingos e feriados . 

Art. 41l. O recadastramento dos servidores públicos municipais será feito mediante o 
comparecimento pessoal, apresentação de documentos e preenchimento de formulário de 
recadastramento. 

Art. 52. O servidor deverá anexar ao formulário de recadastramento, de que trata o 
art. 4•, cópias dos documentos a seguir mencionados: 

1 - Cédu la de identidade (RG); 

li - Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

111 - Titu lo de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral ; 

IV - Certificado(s) de cscolaridadc(s); 

V - Certificado ou cartcim de reservista ou dispensa. de incorporação, quando do sexo 
mascu l ino; 

VI - Comprovante de residência atuali zado; 

Vil - Comprovante de regi stro cm órgão de classe, quando se tratar de profissão 
rcgulamcntad~ 

VIII - Certidilo de nascimento ou casamento, quando for o caso; 

IX - Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos ou inválidos de quaJquer 
idade, quando houver; 

X - Carteira de Trabalho c Previdência. Social , quando o vincu lo for pela CTPS; 

XI - Comprovante do PIS/PASEP; 

XI 1 - Carteir.:a NacionaJ de Habilit::içilo (CNH), para m otoristas; 

XI li - Documento de confinnação da aposentadoria; 

XIV - Dcclaraç.'io de acúmulo de cargos; 

Site: www çoroneljosedias pi .gpy.br - E-mail: CQf9rl81iosedias.prefeitura@qmail.çom 
Fone: (89) 3585-11 07 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL JOSÉ DIAS- PI 

CNPJ: 41.522. 160/0001-88 

Rua Gabriel Américo de OliYeira, S/N - Centro · CEP. 64793-000 

Art. 62. As informações prestadas no recadastramento serão de inteira 

responsabilidade do servidor que as prestar. 

Art. 72. O servidor público municipal que deixar de se recadastrar no prazo 

estabelecido no presente Decreto terá suspenso o pagamento dos seus vencimentos, sem 

prejuízo de outras medidas cabíveis, até que tal situação seja regularizada. 

Parágrafo único. O servidor público que prestar informações falsas ou omitir dados 

pessoais, funcionais ou sobre dependentes, que necessitam ser declaradas, submetem-se, 

ainda, às penas previstas no Decreto-Lei nº 2.848/1940 (Código Penal). 

Art. 82. A Comissão Municipal de Recadastramento, no prazo de 15 (quinze) dias 

contados do término do recadastramento, apresentará o relatório final ao Prefeito. 

Art. 92, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Art. 10. Registrado e Publicado por afixação nos termos da lei Orgânica do Município, 

o presente Decreto, no Mural da Prefeitura e no Diário Oficial dos Municípios. 

Gabinete do Prefeito de Coronel José Dias, Piauí, 15 de agosto de 2023. 

Rafael Oliveira da Silva 
Prefeito Municipal de Coronel José Dias, Pi 

Srte: www.coroneljosedias.pi.qov.br - E-mail: coroneljosedias.prefertura@qmail.com 
Fone: (89) 3585-1107 

ld: 13B5AD1F6DB90F96 

ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE LAGOA ALEGRE 
Praça Raul da Silva Costa, nº 81, Centro 

' Lagoa Alegre - Piauí 
CNPJ nº 41.522.327 /0001-00 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE/PI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 0906/2023 - PMLA 

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 010/2023 - SRP 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 074/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGOA ALEGRE/PI 

CONTRATADA: F T S CONSTRUTORA LTDA- ME (CNPJ n' 18.568.718/0001-44) 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para a prestação dos serviços de 

manutenções, adequações, reformas e ampliações em diversas vias, praças, prédios e equipamentos 

públicos, em atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de Lagoa Alegre/PI, em especial, para 

realização das obras e serviços de pavimentação em Paralelepípedo em vias públicas, com área total de 

9.739,06m2, bem como a urbanização do canteiro central 

VALOR GLOBAL: R$ 1.362.783,88 (um milhão trezentos e sessenta e dois mil setecentos e oitenta e três 

reais e oitenta e oito centavos) 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n' 8.666/93 e l ei n" 10.520/02 

FONTE DOS RECURSOS: FPM, ISS, IPTU, IPVA, ICMS, ''Transferência da União Fonte 706", Emendas e 

demais recursos próprios 

DATA DA ASSINATURA: 08/08/2023 

Lagoa Alegre/PI, 08 de agosto de 2023. 

CARLOS MAGNO FORTES MACHADO 

Prefeito Municipal 

ld:0B620C4D3C7D11E3 

• ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICPAL DE MIGUEL ALVES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 005.041/2023- PMMA 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2023 - SRP 

O MUNICÍPIO OE MIGUEL ALVES, Estado do Piauí, situado na Rua Mariano Mendes, nº 33, Centro, CEP: 

64130-000 em Miguel Alves/PI, por meio do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, designados através da 

Portaria n· 003/2023 - GAB/PMMA, de 04 de Janeiro de 2023, nos termos da Lei n· 10.520/02, Decreto 
Federal n• 10.024/19, aplicando subsidiariamente a lei n• 8.666/93 e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie, bem como pelas disposições do instrumento convocatório1 promoverá o 

procedimento licitatório adiante especificado: 

❖· OBJETO: Registro de preços para a eventual contratação parcelada de empresa para a prestação dos 

serviços de locação de sistema de videoendoscopia, em atendimento as necessidades da Secretaria 

M unicipal de Saúde de Miguel Alves/PI, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo 

de Referência anexo ao edital 

❖ MODALIDADE: Pregão Eletrônico 

❖ TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço 
❖ ADJUDICAÇÃO: Por Item 

❖ MODO DE DISPUTA: Aberto 

❖ INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 17 de agosto de 2023, às 09 h e 00 min 

❖ ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30 de agosto de 2023, às 09 h e 00 min 

❖ INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 30 de agosto de 2023, às 09 h e 10 min 
❖ PLATAFORMA: BBMN ET licitações - Bolsa Brasileira de Mercadorias (novobbmnet.com.br) 

❖ ACESSO AO EDITAL: www.miguelalves.pi .gov.br, novobbmnet.com.br e sistemas.tce.pi.gov.br/muralic 

Demais informações poderão ser solicitadas por meio do endereço e letrônico: 

cplmiguelalvespi@gmail.com ou na sala do Departamento de licitações e Contratos Administrativos da 

Prefeitura Municipal de Miguel Alves/PI, situada nesta cidade na Rua Mariano Mendes, n• 33, Centro, CEP: 

64130-000, de segunda à sexta-fei ra (dias úteis), de 08 h e 00 min às 14 h e 00 min . 

Miguel Alves/ PI, 15 de agosto de 2023. 

MANOEL DOS SANTOS SOUSA 

Pregoeiro Oficial / PMMA 
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• ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICPAL DE MIGUEL ALVES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 005.070/2023 - PMMA 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2023 - SRP 

O MUNICÍPIO DE MIGUEL ALVES, Estado do Piauí, situado na Rua Mariano Mendes, nº 33, Centro, CEP: 

64130-000 em Miguel Alves/PI, por m eio do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, designados através da 

Portaria n· 003/2023 - GAB/PMMA, de 04 de Janei ro de 2023, nos termos da Lei n· 10.520/02, Decreto 
Federal nº 10.024/19, aplicando subsidiariamente a Lei n• 8.666/93 e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie, bem como pelas disposições do instrumento convocatório~ promoverá o 

procedimento licitatório adiante especificado: 

❖ OBJETO: Registro de preços para a eventual contratação parcelada de empresa especia lizada para a 

prestação dos serviços de instalação, limpeza e manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de 

refrigeração diversos, em atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de Miguel Alves/PI , 

conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência anexo ao edital 

❖ MODALIDADE: Preg3o Eletrônico 

❖ TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço 

❖ ADJUDICAÇÃO: Global 
❖ MODO DE DISPUTA: Aberto 

❖ INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 17 de agosto de 2023, às 09 h e 00 m in 

❖ ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30 de agosto de 2023, às 14 h e 00 min 

❖ INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 30 de agosto de 2023, às 14 h e 10 min 
❖ PLATAFORMA: BBMNET Licitações - Bolsa Brasileira de Mercadorias (novobbmnet.com.br) 

❖ ACESSO AO EDITAL: www.miguelalves.pi.gov.br, novobbmnet.com.br e sistemas.tce.pi.gov.br/muralic 

Demais Informações poderão ser solicitadas por melo do endereço eletrõnlco: 

cplmiguelalvespi@gmail.com ou na sala do Departamento de Licitações e Contratos Administrativos da 

Prefeitura Municipal de Miguel Alves/PI, situada nesta cidade na Rua Mariano Mendes, n• 33, Centro, CEP: 

64130-000, de segunda à sexta-fei ra (dias úteis), de 08 h e 00 min às 14 h e 00 min . 

Miguel Alves/PI , 15 de agosto de 2023. 

MANOEL DOS SANTOS SOUSA 

Pregoeiro Oficial / PMMA 
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